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" APOSTILA
' Do Chefe d9 S. P.:
Proc. ne 17.569-63 - Na. portaria

ne 1.199, de 11.11.55, referente ao
enquadramento do servidor José De-
mostenes Guimarães, foi lançada a
seguinte apostila: "Retifica-se para
José Demostenes Guimarães Barreto
o nome do servidor a quem se refere
a presente portaria, tendo em vista o

que consta no processo ne 17.569-63.
- Mário de Mendonça, Chefe_ do
Serviço de Pessoal."

,	 . DESPACHO
Do Chefe do S. P.:

Flávio Amaral (proc. 3.710-65) -
Elevada para 15%, a partir de 9 de
março de 1965, a base da gratifica-
ção adicional por tempo de serviço
concedida ao servidor.

Maria Thereza de Paula Duque
(proc. 4.838-65) - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 5% O-
bre o vencimento do respectivo cargo,
a partir de 6 de janeiro de 1965.

Do Inspetor Regional ao Ceará:
José Bessa Belém (proc. 9.470-65)

- Elevado para 25, a base da gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço, a partir de 16 de março de
1965.

Juvenal Rodrigues- de Senna (pro-
cesso n9 9.469-65) - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15%
sôbre o vencimento do respectivo car-
go, a partir de 1 de janeiro de 1965.
Elevada para 20% a base da grati-
ficação, a partir de 14 de inalo de
1965.

Francisco Alves Araújo (processo
n9 9.507-65) - Concedida, ao servi-
dor gratificação 'adicional por tempo
de serviço, na base de 10% sôbre o
vencimento do respectivo . cargo a
partir de 1 de janeiro de 1965.

Manoel Messias Costa (proc. nú-
mero 9.506-65) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10% so-
bre o vencimento do respectivo car-
go, a partir de 1 de janeiro de 1965.

Amaurl Semente de Almeida (pro-
cesso n° 9.502-65) - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15%
sôbre o vencimento do respectivo
cargo, a partir de 2 de janeiro de
1965.

Antônio José de Lima (proc. nú-
mero 9.505-65) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10%. Ware
o vencimento do _respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 15% a base da gratifica-
ção, a partir de 28 de fevereiro de
1965.

Do Inspetor Regional da Paraí-
ba:	 •

Inocêncio Nébrega de Andrade
(proc. '- 9.768-65) - Concedida ao

¡servidor gratificação adicional por

tempo de serviço, na base de, 15%
sobre o vencimento do respectivo
*cargo, a partir de 1 de janeiro de
1965. Elevada para 20% a base da
gratificação, a partir de 27 de maio
de 1965.

Arnóbio- da Cunha Machado (pro-
cesso 9.772-65) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de :.0% sôbre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 15% a base da gratifica-
ção, a partir de 7 de julho de 1965.

Inácio Ramos. Sobrinho (processo
ne 9.771-65) - Concedida ao servidor
gratificação adicional por tempo de
serviço, na base de 10% sôbre o ven-
cimento do respectivo cargo, a partir
de 1 de janeiro de 1965.

Do Inspetor Regional de Sergipe:
Amaro José dos Santos (proc. nú-

mero 16.581-59) -- Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 25% sô-
bre o vencimento do respectivo car-
go, a partir de 27 de janeiro de
1965.

Do Inspetor Regional da Bahia:
Hamilton de Lima Marques (pro-

cesso ne 9.404-65) - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 10%
sôbre o vencimento do respectivo
cargo, a partir de 23 de maio de 1965.

Renato da Silva Cotias (processo
ne 8.349-65) - Concedida. ao servi-
dor gratificação adicional por tempo
de serviço, na base de 5% sôbre o
.vencimento do respectivo cargo, , a
partir de 30 de maio de 1965.

Do Inspetor Regional do Espiri-
to Santo:

Gerardo Magela Martins (processo
ne 12.952-58) - Concedida ao per-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 25% sôbre
o vencimento do respecitvo cargo, a
partir de 21 de agôsto de 1963.

Paulo Henrique de Mendonça (pro-
cesso ne 9.632-65) - Elevada para
25% a base da gratificação adicional
por tempo de serviço, a partir de 19
de março de 1965.

Do Inspetor Regional do Rio de
Janeiro:	 •

,Carlos Alberto Moraes Lutterbach
(proc. 7.386-64). - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15%
sôbre o vencimento do respectivo
cargo, a partir de 24 de marco de
1964.

Fernando Alves Petersen (processo
n9 9.044-65) - Concedida ao servi-
dor gratificação adicional por tempo
de serviço, na base de 15% sôbre o
vencimento do ,respctivo cargo, a
partir d 1 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 20% a base da gratifica-
ção, a partir de 26 de junho de 1965.

Do Inspetor Regional • de São
Paulo:

Thiago Geraldo Rodrigues de Ca-
margo, (proc. 7.445-65) - Concedida.
-ao servidor gratificação adicional
por tempo de serviço, , na base ue
15% sôbre o vencimento do respec-
tivo cargo, a partir de 23 de setem-
bro de 1964.

Maria Cecilia Del Corso (processo
ne 9300-65) - Concedida ao servi-
dor gratificação adicional por tempo
de serviço, na base de 5% sôbre o
vencimento do respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 10% a base . da gratifica-
ção, a partir de 31 de janeiro de
1965.

Do Inspetor Regional do Paraná:
Manoel Ascenção Gonçalves (pro-

cesso ne 8,431-65) - Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 30%
sôbre o vencimento do respectivo
cargo, a partir de 8 de janeiro de
1965.

Milton Loreiro Barbosa (processo
n9 .16.729-64) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 15% sôbre
o vencimento do respectivo- cargo, a
partir de 2, de janeiro de .1964.

Do' Inspetor Regional do Rio
Grande do Sul:

Mario Gildo da Silva (processo nú-
mero 4:247-65) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10% sôbre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965.

Raul Zambrano Prates (proc. nú-
mero 4.167-65) - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10% sôbre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965.

Do Chefe do Serviço de Coleta
do Distrito Federal:

Lêda do Nascimento (proc. núme-
ro 9.552-65). - Concedida ao • r-
vidor gratificação adicional por tem-
po de Serviço, na base de 5% sõbre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 1 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 20% a base dá gratifica-
ção, a partir de 5 de julho de 1965.,

Célio Fonseca (proc. 2.851) -
Concedida ao servidor gratificação
adicional por tempo de serviço, nas
bases de 15%, a partir de 16.5.58, e
25% a partir de 14.5.64, calculadas
sobre o .vencimento do respectivo
cargo.

Conselho Nacional de Estatística
RELAÇÃO DO-21

PORTARIAS

Do Presidente do I. B. G. E.:
N9 226, de 3.8.65 (SG) - Concede

exoneração, de acordo com o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e, a partir de 2 de
abril de 1965, a Maria Mercedes Ya-
zegi, do cargo da série de classes de
Estatistico, nível 19.A, do Quadro de
Pessoal da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística.

N9 221, de 22.7.65 (IR-SP) -- Con-
cede exoneração, de acbrdo com o
art. '15, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, e a partir de
26 de maio de 1965, a Maria Célia
Abreu Fonseca, do cargo de nível 12-
A da série de classes de Oficial de
Administração, do Quadro de Pessoal
das Inspetorias Regionais do Conse-
lho Naciónal ae Estatística.

N9 220, dé- 22.7.65 (IR-PR) -
Processo ne 6.943-65 - Concede exo-
neração de acôrdo com o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e a partir de 3 de
inalo de 1965, a Braulio Escobar Fi-
lho do cargo de nível 10.A da série
de classes de Agente de Estatística,
do Quadro de Pessoal das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística.

NO 224, de 27.7.65 (IR-RS) -
Concede exoneração, de acôrdo com
o art. 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, e a partir

• de 24 de junho de 1965, a Maria Bea-
triz Meza Fortes, do cargo de nível

, 12.A, da série de classes de Oficial
de Administração, do Quadro de Pes-
soal das Inspetorias Regionais do

' Conselho Nacional de Estatística.
N9 227, de 3.8.65 (IR-RS) - Pro-

cesso n9 6.563-65 - Concede exone-
'ração de acôrdo com o art. 75, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a José Herbert Gomes Sch-
midt, do cargo de nível 10.A, da sé-
rie de classes de Agente de Estatís-
tica do Quadro de Pessoal das Inspe-
torias Regionais.

Ne 222, de 22.7.65 (IR-MA) Pro-
cesso n9 3.190-65 - Aposenta, de
acôrdo com o art. 178, item III, ia

- Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, José Anchteta Barbosa, no car-
go de nível 10 da série de classes de
Agente de Estatística, do Quadre de
Pessoal das . Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística.

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO3RAFIA E ESTATISTICA
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ASSINATURAS
REPARTIOES E PARTICULARES •	 FUNCIONÁRIOS

Capital e interior: .	 Capital e Interior!
Semestre' . • . Cr$ 6.000 Semestre	 . . Cr$ 4.500
Ano . • • . . . Cr$ ' 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:
	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 13.000 Ano .	 . . . Cr$ 10.000

As Repartições Públicas
'deverão remeter e'expediente
destinado à publicação nos
'jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

As reclamações pertinen-
tes. à Matéria retribuída, nos
casoS de erros ou omissões, de-
t2erão ser formuladas : por es-
crito, à Seção de Redação, das'

às 17,0 horas, no máximol
'até 72 horas após a saída dos'
órgãos • oficiais.

-7- Os originais deverão ser
'dactilografados , e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar. em qualquer épo-
ca; por seis meses- ou um ano.

— As assinaturas vencidas
:poderão ser suspensas sem
'aviso prévio.	 •

Para facilitar aos assinantes
`a verificação do prazo df
lida* de suas assinaturas, na

parte superior do enderêço vão
impressos o. número do talão
de registro,""o mês e 0:a110 em
que findará.

A firn de evitar : solução de

continuidade no recebimento
dós jornais, devem - os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação oom antecedência
mínima, de trinta' (30) dias.

— .As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 2l de
.fevereiro de cada ano' e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes. • •

— A fim depossibilitar a re-•
messa de. valõres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
'usem os interessados .prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do . Departamento
de Imprensa Nacional. ..

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato : da as-
sinatura.	 •

- —.0 funcionário, público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar.
esta condição no alo da as-
sinatura. •

— O custo de cada exemplar_
atrasado dos órgãos 'oficiais
será, na venda avulsa. acresti-
do de'Cr,$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 'por ano -
decorrido.

Maria Dulce Vilar Cavalcanti (pro-
cesso 119 . 9.026-65) — Concedida ao

• servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 10%
Obre o vencimento do respectivo car-

go, a partir de 1 de janeiro de 1965.
Elevada a base da gratificação para
45% a partir de 21 de ,abril d 1965.

. RELAÇAO DO-22	 •
PORTARIAS

Do Presidente do I.B.G.E.:
N. 175, de 24.6.65 — Proc. mime-

i° 6.945-65 — IR-MT .— Concerte
exoneração de acôrde com o art. 75,
Item I, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e a partir de 3 de
Inalo de f 1965, a Narendra Zulma
Mello, do cargo de nivel 19.A da se-
rie de classes de Estatistico do Qua-
dro de Pessoal das Inspetorias Re-
gionais,. do Conselho Nacional de Es-
tatística.

NP 228, cie 6.8.65 — Concede exo-
neração de actirdo com o art. 75,
Item 1, da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e a partir de 1.V de
maio de 1965, a Maria Helena de

. Freitas Escarlate, do cargo de .nivel
19.A da série de classes de Estatisti-
eo, do Quadro de Pes'soal das Act-
Ininistração Central do Conselho Na-
cional de Estatistiea.

Do Secretário-Geral do C.N.E.:
N.9 329, de 16.8.65 — IR-SP —

Torna sem efeito, de acOrdo com o
art. .14 da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a portaria n.9-702,

gos 145, Item XI, e 146 da Lei na-
mero 1.711, de 28.10.52, regulamen-
tados pelo Decreto n.9 31.922, de 15
de dezembro de 1952, gratificação
adicional por tempo de serviço, nas
bases de 15%, a partir de 12.10.59
(prescrito o período de 26.12.58 a
11.10.59), e de 25%, a partir cie 2 de
janeiro de 1964, calculadas sobre o
vencimento do respectivo cargo, por
haver completado 20 e 25 anos de
efetivo exercido, respectivamente, em
25.12.58 a 1.1.64 Serviço cle Pessoal,
em 19 de agOsto de 1965. — Mario
de Mendonça, Chfee	 8. P.
- Do Chefe do Serviço de Pessoal:

Na portaria na .(11, de 31.5.60, -re-
ferente a nomeação interina de Ma-
ria José Lima Jardim, foi lançada a
seguinte apostila: . "Ao servidor de
que trata 'a presente • portaria foi
efetivado a partir de 30, de junho•
1965, no cargo da classe iniciai por
ter completado 5 (cinco) anos de
serviço, de aceira° com o disposto no
art. 1.9 da Lei n.9 4.054, ale 2 de
abril de 1962. Serviço de Passeai, em
13.8.65 — Mario de 'Mendonça, Che-
fe do 5. P.

Proc. n.9 5.494-64 — 1R-SC —
portaria do 17.3.48, referente
Meação de Amadeu Dutra Junior,
foi lançada a seguinte apostila: "Ao
servidor a , quem se refere a presente
portaria foi colacédIdo, de acordo com
o disposto no art. 18, 2 1.9, da Lei
n.9 4.069, de 11.6.62, o abono de 20%,
calculado sObre o vencimento do ni-
vel 14.C, a partir de 20 de março
de 1963, conforme estabelece o ar-
tigo 3.9, 2 1.9, do Decreto n.9 51.893,
de 8.4:63, cessando, porém, o paga-
mento da vantagem,. a partir de 1.9 de
junho de 1964, segundo disposições
constantes do art. 15, item VI, ria
Lei n.9 4.345, de 26.6.64. Serviço de
Pesssoal, em , 23 de agosto. de 1965.
-- Mário de Mendonça ,. Chefe do
S. P.".	 - -	 •	 -.	 .

Despacaus
Do Chefe do Serviço de Pessoal:'

Aurea da Cunaa Cavalcante -- pro-
cesso n.9 5.190-65 — Elevada para
20%, a partir de 14 de abril de 1965.
a base da gratificação adicional por
tempo át 'serviço.

Benedito Coelho Rodrigues — pro-
cesso u.9 1.105-65 — Elevada para
25%, a Partir de 17 de março de 1965,
a base da gratificaçao adicional por
tempo de serviço.	 .

Carmen de Rossi Gueirás — pro-
cesso n.9 4.604-65 .— Elevada para
30%, a partir de 18 de março de 1965,
a base da gratllicação adicionai por
tempo de serviço. 	 -

Carlos Lessa de Vasconcelos — pro-
cesso n. 94.604-65 — -Elevada para.
15%, a 'partir de 10 de fevereiro de
1965, a base da gratificação adicio-
nal por tempo de serviço.

Ernesto Lacerda — proc. n.9 203-65
— Elevada para 20%, a .paritr de 18
de abril de 1965, a base da gratifi-
cação adicional por tempo de serviço.

Elza Rosa Daltw Santos -- pro-
cesso n.9 6.876-65 — Elevada para
25%, a partir de 21 de janeiro de
1965, a base da gratificação adicio-
nal por tempo de serviço. •

Geraldo da Silva Geledan — pro-
cesso n.9 7.666-65 — Elevada para
15%, a partir de 1.9 de junho de
1965, a base da gratificação 'adicio-
nal por tempo de serviço.

Do Chefe do Serviço de Pessoal:
Elza Maria Diniz da Silva -- pro-

cesso ri.? 6.290-65 — Concedida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 5% so-
bre o vencimentos ao respectivo cai-
go, 'a partir de 9 de maio de 1965.

Maria da Rocha Viana — processo
n.9 .7.677-65 — Elevada para 15%, a
partir de 30 de maio de 1965, a base
da gratificação adicional por tempo
de serviço .

Armando Tavares da Silva — pro-
cesso ri.? 6.837-65 -- Elevada para
15% a partir de 4 de fevereiro de
1965, a base da gratificação adicio-
nal por tempo de serviço.

Rudolf Walter Franz •Wuensche —
proc. n.9 8.768-65 — Elevada para
15 fa a base da gratificação adido-

1° por tempo de serviço, a partir dea junho de 1963..

Vicente Clibeiro — proc. n. 9 6.865-65
— SG -- Elevada para 15%, a partir
de 1.5 de maio de 1965, a base da
gratificação adicional por tempo de
serviço.	 •

Odemar de Azeredo Coutinho
proc. n.9 0.926-65 -4 SC/— Elevada
para 15% a base da gratificação adi-
cional por tempo de serviço, a par-
tir de 26 de maio de 1965.

Hélcio Barbosa — proc. n. 9 7.847-65
— SG — Elevad apara 15%, a partir
de 7 de fevereiro de 1965, a base cie
gratificação adicional concedida ao
servidor.

Murilo Viana de Macedo — SG
proc. na 3.291-65 — Elevada para
10%, a partir de 6 de maio de 1965,
a base da gratificação adicionai por •
tempo de serviço.

Walter Castelo Branco — processo
n.9 5.596-65 — Concedida ao servidor
gratificação adicional por tempo do
serviço, na base de 5% sõbre o ven-
cimento do respectivo cargo, a par-
tir de 4 de maio de 1965.

Manoel Henrique Almeida de Mo-
rais, — proc. n.9 5.877-65 — Elevada
para 20% a partir de 27 de abril
de 1965, a base da gratificação adi-
cional por tempo de serviço.

•Adauto Queiroz Guimarães — pro-
cesso n.9 6.383-65 — Elevada para
25%, a partir de 31 de maio cid 1965,
a base da gratificação adicional por
ten po de serviço.

Aitamiro Baptista -- proc. número
1.713-65 — Elevada para 10%, a par-
tir de 1.9 de janeiro de 1965, em face
de revisão efetuada, a base da gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço.

Accioly da Silva Campos	 pro-
cesso n.9 2.985-65 — Elevada para
30% a partir de 9 de março de 1965, -
a base da gratificação adiaional por
tempo de serviço.

Galileu Marques --- IR-SP — pro-
cesso n.9 12.401-64 Concedido ao
servidor o abono de' 20%, previsto no
art. -18,,.2,1.9. da Lei n.9 4.069, . de 11
de juniaode 1962, calculado sôbre • o
vencimento do respectivo cargo, np
periodo de 12 de julho de 1903, a 30,
de maio cie DM.	 •

de 11.12.63 (publicada no Diário
Oficial de 13.1.65 — Seção I — Par-
te II), que designou René Barbosa
—; Estatistico nivel 19.A, do Quadro
de Pessoal das Inspetorias Regionais,
para exercer a função gratificada,
Símbolo de Chefe da Seção de
Coordenação e Critica, do Serviço de
Estatística da Capital, do mesmo
Quadro.	

Apostilas
, Do Chefe do Serviço de Pessoal:

Na portaria de 9.11,50, referente a
nomeação :de Artur Jertaihno da sa-
ya, foi lançada apostila do seguinte
teor: "Ao servidor a quem se rale-

a presente portam fçi aoneedida,
8,08Mo com o *bombo ame ara-

Annery Salles proc. n.9 4.182-65
— Elevada para 10%, a partir de 24
de março de 1965, a base da grati-
ficação adicional por tempo de ser-
viço.



Fundamento legal: Art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 de
agôsto de 1563.

Categoria Econômica: 3.0/0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Dese
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1,1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.02 -I
Diárias.

Resumo das fálhas de pagamento de Ajuda de Custo, referente
ao mês de junho de 1965

Cr$
Fernando Luiz Parreira 	 Auxiliar de Estatística nível 10-
Francisco Gronje da Silvara -- hesiietor-Tecnico Padrão 6-C ..
Jorge Gervais Cavalcantl Vieira - Representante do Minis-

tério da Marinha 	
José Antônio de Souza Fernandes - Oficiad de Adminis-

tração, nivel 14-B 	
Rubens d'Alniacla Horta Perto - Representante do Ministé-

rio da Justiça e Negócios Interiores 	

100.000
634.000

125.100

133.000

125.100

TOTAL 	 	 1.121.200
Fundamento legal: Art. 135 da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

combinado com o Art. 39 , parágrafo único do Decreto n9 52.383, de 20 da
agósto de 1e03.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des.-
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.3 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.01
Ajuda de Custo.

Resumo das fálhas de regamento de DUIrias, referente ao Ws
de junho de 1e63

Cr$
Alsorino Machado - Prccurader de 3e Categoria 	
Fernando Luiz Parreira - Auxiliar de Estatística, nivel 10-E
Francisco Borges Leitão - Inspetor Regional, padrão 7-C 	
Francisco Junqueira - Delegado de Sergipe 	
Hugo de Almeida - Delegado do Pará 	
Ivo Maes - Delegado de Santa Catarina 	
José , Ayres de seiva Filho - Inspetor-Técnico, padrão 6-C
José Antônio de Souza Fernandes 	 Oficial de Administra-

çao, nível 14-B 	
Nelson Pimentel Faria. de . Queiroz - Chefe de Serviço, pa-

drão 6-C 	
Raimundo Gomes de Lima - Delegado do Acre 	
Raymundo Orlando Guilhon 	 Procurador de 9 Categoria 	
Rosa Souza Vargas - Chefe_da S.C.C. 	

103.000
610.200

19.775
138.600
138.600
138.600
399.720

610.200

572. 4 oq
138.600
19.08d
73.600

TOTAL 	 	 2.877.275
Fundamento legal: Art. 135 da Lei ne 1.711, de 28 de outubro de 1932,

combinado com o Art. 39 , parágrafo único do Decreto n9 52.358, de 20 de
age:Isto de 1963.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes: 3.1.00 - Des-
pesa de Custeio

Elemento: 3..1.1.0 - Pessoal: 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.02
Diárias.

Resume) das fõlhas de pagamento de Diárias, referente ao mês
de julho de 1995

Cr$
Oswaldo de Carvalho - Estatístico, nível 20 	
Francisco Crouje da Silveira - Inspetor-Técnico, padrão G-C
Otacilio Lopes Portugal - Chefe da Seção de Lotação da

DCC do D.A  S P	

400.680
147.951

254.100

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11) Setembro de 1965 2843Segunda-feira 21
-

F. Do Chefe do Serviço de Pessoal:
Gallieu Marques - IR.-SP - Pro-

cesso n9 1.045-58 - Em face de revi-
são efetuada, retroage as daiias de 29
de outubro de 1952 e de 28 de outu-
bro de 19541, o direito do servidor a
gratificação adicional: por tempo de
serviço, nas bases de 15% a 25%.

Déa Maria Soares de Carvalho -
Proc. n9 9.045-64 - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 5% sobre o
vencimento do respectivo cargo a par-
tir de 19 de janeiro de 1965.

Do Inspetor Regional do Rio
,	 Grande do Norte:

Inácio Pedro cla Silva - Proc. nú-
mero 10.367-65 - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10% sobre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 19 de janeiro de 195e. Ele-
vada para 15% a base da gratificação,
a partir de 31 de janeiro de 195.	 •

Do Inspetor Regional d'
Gerais:

Geraldo Gabrich - Proc. :I? 4.556-
1965 - Elevada para 25%, a partir
de 21 de janeiro de 1965, a base da
gratificação adicional por tempo de
serviço.

José Amaral de Oliveira - Preces-
so n9 6.157-65 -- Concedida ao servi-
dor gratificação adicional po ,* tempo
de serviço, na base de 10% sôbre o
vencimento do respectivo carg.) a par-
tir de 1-1-65 - Elevada para 15%, a
gratificação, a partir de 6-3-ab.

Do Inspetor Regional do Rio de
Janeiro:

Paulo Abel de Carvalho Cunha -
Proc. n° 10.334-65 --e Elevala para
15%, a partir de 21 de junho de 1965,
a base da gratificação adice..ial por
tempo de serviço.

Dejair 'anon' - Processo nemero
10.333-65 - Elevada para 10% a base
da gratificação a partir de 17 de ju-
lho de 1965.

Do Inspetor Regional do Rio
, Grande do Sul:

Gilberto Jacobi - Processo número
10.594-65 - Concedida ao servidor
gratificação adfcional por tempo de
serviço, na base de 15% Obre o ven-
cimento do ,re,spectivo cargo, a partir
de 19 de janeiro de 1965. Elevada pa-
ra 20, a partir de 18 de janeiro de
1965, a base da gratificação adicienal
por tempo de serviço.

Lothar Wunsch Coutenno - Pro-
cesso 119 10.600-65 - Conea lida ao
servidor gratificação adiciuoal por
tempo de serviço, na base ae 10% so-
bre o vencimento do respective car-
go, a partir de 19 de janeiro de 1965.

Onofre Luiz Caletti - Processo
79 10.616-65 - Concedida ao servi-
dor gratificação adicional por tempo
de serviço, na base de 5% sAbre o

vencimento do respectivo cargo; a
partir de 9 de janeiro de 1965. .

Milton José Fonseca e Silva -
Proc. n9 10.617-65 - Conceeida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 10% se-
bre o vencimento do respectivo car-
go, a partir de 19 de janeiro de 1965.
Elevada para 15% a partir do 19 de
maio de 1965, a base da gratifictç'ao
adicional por tempo de serviço.

Nilo Arcido Zirnmer - Proc.' nú-
mero 10.591-65 - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 5% sobre c
vencimento do respectivo cargo, a
partir de 19 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 10% a base da gratifica-
ção e partir de 20 de março de 1965.

Alcides Geraldo Dias - Proc. nú-
mero 10.590-65 - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, ua base de 10% sôbre
o vencimento do respectivo *ergo, a
partir de 19 de janeiro de 1963. Ele-
vada para 15% a base da gratifica-
ção, a partir de 15 de março de 1965.
'Ornar Velasques - Processo núme-

ro 10.593-65 - Concedida -ao eervi-
dor gratificação adicional por tempo
de serviço, na base de 15% sóbre o
vencimento do respectivo carga a par-
tir de 19 de janeiro de 1965. Elevada
pára 20% a , base da gratifieação a
partir de 25 de fevereiro de 1965.

Davi, de Souza Almeida - Proces-
so n9 10.592-65 - Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional . por tem-
po de serviço, na base de b oe sobre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir. de 19 de janeiro de 1965. Ele-
vada para 10%, a base da gratifica-
ção, a partir de 23 de março. de 1965.

Fernando Azambuja Prestes -Pro-
cesso n9 10.591-65 - Conc:aida ao
servidor gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 10% sô-
bre o vencimento do respectiv) caia
go, a partir de 19 de janeiro de 1963.
Elevada para 15%, a base da gratifi

-cação a partir de 28 de mem de
1965.

Alfredo Alheio Sehn - Proc essa nú-
mero 10.596-65 c- Concedida ao ser-
vidor gratificação adicional por tem-
po de serviço, na base de 10% Obre
o vencimento do respectivo cargo, a
partir de 19 de janeiro de 1935. Ele-
vada para 15% a base da gratifica-
ção, a partir de 11 de janeiro de .1965.

N9169, de 8-6-64 - Procasso nú-
mero' 12.187-64 - Dispensa de fun-
ção gratificada de Agente Recebedor,
símbolo 11-F, da AME de Peotas, o
Agente -de Estatística, nivel 12-B -
José Julio de Matos, a partir de 19
de junho de 1964.

Retificação - IR-RS:
Retifica-se 'o nome da servidora

Maria de Lourdes Rodrigues Pagano,
incorretamente publicado como Maria
de Lourdes Pagano, no Diário Oficial,
de 25-6-65 (Seção 1 - Parte H).

Gabriel Memore Nobre Pereira de Mello - Contador, ni-
:0.vol 21-B	 	   7200

Hugo de Almeida - Delegado do Estado do Pará 	 345.500
Ivo Maes - Delegado de Santa Catarina" 	 346.500
Murilo de Castro Amaral - Delegado do Espirito Santo 	 346.500
Raimundo Gomes de Lima - Delegado do Estado do Acre 	 346.500
Waldorniro José Machado - Contador, nível 20 	 1.623.360

TOTAL 	
•

3.714.C36

RELAÇÃO -*D0/25
Resumo das 'Olhas de pagamento de Ajuda de Custo, referente

ao mês de maio de 1965

Francisco Junqueira - Delegado de Sergipe 	
Hugo de Oliveira - Delegado do Pará 	
Ivo Maca -- Delegado de Santa Catarina 	
Murilo de Castro Amaral -- Delegado do Espirito Santo 	
Raimundo Gomes de Lima - Delegado do Acre 	
Waldomiro José Machado - Contador, nível 20 	

TOTAL 	 	 802.730
Fundamento legal: Art. 135 da Lei n9 1.711, da 28 de outubro de 1952,

combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto n 9 52.388, de 20 de
agiste de 1963.

Categoria Econômica. 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.02 -
Diárias.

Resunzo da jólha de pagamento de Diárias, rtferente ao Ines
de agásto de 1965

Cr$	 .

Cr$
125:100
125.100
125.100
125.100
125.100
230.000

TOTAL 	 	 855.500
Fundamento legal. Art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

combinado com o Art. 3, parágrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 de
agôsto d 1963.

Categoria Económica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.01 -
Ajuda de Custo.

Resumo das Olhas de pagamento de Diárias, referente ao mês
de maio de 1965

Cr$
285.776
3443.500

Darcy Vitorino da Silva, Estatístico nivel 19-A 	 	 154.368
Francisco Cronje da Silveira, Inspetor-Técnico, padrão 6-C 	 654.780
Natanael Pennalva de Farias, Procurado rde 3e Categoria 	 	 594.000
Nelson Pimentel Faria de Queiroz. Chefe de Serviço, símbo-

lo 6-C (Agregado) - Chefe da Seção de Expediente,
símbolo 4-F 	 '	 779.100

Paulo Vieira de Andrade, Inspetor-Técnico, padrão 6-C 	 	 72.2.10
Paulo Vieira de Andrade, Inspetor-Técnico, padrão 6-C 	 	 195.3e0
Raul Tôrres Filho, , Inspetor-Técnico, padrão 6-C 	 	 180.600
Rosa Souza Varges. Técnico de Administração, nível 19-A 	 	 308.700
Sebastião de Aguiar , Ayres, Secretário-Geral, símbolo 1-C 	 	 67.533

,---.
I	 ' TOTAL 	 	 3.069.621Aguinaldo José Senna Campos - Presidente do I.B .0 .E.

Francisco Junqueira - Delegado de Sergipe 	
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• Fundamento legal. Art. 135 da Lei ti 9 1.711. ae 28 de outubro de •1952.
combinado com o Art: 39 , parágrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 de
avisto de 1963.

Categoria Económica: 3.0.0.0 	 'Despesas correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesa de Custeio.

Elemento. 3.1.1.0 -- Pesas.al; Pesosai Civil; 3.1.1.1.02.02 --- Diárias.
Resumo das fólhas de pagamcnto- de Mi -ida-de Custo, referente

ao mcs de agOsto de 19b$
• Cr$

(*) 110.000
317.000

(*) 24.000
320.000

TOTAL 	 	 771.000
Fundamento legal: Art..135 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

combinado com o Art. 39, paragrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 de
agósto de 1963.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Deapesas Correntes; 3.1.0.0 -o Des-
pesacle Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 -Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.01 -
Ajuda de Custo. •

RELAÇÃO -D0124
Resumo das [Olhas de pagamento de Ajuda de Custo, referente

ao ?hes de janeiro de 1965
Cr$

*fluido Carvalho de Souz. a - Chefe de Serviço, padrão 6-C
Leopoidina ao. Penha Brandão -- Escriturária, nivel 10-B

'Resumo da Olha de pagamento de Ajuda de Custo, referente
ao mês de abril de 1965

- C4
Nelson Pimentel Paria de Queiroz, Chefe de Serviço, pa-

drão 6-C (Agregado) 	 317.000
Fundamento legal: Art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 dê outubro 'de 1982,

combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto ,n9 52.388, de 20 de
ageato de 1a63.	 '

Categoila Econômica:* 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesa de Custeio

Elemento: 3.1.1.1 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.01 -
Ajuda de Custo.

Resumo das fõlhas de pagamento de Diárias, referente ao Mês
• de abril de 1965
	 •

, Cr$
Agilio Pereba dos SantOs O- Motorista, nivel 3 	

	
245.808

Dayse Costa Lima - Estatístico. nível 19-A 	
Jose Bastos Távera - Diretor do Laboratório de Estatística

	 1 240.614
88.260

Nelson Pirnentel Faria de Queiroz - Chefe de Serviço, paa
'cinte 6-C (Agregado) - 	

	 861.280
Rayinuncio Orlando Guilhon - Procurador de 1* Categoria 	 120.240-•

•Fundamento legal . Art. 135 da Lei n°1.711, de 28 de
combinado com o Art. 3a, parágrafo único do Decreto n9
agôsto de 1962.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas' Correntes;'
pesa de Custeio.	 •

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil;
Diárias.	 •

remando Luiz Parreira,* Estatístico, nível 19-A  -
jrancisco Cronje da Silveira, Inspetor-Técnico, padrão 6-C
José Antônio de Souza Fernandes, Oficial de Administração,

nível 16-C 	
alatanael Perinalva de Farias, Procurador de 3 a Categoria 	

'Is?tAL .576.152
'outubro de 1952,
52.3: • :, de 20 de

3.1.0.0	 De8-

3.1.1 . i.02.02 -317.000
180.000

497.000
outubro de 1952,
52.388, de 20 de

3.1.0.0 =- Des -

3.1.1.1.02.01 --

TOTAL 	
Fundamento legal: Art. 135 da Lei n 9 1.711, de 28 de

combinado com o Art. 3 9, paragialo único do Decreto zi9
agôsto de 1963.

Categoria Econômica. 3.0.0.0 -- Despesas Correntes;
pesa de Custeio.	 -

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1,1.1 - Pessoal Civil;
Ajuda de Custa.

ce pagamento de Diárias, referente aoResumo das Pilhas	 mês
cie janeiro de 1965

• 1	 Cr$
aiguinaldo José Senna Campos 	 Presidente do-I.B.G.E. .. 	 29.400
Arlindo Carvalho de Souza - Chefe de Serviço, padrão 6-C 	 918.480
Walter- Goytacaz Cavalheiro - Arquiteto,' nivel 21, do C.N.G. 	 29.700
Wilson Távora Maia - Técnico de Aciministraçao, nível 20.. 	 273.700

TOTAL 	  	
1.251.280

Fundamento legal: Art. 135 da Lei n 9 1.711, de 28 de
combinado com o Art. 39, paragialo único do Decreto n9
agõsto de 1963.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes;
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil;
Diárias.	 . .

•Resumo das pilhas de pagamento de. Diárias, relerei
de fevereiro de 1965

Mário Belfort Gaivão -- Prccuracwi de 3 s Categoria do C.N
. Fundamento legal Art. 135 da Lei n 9 1.711, de 28 de
combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto n9
ageato de 1963.

Categeria Económica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes;
pesa de Custeio.	 ' ,

Elemento: 3.1.1.0 -- Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil;
Diárias.

Resumo das fOlhas de pagamento de Ajuda de Custo, referente
ao Ws de março de 1965

Cr$
Carmen Albuquerque Silva - Estatístico, nível 20 	 	 .345.00(1
Gilberto Menezes do Nascimento - Redator nivel 19 	 	 210.000

TOTAL 	 	 555•000
- Fundamento legal: Art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,

combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 deagôsto de 1963.
Categoria Econômica: 3.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-

pesa de Custeio.
Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil; 3.1.1.1.02.01 -

Ajuda de Custo. •
Resumo das Pilhas de pagamento de Diárias, referente ao mês

de março de 1965
Cr$

Gilberto Menezes do Nascimento - Redator, nível 19 	 	 448.560
Raymundo Orlando Guilhon - Procurador de 1* Categoria 	 	 163.800

,
TOT 	

_
AL 	 	 612.360

Fundamento legal: Art. 135 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o Art. 39, parágrafo único do Decreto n9 52.388, de 20 de
agôsto de 1963.

Categoria Econômica: 8.0.0.0 - Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Des-
pesa de Custeio.

Elemento: 3.1.1.0 - Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil: 3.1.1.1.02.02 -
Diárias.

•
'Conselho Nacional de Geografia

RELAÇÃO - DO-S/1.471 NO 131, de 12 de julho de _1965 -
Declara que Raimundo Cirmo Neto
passou a ocupar, a partir de 1 de ,)u-
lho de 1960, o cargo de Operador de
Geodesia, classe A, nível u, referên-
cia-base, do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente dêste Conselho.

NO 132, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Oswaldo Benevides Fer-
rer passou a ocupar a partir de 1 de
julho de 1960, o cargo de' Operador
de Geodeas> ia, classe A, nível 12, refe-
rência-base do Quadro do Pessoal,
Parte . Permanente deste Conselho.

N9 133, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Lulas Borges de Oli-
veira passou a ocupar, a partir de 1
de julho de 1960, o cargo de Opera-
dor de Geodesia, classe A,' nível 12,
referência-base, do Quadro do Pes-
soal,, Parte Permanente ciaste Conse-
lho.

No 134, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Raimundo Pereira Lima
passou a ocupar, a partia de 1 de ju-
lho de 1960, o cargo de Motorista-
Sinaleiro, classe A, nível 9, referên-
cia-base, do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente dêste Conselho.

NO 135, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Lisardo • Borges de Oli-
veira passou a ocupar, a partir de 1
de julho de 1960, o cargo de Motoris-
ta-Sinaleiro, classe A, nível 9, refe-
rência-base, do Quadro •do Pessoal,
Parte Permanente dêste Conselho. '

N9 136, de 12' de, julho de 1965 -
Declarar que Estevão da. Silva pas-
sou a ocupar, a partir de 1 de julho
de 1960, o cargo de Motorista-Sinalei-
ro, classe A, nível 9, referência-base,-
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente deste Conselho. '

NO 137, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Enédio Raimundo de
Almeida passou a ocupar, a partir de
1 de julho de 1960, o cargo de Moto-
rista-Sinaleiro, classe A, nível 9, re-
ferência-base do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente dêste Conselho.

No 138, de 12 ele julho de 1965 -
Declarar que Arnaldo Cavalcanti da
Silva passou a ocupar, a partir. de 1
de julho de 1960, o cargo de Moto-
rista-Sinaleiro, classe A, nível 9, re-
ferência-base, do Quadro do Pessoal,
Parte Permanente deste Conselho.

No 139, de 12 de julho de 1965 --
Expedir a presente portaria a Gessy
referência 22, para o fim de declaâ
acôrclo com o Decreto n9 47.606-60,
na carreira de Auxiliar de Mecânico,
referência 22, pa aro fim de decla-
rá-lo classificado, a contar ale 1 de
Alho de 1960, no cargo de Lanter-
neiro, nível 8, classe A, referência-
base, 'do 'Quadro do Pessoal, Parte
Permanente deste Conselho.

• •

outubro de 1952,
52.388, de 20 de

3.1.0.0 - Des-

3.1.1.1.02.02
_

ite ao mês

Cr$
•G. 113.400
outubro de 1952,
52.388, de 20 de

3.1.0.0 - Des-

3.1.1.1.02.02 o-

PORTARIAS
Do Presidente:

N9 180, de 24 de - junho de '1965 -
Tendo em vista o proc. CNG número
2.433-65, resolve colocar à disposição
do Ministério Extraordinário para a
Coordenação dos Organismos .Regio-
nais, Astrogildo da Gama Paes, Ofi-
cial de Administração, , nivel 14-B, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanente
do Conselho Nacional -de Geografia,
sem prejuizo de seus vencimentos e
demais vantagens, de conformidade
com o art. 19 do Decreto n9 53.938 de
1964.

No 217, de 22 de julho de 1965 --
Concede exoneração a . Maria Custó-
dia Ferreira, Auxiliar de Geógrafo,
nível 14, do Quadro de Pessoal, Parte
Especial do Conselho Nacional de
Geograf, de acôrdo com o art. 75,
Item I, da Lei n9 1.711-52. - Tendo
em• vista o Proc. CNG n9 2.754 de
1965.

Do Secretário-Geral:
O Secretario-Geral do Conselho Na-

cional de Geografia, usando de suas
atribuições e de acôrdo com o Decre-
to n9 5.1.367, de 11 de dezembro de
1961, publicado no Suplemento do
Diário Oficial, da mesma data, re-
solve:

NO 127, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Wolney Menezes Bar-
reto, passou a ocupar a partir de 19
de julho de 1960 o cargo de Técnico
de Telecomunicações, classe A, nível
12, l'eferência-base, do Quadro do Pes-
slhoaol., Parte, Permanente deste Conse-

No 128, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Antônio José de San-
t'Anna passou a ocupar a partir de
19 de julho de 190, o cargo de Téc-
nico de Telecomunicações, - classe A,
nivel 12, referência-base do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente deste
Conselho.

N9 129, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Waldemar Guimarães
dos Santos passou a ocupar a partir
de 1 de julho de 1960, o cargo de Ope-
rador de Geodesia, classe A, nível 12,
referência-base, do Quadro do Pes-
soal, Parte Permanente deste Conse-
lho.

No 130, de 12 de julho de 1965 -
Declarar que Raimundo Nonato Ho-
landa Costa passou a ocupar, a par-
tir de 1 de ,• julho de 1960, o cargo de
Operador de Geodesia, classe A, ni-
vel 12, referência-base, do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente deste Con-
selho.
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Apostilas

Na Portaria SG n9 127, de 12 de ju-
nto de 1965, foram assinadas em 13
de aí/lesto de 1965, as seguintes Apos-
tilas referentes ao servidor Wolney
Menezes Barreto:

"a) O servidor a quem se refere a
presente portaria foi readaptado, de
adôrdo com o art. 45, combinado com
o art. 46 da Lei n9 3.780, de 12 de
Julho de 1960, o art. 64 da Lei nú-
mero 4.242, de .17 de julho de 1963
e o art. 19 cio Decreto n9 52.400, de
25 de agôsto de 1963, no cargo de
Técnico em Eletrônica, nivel 12-A do
-Q.P.P.P. do CNG.'

b) O servidor a quem se refere a
presente portaria passou a ocupare o
nivel 13-B da série de classes de Téc-
nico de Telecomunicações, de acôrde
com o paeágrafo único do art. 19 do
Dec. 52.265, de 16 de julho de 1963.

Na Portaria SG n9 128, de 12 de
Julho de 1965, do servidor Antônio
José de Sant'Anna foi assinada em
13 de ageeto de 1965, apostila no se-
guinte teor:

, "O servidor a quem se refere a pre-
Isente portaria passou a ocupar o ni-
vel 13-B da série de classes de Téc-
nico de Telecomunicações, de acôrdo
com o parágrafo único do art. 1 9 do
Decreto n9 52.265, de 16 de julho de
1963,

Na Portaria SG n9 139, de 12 de
julho de 1965, do servidor Gessy An-
tônio da Silva foi assinada em 13 de
adiste) de 1965, apostila no seguinte
teor:

"O servidor a quem se refere -a
presente portaria passou a ocupar o
nivel 9-B, da série de classe de Lan-
terneiro, de acõrdo com o parágrafo
único, art. 19 do Decreto n° 52.265,
de 16-7-63".

Nas Portarias SG, abaixo relacio-
nadas foram assinadas em 13 de
agôsto de 1965, apostilas no seguinte
teor:

'O servidor a' quem se refere a
presente portaria passou a ocupar o
nivel 14-13, da série de classes de Ope-
rador de Geodesia. de acôrdo com o
parágrafo único do art. le do De-
creto n9 52.265, de 17 de , julho de
1963..

Nas Portarias SG, abaixo relacio-
nadas foram assinadas, em 13 de
agôsto de 1965, apostilas no seguinte
teor:

"O servidor a quem se refere a
presente portaria passou a Ocupar o

Portarias

Número	 'Data

13.4
135
136
137
138

nível 13-B da série de classes de Mo-
torlsia-Sinaleiro. de aceedo com o pa-
rágrafo único do art. 19 do Decreto
número 52.265, de 18 de julho de
1963".

- Do servidor:

1247-1965 Raimundo Pereira Lima
12-7-1965 Lysardo Borges de Oliveira
12-7-1965 Paturis) da Silva
12-7-1265 Enédio Raimundo de Almeida
12-7-1965 'Arnaldo Cavalcante da .Silva

's Do servidor:

MINISTÉ" RIO DA FAZENDA
CASA DA MOEDA

• PORTARIA DE . 21 DE SETEMBRO DE 1965

Portarias

Minero	 Data

129
130
131
132
133

12-7-1965
12-7-1965
12.7-1965
12-7-1965
12-7-1963

Weide/ruir Guimareas dos Santos
Raimundo Nonato Holanda Costa
Raimundo Cirino Neto
Oswaldo Benevides Ferrer
Listas Borges de Oliveira

O Diretor _Executivo, tendo .em vis-
ta a resolução n9 3-65, do Conselho
Deliberativo da Casa da Moeda, re-
solve:
. N9 384 — Arbitrar a José Menezes
Lousada a gratificação especial de
Cr$ 168.600 (cento e sessenta, e oito

,mil e seiscentos cruzeiros), prevista
Ino artigo 27 da Lei n 9 4.510. de 1 de
dezembro- de' 1964, em virtude de ter
sido o mesmo meneado Procurador da
Casa da Moeda, símbolo 3-C. — Nel-
son de Almeida . Brune, Diretor-exe-
cutivo.

E OBRAS
e Pessoal—dêste Depar-
tamento, Alfredo Eduardo R,obison
Addridge do Carmo, da Junção grati-
ficada de Chefe do.,Serviço de Arqui-
tetura e Urbánismo, 'simbolo 1-F, da
Divisão de Projetos Estruturais, a
partir de 1 de agOvo do corrente
ano. (Processo n.9 11 573 -65). Rio
de Janeiro, em 2 de setembro de 1965
— Nelson Felicio dos_ 	 — Di-
retor-Gerai. •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item -XXV, do artigo 78, do
Regimento . . aprovado pelo Decreto
ne 1.487, de 7 de novembro de 1962,
reáolve:

N.9 426 — Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 385, de 30 le julho último,
publicada no Diário Ojic(al de 16 de
agôsto p. passado. (Processo nemere
4.207-65). Rio de Janeiro, em 2 de
setembro de 1965. — Nelson Felici0
dos Santos — Diretor-Geral.

N.9 429 — Conceder ao Engenheiro
TC.602.22-13, -Albert Amand de Ber-
redo Bottentuit, do Quadro de Pes-
soal — P.P. — dêste Departamento,
substituto do Chefe do • 3.9 Distrito
Federal de Obras de Saneamento
símbolo 2-C,' ajuda de custo na im-
portância de Cr$ 1.176.00 (hum mi-
lhão cento e setenta -e seis mil cru-
zeiros), correspondente a três (3)
meses de vencimentos de acôrdo com
os artigos 127 a 130, da lei número
1.711. de 28 de outubro cle 1952, em
irtuda de seu deslocamento dêste
Estado para a cidade de São Lula.
no Estado do Maranhão conforme
Portaria ,n.9 86, de 18 de fevereiro
tie 1965. (Processo ne 4.207-65). Rie
de Janeiro, era 2 de setembro de 1965.
— Nelson Fendo dos Santos — Di-
retor-Geral.

DEPARTA...	 NACIÓNAs
DE OBRAS DE SANEAMENTO' -
PORTARIA DE 30 DE "AGOSTO

DE 1955
•

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreton.9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N.9 422 — Dispensar à partir de
23 de ageisto de 1965, o Engenheiro
TC-602.22-B, .do Quadro de Pessoal
— P.P.— deste Departamento, Hen-
rique kale Junior, da função grati-
ficada. simbelo 1-F, de Chefe do Ser-
viço Técnico Distrital do 7.9 lestrito
Federai de Obras de Saneamento, em
Virtude de sua nomeação para outeo
cargo. (Processo ne 10.6e3-65). Rio
de Janeiro, em 30 de ageisto de 1965.
— Nelson Falei() dos Santos — Di-
retor-Geral.
PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO

DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe coa-

,fere o item XXVIII, do artigo 78,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 1.487, de 7 de novembro de 1982,
resolve:	 •

N.9 424 — Dispensar,, a pedido, o
Engenheiro Paulo de Souza, da pres-
tação de serviços profissionais neste

Departamento — jurisdição do 99
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento. ('Processo n•9 3.067 63). Rio
de Janeiro, em 2 de setembro de
1965. — Nelson Felicio dos Santos —
Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N.9 425 -- 'Dispensar, a podido. o
Engenheiro TO.602.22-B, do Quadro

Geral.

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições etre lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
ne 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N.9 431 — Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 402, de 11 de Besto de 1965,
publicada no Diário Oficial de 24 de
agôsto p. passado. (Processo número
10.179-65). Rio de Janeiro, em 3 de
setembro de 1965. — Nelson Felicio
dos Santos — Diretor-Geral.

NP 434 — Tornar sem efeito a
Portaria ne 403, de 11 de agôsto úl-
imo, publicada no Diário Oficial
de 24 do mesmo mês. ‘P.Ocesso nú-
mero 8.900-65). Rio de • Janeiro, em
3 de setembro de 1965, -- Nelson
Felicio dos Santos -- Ieretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras' de Saneamento,
usando •das atribuições eue lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78 do
regimento aprovado pelo. Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962. e, de acôrdo com c Ato n.9 1
modificado pelo Ato n.9 2. expedidos
pelos signatários do Cenvènio cele-
brado entre o Departimento e a
USAID, resolve:

N.9 432 — Colocar à disposição do
Grupo facecutivo do_Fundo Nacional
de Financiamento para abestecimen-
o de Agua, nos termos do (afeei)
n.9 1, de 30 de junho de 1965 do Pre-
sidente do. Grupo os zeeminte.s servi-
dores: Engenheiros — Finado se.
cedes, Clarimundo Chanadeiro João
Vicente Portela Couto, Arthur Araujo
e Ornar Sabbag, Bacharel -- Uriel
de Reeende Alvim e a Taquigrafa
Ayde, Helena Gomes Santos para, sem
prejuízo de suas funções, exercerem
funções indispensáveis à movimen-
tação• da entidade administradora do'
Fundo; designadas pelo referide Pre-
sidente. (Proc. ne 1.0 1 79-651: Rio
de Janeiro, 3 de setembro d e 1965. —
Ielson Fendo dos Santos, Diretor..

O Diretor-Geral ao' Departamento
Nacional da Obras de Saneamento,
usando das atribulges que lhe con-
fere o item XXV, do art. 78,.do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n9 1.427,
de 7 de novembro de 1982, e tendo
em vista o que consta • do Processo
n9 6.900-65, resolve:

N9 433 — Constituir a Delegação do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, ao III Congresso Brasi-
leiro de Engenharia Sanitária, à rea-
lizar-se' em Curitiba. — Paraná no
período de 6 a-11 de setembro do cor-
rente, integrado pelos seguintes: En-
genheiro Marcelo Nolding da Motta,
Presidente Substituto do Conselho
Deliberativo e Presidente da Delega-
ção, Eduardo Secades, Chefe do Ga-
binete e Coordenador da mesma, Ba-
charel Uriel de Rezende Alvizn, e os

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

N.9 430 — Conceder ao Escriturário
AP. 202.8-A, do Quadro de Pessoal
—	 — clêste 0,tuar
Marcelino Ribeira da Silva, mate
cula ene 2.081.662, ajuda de Custo ria
importância de Cr$ 540.009 (quinhen-
os e quarenta mil cruzeiros) , corres-
pondente a 3 (três) MC.3,:$ de venci-
mentos, de acôrdo com es artigos 127,
128 a 130 da Lei n.9 1.711, de 28 de.
outubro de 1e52, em virtude de seu
deslocamento da Administração Cen-
tral, para o 3.9 Distraa Federal de
Obras de Saneamento, com sede em
São Luiz, Estado do Maranhão,dcone
forme Portaria n.9 337 .65, onde exer-
ce a função gratificada, sinibolo 9-F.
(Processo n.9 9.530-55). Rio de Ja-
neiro, em 2 de setembro de 1965. —
Nelson Pateio dos Santos — Diretor-,	 .
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Engenheiros Jorge Paes de Figueiredo,
Lohengrin Melro. Vasconcelos Chaves,
Antônio Coelho de Rezende Netto,
Jamil Haikal, Antônio Hirsch Marco-
lino Fragoso, Clarimundo Chapadeiro,
Cândido da Mata Ribeiro, Ubirajara
Ribeiro de Oliveira, Arthur Lopes
Araujo, Dano Araujo, Antônio Egydio
Senão, Lenaldo Silva Amara» Hen-
rique Kale Junior, , Harry Amorim
Costa, Antônio Libanio Teixeira, Mar-
cos Câmara, Fernando Scardini, Omar
eabbag, Espedito Fausto Dacheux•
Pereira, José Bessa, Victor Schaefer,
Teimo Thompson Flôres, Lazsló Bohn,
Geraldo Antônio Percher "e Fausto de
Angelis. (Proc. n9 6.900-65). Rio de
Janeiro, 3 de setembro de 1965. —
Nelson Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do art. 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n9 1.487,
de 7 de novembro de 1982 e, tendo
em vista o que consta do Processo
n° 6.900-65, resolve:

N9 433 — Constituir a Delegação
dó Nacional de Obras
de Saneamento, ao III Congresso
Brasileiro de Engenharia Sanitária, à
realizar-se em Curitiba -- Paraná no
período de 6 a 11 de setembro do cor-
rente, integrado pelos seguintes: En-
genheiro Marcilio Nolding da Motta,
Presidente Substituto do Conselho
Deliberativo e Presidente da Delega-
ção, Eduardo Secades, Chefe do Ga-
binete e Coordenador da mesma, 'Ba-
charel Uriel de Rezende Alvim, e os
Engenheiros Jorge Paes de Figuei-
redo, Lohengrin 'Mein, Vasconcelos
Chaves, Antônio Coelho de Rezende
Netto, Jamii Haikal, Antônio ,Hirsch
Marcolino Fragoso, Clarimundo Cha-
padeiro, Cândido da Mata Ribeiro,
Ubirajara Ribeiro de Oliveira, Arthur
Lopes Araujo, Dano Araujo, Antônio
Egydio Serrão, Lenaldo Silva Amaral,
Henrique Kale Junior, Harry Amorim
Costa, Antônio Libanio Teixeira, Mar-
cos Câmara, Fernando Scardini, Ornar
Sabbag, Espedito Fausto Dacheus Pe-
reira, José Bessa, Victor Schaefer,
Teimo Thompson Flôres, Lazsló Bohn,
Geraldo Antônio Pereher e Fausto de
Angelis. (Proc. n9 6.900-65) . — Rio
de Janeiro, 3 de setembro de 1965. —
Nelson relido dos Santos, Diretor-
Geral.

O, Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras le Saneamento,
irando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do art. 78, do Regi,-
mento aprovado pelo Decreto n 9 1.487,
de 7 de novembro de 1962, resolve:

N9 434 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 403, de 11 de agôsto último,
publicada no Diário Wicial de 24 do
mesmo mês. (Proc. n9 6.900-65) . —
Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1965.

Nelson Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO
DE 1965•

O- Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVI, do art. 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 435 — Dispensar o Engenheiro
TC-602.22-B do Quadro I — P.P. —
do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, Sylvio Aderne, servindo neste
Departamento na qualidade de cedido
pela União, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Assessor Técnico da
Divisão de Aguas e Esgbtos. (Pro-
cesso n9 10.463-65). — Rio de Ja-
neiro, 9 de setembro de 1965. ,—
Nshon Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.

N9 436 — Designar o Arquiteto
TC-G01.21-A, do Quadro de Pessoal —
P.P. — dêste Departamento, Carlos
Luiz Baptista Lopes, para exercer a
função gratificada, símbolo 1-F, de
Assessor Técnico da Divisão de Aguas
e Esgôtos em vaga decorrente da dis-
pensa de Sylvio Aderne. (Processo

10.463-65). — Rio de Janeiro, 9
de seterribro de 1965. — Nelson Felicio
dos Santos, Diretor-Geral.
PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO

DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:	 •

N9 439 -- Designar o Escriturário
AF-202.10.B do Quadro de Pessoal —
P.P. — dêste Departamento, Jamil
Miguel Elian, matrícula n9 1.160.809,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Equipamento (STD-4), do Serviço
Técnico Distrital do 99 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, cons-
tante do Anexo I do Decreto núme-
ro 51.676, de 22 de janeiro de 1963.
(Processo n9 10.398-65) . --- Rio de
Janeiro, 10 de setembro de 1965. —
Nelson , Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.

ATO DO DIRETOR-G
No pedido de gratificaçr de 20%

sôbre o vencimento, feito pelo Enge-
nheiro TC-602.22.B, Hedirique Kale
Júnior, foi lavrado o se!, inte despa-
cho: — Autorizo face as informações.
— Processo n92.536-65.

Apostila
O Distrito a que se refere a presen-

te Portaria é 99 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, e não como
constou. Rio de Janeiro, 25 de agi5s-
to - de 1965. (Processo n9 6.122-65). —
Nelson Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.
ATO DO CI-ID.:Ps: DO SERVIÇO DO

.	 PESSOAL
Retificação do despacho de conces-

são publicado no Diário Oficial de 27
de agôsto,de 1965, página 2:552, refe-
rente a José Batista do Rêgo Pereira,
Engenheiro TC .602 . 22 .B.

Onde se lê:
... Cr$ 42.000.

Leia-se:
... Cr$ 11.700.
Resumo de Ma de pagamento de

Diárias, referente aos meses de ja-
neiro, fevereiro, junho e julho de 1965.
— (Fl. n9 190 — Processo n9 9.942, de
1965). — Nom — Cargo ou Função
— Total por pagar:

Ciro de Souza — Motorista, nível 8
— Cr$ 15.500.

José Carlos Pontual de Lemos —
Estatístico, nível 19 — Cr$ 19.800.

Sebastião Guimarães — Motorista,
nível 8 — Cr$ 15.500.

Petrônio Pereira Lima — Procura-
dor de 39 Categoria — Cr$ 46.440.

Antônio Coelho de Rezende Neto —
Dir. D.S.V.R. 2-C — Cr$ 46.440.

Geraldo de Almeida Xavier — Mo-
torista, nível 12 — Cr$ 240.000.

Milton Casatle — Motorista, nível
8 — Cr$ 159.000.

Walter José Silva — Motorista, ní-
vel 10 — Cr$ 159.000.

Kalife Chueke — Engenheiro, nível
22 — Cr$ 118.800.

Waldir José Assad — Engenheiro,
nível 22 — Cr$ 264.350.

Waldir José Assad — Engenheiro,
nível 22 — Cr$ 308.640.

Waldir José Assad — Engenheiro,
nível 22 — Cr$ 115.740.

Waldir José Aaásad — Engenheiro,
nível 22 — Cr$ 77.7t:o.

Total Geral da FL.: Cr$ 1.586.960
(hum milhão, quinhentos e oitenta e

seis mil, e novecentos e sessenta cru-
zeiros).

Verba 3.0.0.0 -- Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 -- Despesas de Custeio;
3.1.1.0 — Pessoal; 0.2.0.0 — Despe-
sas variáveis com pessoal; 02.02 —
Diárias.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da conces-
são: Art. 135 da Lei n9 1.711-62, e
com o Decreto n9 50.524, de 3 de maio
de 1961, modificado pelo de número
52.-386, de 20 de agôsto • de 1963.'

Resumo de fônia de pagamento de
gratificação pela prestação de serviços
extraordinários, referente aos meses
de janeiro e fevereiro de 1965. — (Fl.
n9 51 — Processo n9 849-65). — Ndme
-- Cargo ou Função — Total por pa-
gar:	 •

Redorval de Souza Mala	 Escre-
vente-Dactilografo, nível 7 — Cr$
37 . 500 .

Fernando Villela — Motorista, nível
12 — Cr$ 78.660.

Orlando Arêas Guimarães	 Moto-
rista, nível 12 — Cr$ 78.660.

Mylton ..Leonidio Moço — 'Lubrifi-
cador, nível 7 -- Cr$ 50.000.

Claudionor José de Souza -- Traba-
lhador, nível 1 — Cr$ 33.320.

José Fernandes dos Santos — Tra-
torista, nível 7 — Cr$ 25.0001

Clóvis de Souza Pinto — Eletricista,
nível 13 — Cr$ 84.660.

Domingos Gonçalves de Souza —
Mecânico, nível 8 -- CrS 41.490.

Miguel Pereira de Moura -- Lubri-
ficador, nível 7 — Cr$ 50.000.

Antônio Costa .—
-- Cr$ 63.300.

Aldayr de _Souzec — Trabalhador.
nível 1 — Cr$ 33.320.

Flávio Silvino Borba — Pintor, ni-
vel 8 — Cr$ 55.320.

Jorge Bartolomeu dos Santos —
Trabalhador, nível 1 — Cr$ 33.320.

Milton Cerrut — Feitor, nível 5 —
Cr$ 44.000.

Durval Raimundo de -Amorim. —
Tratorista, nível 7 --- Cr$ 50.000.
• Antônio Braz Xavier. — Artífice de
Manutenção, r4vel 6 — Cr$ 46.660.

José Paulino Jacques — Trabalha-
dor, nível 1 — Cr$ 33.320.

Osório Silva -- Trabalhador, nível
1 — Cr$ 33.320.

José Antônio da Silva — rrabalha-
dor, nível 1 — Cr$ 33.320.

José Silvestre Duarte — Feitor, ní-
vel 5 — Cr$ 44.000.

Antônio Rubim Neto	 Trabalha-
dor, nível 1 -- Cr$ 33.320.

Alvaro José da Costa — Trabalha-
dor, nível 1 — Cr$ 33.320.

Henrique José de Magalhães — Mo-
torista, nível 10 — Cr$ 66.660.

Heronides Soares de Meirelles —
Trabalhador, nível 1 — Cr% 83.320.

Altamiro da Silva Freitas — Mo-
torista, nível 12 — Cr$ 78.660.

Achiles Corrêa da Silva — Motoris-
ta, nível 12 — Cr$ 78.660.

Augusto Areal — Motorista, nível 10
— Cr$ 63.327.

Alcir Alves Leite — Motorista, ní-
vel 12 — Cr$ 78.660.

Altair Cabral da Coneele5,o — Mo-
torista, nível 2 — Cr$ 43.263.

Ciro de Souza — Motorista, nível 5.
— Cr$ 47.022.

Mário Araújo de Almeida — Mo-
torista, nível 8 — Cr$ 55.320.

Claudionor Celino Fernandes —
Motorista, nível 8 — Cr$ 55.320.

Carlos de Figueiredo Duarte — Mo-
torista, nível 12 — Cr$ 78.660.

Edemanes dos Santos -- motoris-
ta., nível 10 — Cr$ 66.660.

Francisco Eustródio da Silva — Mo-
torista, nível 8 — Cr$ 30.426.

Geraldo de Almeida Xavier — Mo-
torista, nível 12 — Cr$ 78.060.

Gil Rosendo Bonfim — Motorista,
nível 8 -- Cr$ 55.320.

Iayci Santos -- Motorista, nível 12
— Cr$ 78.660.

Luiz Carlos Neto — Motorista, nível
12 — Cr$ 78.6C0.

Milton Casatle — Motorista, nível 8
— Cr$ 55.320.

• Moysés Lacerda — Motorista, nível
8 — Cr$ 55.320:	 1

Oswaldo Sebastião Roque	 Moto-
rista, nível 12	 Cr$ 78.660.

Paulo - Rodrigues — Motorista, nível
12 — Cr$ 70.794.

Sebastião Guimarães — Motorista,-
nivel 8 — Cr$ 55.320.

Walter José Avila — Motorista, ní-
vel 10 -- Cr$ 66.660.

Victor José de Souza	 Motorista,
nível 12 — Cr$ 78.660.

Total Geral da Fl.: Cr$ 2.543.802
(dois milhões, quinhentos e quarenta
e três mil e oitocentos e dois cru-
zeiros).

Verba: 3.0.0.0 — Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.0 — Pessoal; O . 2 . O .0 — Des-
pesas variáveis com pessoal; . 02.04 —
Gratificação pela prestação de ser-
viços. extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza . o pagamento da conces-
são: Art. 150, item 1, § 1 9, da Lei nú-
mero 1.711-52.

Resume de Rilha de pagamento de
gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários, referente aos me-
ses de janeiro, fevereiro e março de
1965. (Fi..n.v 53 --- Processo núme-
ro 1.191-65). Nome — Cargo ou Fun-
ção — Total por Pagar:	 •

Adnis Francisco de Assis Guar-
aa nivel 8 — Cr$ 82.980; Antônio ae
Oliveira — Feitor nvel 5: — Cr$
66.000; Ary - da Silva — Traba-
lhador uivei 1 — Cr$ 49.980; João
Ferreira Gonçalves	 Pinto uivei 9

Cr$ 60.666; João Serafim da Sil-
va Bombeiro-Hidráulico nivel 8 —
Cr$ 55.320; José Antônio Adriano —
Feitor nível 5 — Cr$ 22.000; Poncia-
no Antônio Rodrigues — Mecânico
de Máquinas nível 10 — Cr$ 99.999.
— Total geral da Cr$ 436.945
(quatrocentos e trinte a seis mil no-
vecentos e quarenta e cinco cru-
zeiros).

Verba: . 3.0.0.0 Despesas Cor-
rentes: 3.1.0.0 -- Despesas com
Custeio: 3.1.1.0 — Pessoal: 0.2.0.0
-- Despesas variáveis com pessoal:
02.04 — Gratficação ' pela prestaçao
de serviços extraordinários. • -

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da con-
cessão: Art. ,150, item I, §. 1.9 da Lei
n.9 1.711-52.

Resumo de fôlh ade pagamento pe-
la prestação de serviços extraordi-
nários, referente ao mes de maio de
1965. -- (Proc. 11.9 5.898-65 -- F)-
lha n.9 134-65).

Nome — Cargo ou Funçao — To-
tal por pagar — Aldair de Souza
Trabalhador nivel 1 — Cr$ 16.660 —
Milton Casatla — Motorista /live 8
— Cr$ 27.660 — Domingos Cionçal-.
ves de Souza — Mecânico nível 8
— Cr$ 27.660 — Claudionor Celino,
Fernamdes — Motorista uivei s —
Cr$ 27.660 — Ciro de Souza — Mo-
torista uivei 8 — Cr$ 27.660 — NI111-
ton Cerrut — Feitor nivel 5 -- Cr$
22.000 — Orlando Arcas Guimarães
— Motorista nível 12 — Cr$'.19.330
— Altamiro da Silva Freitas — Mo-
torista nível 12 — Cr$ 39.330 — Pau-
lo Rodrigues — Motorista nivel 12
— Cr$ 39.330 —; Victor Jose de
• — Motorista nivel 12 — Cr$ ....
39.330 — Antonio Braz Xavier — Ar-
tífice Manut. nível 6 — Cr$ 23.330
— Carlos Duarte de Figueiredo —
Motorista nível 12 — Cr$ 39.330 —
Itaicy Santos — Motoriata uivei 12
— Cr$ 39.330 — Heronides Soares
elt, Meireles — Art. Maut. nivel 6
— Cr$ 16.660 — Fernando Mela —
Motorista nível 12 — Cr$ 39.330 —
Miguel Pereira de Moura — Lubrifi-
cador nível 7 — Cr$ 25.000 — Myl-
to Leonidio Moço — Lubrificador ni-
vel '7 — Cr$ 25.000 — José Silvestre
Duarte — Feitor nivel 5 — Cr$ ....
22.000 — Antonio Rubim Neto —
Trabalhador nível 1 — Cr$ 16.660 —
Edemanes dos Santos Motorista
nível 10 — Cr$ 33.330 • — Augusto
Rreal — .Motorista nível 10 — Cr$
33.330 --- Alcir Alves , Leite — Moto-
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asta uivei 12 -• Cr$ 39.330 - Wai-
ar Jose Ávila	 Motorista uivei 10
- Cr$ 33.330 - (azedo Silva - Tra-
ialliador uivei 1 - Cr$ . 16.660 -
alaudionOr José de Souza - Traba-
hador uivei 1 - Cr$ 16.660 - Jorge
Bartholomeu dos Santos Trata-
hador nivel 1 - Cr$ 16.660 - Jose
antonio da Silva - Trabalhador ru-
vel 1 - Cr$ 16.660 Flávio Silvam
Borba - Pintor uivei e --Cr$ ....
27.660-- Sebastião Guimaraes -
Motorista uivei 8 - Cr$ 27.03 -
Durva/ Raimundo do Amorin - ara-
:crista uivei 7 - Cr$ 25.000 - Gil
ssendo Bonfim - Motorista nlvei b
- Cr$ 27.660 - 'José eernancies - aos
Santos - Tratorista nivel 7 - (ars
25.000 - Antonio Costa - Auxiliar
Técnico - Cr$ -31.650 - Praia:isco
Eustrodio da Silva - Motorista nivel
3 - CrS 27,660 - Redoval de Sou-
za Mala' - Escrevente-Dactilograto
nivel 7 - Cr$ 25.000 - Altair Ca-
bral da L'ancelçao - Motorista nive/
12 - Cr$ 39.330 Henrique Jose'
Magalhaes - Motorista uivei
Cd 33.330	 Oswalelo Sebasuaa Ro-
que - Motorista nivel 12 - Cr$
35.397 •-a Clovis Souza Pinto - Ele-
tricista uivei 13 - Cr$ 38.097 a - Jose
Qaulino Jacaues - Trabalhador ni-
vel 1 - CrS 16.660 - Alvaro Jose
da Costa - Trabalhador uivei 1 -
Cr$ 11.662 - Mario de Araujo Al-
meida - Motorista nivel 8 - -Cd
27.660 - Total geral Cr$ 1.178.646
(um milhão cento e setenta e oito
mil seiscentos e quarenta e seis cru-
zeiros).

- Dsepesas Correntes;
3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
3.1.1.0 - Pessoal; 0.2.0.0 - Despe-
sn Variavels com Pessoal; 02.04 -
Gratificaçáo pela prestaçâo de servi-
ços extraordinarios.

Dispositivo Legal ou regulamentar
que .aatoriza • o pagamento da conces-
são. - Art. 150, item I, § 1Y, da Lei
n.9 1.711-52.

Resumo cie tolha de pagamento de
gratIficaçao pela prestação de servi-
ços extraorainanos referente ao mes
de junho de 1965 n• 158-6a ,-
Pio. na 5.898-65) - Nome do ser-
vidor - cargo ou Função - Total
por Pagar: 1 . 122 . 636 .

Aldayr ae Souza - Trabalhador
uivei - • tara 16.660; Milton casa-
tle - Motorissa uivei -8 - Cr$ ....
27.660; Doznuigos Gonçalves -de sim-
za Mecanizo uivei 8 - Cr$ 27.660;
Milton cetins •- Feitor uivei 5 -
Cr$ 22.000; Orlando Áreas Guima-
rães - Motorista uivei 12 - Cr$ ..
39.330; Antonio Braz .Xavier - Ae-
tifice de Manutenção uivei 6 	 Cr$
23.330; Carlos cie Figueiredo Duarte
- Moterista uivei 12 - Cr$ 39.330;
Heronicies aciares . de Meirelles - Ar-
tífice de Manutenção uivei 6 .-
16.663; Fernanda Vliella	 Motoris-
ta uivei 12 - Cr$ 39.330; Miguel Pe-
reira de Moura - ambrificador ni-
vel - Cr$ 25.000; Myito Leonicao
Mdço - Lubrifieador. uivei 7 - cr$
25.000; Antonio Rtibim Netc - 'tra-
balhador uivei 1 - Cr$ 16.660; Ozo-
rio Silvd - arabalhador uivei 1 -
Cr$ 16.660; Jorge Bartholomeu .dos
Santos -- arabalhador uivei 1 - Cr$
16.660; Jose Panam Jacques -- •tra-
balhador uivei . 1 - Cr$ 16.660; Cio-
vis de Souza Pinto - Eletricista ni-
vel 13 - Cr$ 42.330; Flavio Silvino
Borba ---. Pintor uivei 8 - Cra ....•
27.660; Durvai ktaimuldc	 Amolam
- Tratorist anivel 7 - Cr$ 'a)-000:
Antônio Costa - Auxiliar-Técnico -
Cr$ 313650; Redeval de Souza Mala -
Escrevente-Dactilografo uivei 7 • -
Cr$ '25.005; Henrique Jose de Maga-
lhães - Motorista uivei 10 - Cr$
33.330; Mário Aratijo Almeida -
Motorista uivei 8 - Cr$ 27.660;
Moyses Lacerda - Motorista uivei
8 - Cr$ . 19.362; Altamiro da Silva
Freitas - Motorista uivei 12 -a- Cr$
39.330; Jose Silvestre Duarte - Fei-
tor uivei 5 - Cr$ 19.800; 'Jcse An-.
tanto da. Silva - Trabalhador uivei
1 - Cr$ 14.994; Claudionor ' Jose de

Souza - Trabalhador uivei	 Cr$
16.660; Alvaro Jose da Costa Tra-
balhador nivel 1 - Cr$ 16.660; Se-
bastião' Leal - Trabalhador uivei 1
- Cr$ 16.660.; Jose Borrei PeclrOsa
- Trabalhador uivei 1 - Cr$ 	
16.660; Juracy de Oliveira - Sonda-
dor uivei 10 - Cr$ 27.660; Fran-
cisco Eustradio da Silva - Motoris-
ta nível 8 - Cr$. 27.460; Altair Ca-
bral da Conceição - Motorista uivei
12 - Cr$ 39.330; Augusto Areal -
Motorista uivei 10 - Cr$ 33.330;
Oswalcio Sebastião R.oque -. Moto-
rista uivei 12 - Cr$ 39.330; Walter
José Avila - Motorista uivei 10 -
Cr$ 33.330; Alcir Alves Leite - Mo-
torista uivei 12 - Cr$ 39.230 - Ci-
ro de Souza - Motorista uivei -li -
Cr$ 27.660; Sebastiao Guimaraes -
Motorista uivei 8 - 27.660;
Claudionor Celino Fernandes - Mo-
torista uivei 8 27.660; José
Fernandes dos Santos - Tratorista
uive/ 7 - Cr$ 25.000; Ectemanes dos
Santos - Motodrista uivei 10 - Cr$
33.330.

3.0.0.0 • a- Despesas Correntes;
3.1.0.0 -a Despesas de Custeio;
3.1.1.0 - Pessoal; 0.2.0.0 - Des-
pesas Variáveis com Pessoal; 02.04
- Gratificação peia prestaçao cie ser-
viços extraordinários.

Dispositivo, legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento ata .con-
cessão: Art. • 150, item 1, § 1.9, da Lei
n•9 1.711-52:	 •

Resumo de Rilha de pagamento de
gratificaçao pela prestaça,o de servi=
çai s extraordinários, referente aos me-
ses de julho e agasto -de 1965 (Fama
n.9 194 - Proc. n.9 3.028-65). - No-
me -a Cargo ou Função --- Total' por
Pagar:	 .

Arnauri Gilaberte - Cond. Top.
13 - Cr$ 84.000; Humberto Lopes.
Potiguara da Silva --- Acannustracior
- Cr$ 100.800; Total Geral da fa-
lha: Cr$ 184.800 (cento e s Oitenta e
quatro mll e' oitocentos Cruzeiros).

Verba: 3.0.0.0 - Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
a .1.1.0 - Pessoal; 0.2.11.0 • - Des-
pesas Variáveis com Pessoal; 02.04
- Gratificaçao pela • prestação de
serviços extraordinários.

Dispositivo legal au regulamentar
que autoriza o pagamento da conces-
são: Art. 150, item laa LV, da Lei
n.9 1,711-52.	 • •

Resumo de falha de 'pagamento de
gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários, referente aos me-
ses' de julho e agasto de 1965 ,(Fl. nú-
mero 199 - Proc. n9 300-65). - No-
me - Cargo ou Função - Total por
pagar:	 .	 •	 •

Juracy de Oliveira Passos, - Escri-
turário. nível 8 - Cr$ 27.669; Lauro
Francisco de. Assis - Auxiliar de Por-
taria nível 7 - Cr$ 25.000; Manoel
Ferraz - Feitor uivei 5 - Cr$ 	
44.000; Oswaldo Rezende Machado --
Of. Adm. nível 12 - Cr$ 78.660; Ar-
mando Machado Marques --Mestre
nível 14 - Cr$ 45.660; Paulo Geraldo
Vieira Machado - Auxiliar de Por-
taria nivel 7 - Cr$ 25.000. Total' Ge-
ral da falha: Cr$ 245.980 (duzentos e
quarenta e cinco mil, novecentos e
oitenta cruzeiros).	 •

Verba 3.0.0.0 - Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio;

- Pessoal; 0.2.0.0 -- Despe-
sas variáveis com pessoal; 02.04 -
Gratificação pela prestação de, servi-
ços extraordinários,

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da conces,-
aão: Art. 150, item I, § 19, da Lei nú-
mero 1.711-52. 	 • •

Resumo de falha de pagamento de
gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários, referente aos me-
ses de julho e agasto de 1965. (Falha
n9 0Q - Proc. n9 3.469-65). - No-
me - Cargo ou Função - Total por
pagar:

Rodney Gonçalves 'do Nascimento
- Escrevente-Dactilógrafo uivei 7 -

Cr$ 50.000; Ernani Carriço da Silva
- Almoxarife uivei 14 - Cr$ 91.32(a
Aroldo Salgado de Medeiros - Mec.
Máq. , nível - Cr$ 27.660; Walter
Guimrães - Escriturário nível 8 -
Cr$ 55.320; José de Morais Teixeira
- Of. Adm. nível 12 - Cr$ 78.660:
Walter de Souza Moreira - Escritu-
rário nivel 8 - Cr$ 55.320; Dateis
Sarmento Serra Lima Junior - Es-
criturário nivel 8 - Cr$ 27.660; Ivo
Soterio de Souza - Escriturário nível
8 - Cr$ 55.320; Evaldo Gomes Cor-
deiro -- Aux. Téc. - Cr$ 52.960;
Mauricio Soares - Auxiliar de Porta-
ria nível 7 - Cr$ 50.000; Liberto Go-
mes da Ponte. - Administrador -
Cr$ 40.320; Oswaldo Guimarães --
Trabalhador nível 1 - Cr$ 33.320;
Maria Lucia de Souza - Escrevente-
Dactilõgrafo nível 7 - Cr$ 25.000. -
Total Geral da falha: Cr$ 642.860
(seiscentos e quarenta e dois mil e

:oitocentos e sessenta cruzeiros).
Verba 3.0.0.0 - Despesas Corren-

tes; 3.1.0.0. - Despesas de Custeio;
3.1.1.0 -a Pessoal; 0.2.0.0 - Despe-
sas variáveis com pessoal; 02.04 -
Gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da s conces-
são: Art. 150, item I, § 19, da Lei nú-
mero 1.711-52.

Resumo da falhá de pagamento de
gratificação pela prestação de serviços
extraordinários, referente aos meses
de julho e agasto de 1965 (Falha nú-
mero 201 - Proas. ns. 1.5e3 - 2.421
- 3.074, 3.824 e 8.188-65) 	 Nome
- Cargo ou Função - Total por pa-
gar:'	 ,

Pedro Almeida Xavier - Trabalha-
dor nivel 1 - Cr$ 33.30; José Au-
gusto Ozias - Port. nível 9 Cr$
€0 .600; Vicente Marcelino dos Santos
- Administr.. - Cr$ 100.800; Maa-
cel Lopes da Silva - Escrevente-
Dactilógrafo nível 7 - Cr$ 25.000;
Levy-de Souza Abreu - El. Inst. ní-
vel 8 - Cr$ 27.660; António de Oli-
veira '- Feitor nível 5 - Cr$ 	
22.000; Ary da Silva - Trabalhador,
nível 1 - Cr$ 16.680; João Ferreira
Gonçalves - pintor nível g - Cr$
30,333; João Serafim da Silva -
Bomb- Rid. nível .8 - Cr$ 27.600;
José Antônio Adriano - Feitor nível
5 - Cr$ 22.000; Ponciano António
Rodrigues - Mec. Máq. uivei 10 -
Cr$ 33.333. Total Geral da falha:
Cr$ 399.426 (trezentos e noventa e
nove mil, quatrocentos e vinte seis
cruzeiros).

Verba: 3.0.0.0 --- Despesa.s'Corren-
Les; 3.1.9.0 -- Desta:sias de Cauda;
3.1.1.0 - Pessoal; 0.2.0.0 - Despe-
sas variáveis com pessoal; 02.04 -
Gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários. 	 .

Resumo de falha de pagamento.de
gratificação pela, prestação de servi-
ços extraordinários, referente aos me-
ses-de maio, junho, julho e agasto de
1965. (Falha n9 206 - Proas. ns. 1.639,
3.389 e 4.559-65). - Nome 1- Cargo
ou Função - Total por pagar':

Vicio José de Souza - Mo-
torista nível 12 - Cr$ 78.660; Paulo
Neves Bastos - Administrador - Cd
50.400; Luiz Carlos Guimarães - Es-
crevente-Dactilógrafo nível - Cr$
50.000; Oscar de Moraes - Feitor
nível 5 - Cr$ 88.000; Sebastião Ary
de Sá - Porteiro nível 11 - Cr$ 	
72.600; José Maria Barreto de ~-
do - Auxiliar de Portaria - Cr$ 	
'15.000; Alcebiades Miranda - Tra-
balhador uivei 1 - Cr$ 66.000; Se-
bastião Leal - Trabalhador uivei 1
- Cr$ 16.660; Darcy Carlos - Tra-
balhador nível 1 - Cr$ 16.660; An-
tanto de Souza Farias - Trabalhador
nível 1 - Cr$ 33.320; José Borret Pe-
drosa - Trabalhador nível 1 - Cr$
16.680: José Bonfim Costa - Escre-
vente-Dactilógrafo nível 7 - Cr$ 	
50.000; Juracy de Oliveira - Sonda-
dor nive1,10 - Cr$ 33.330. Total Ge-

, ral da falha: Cr$ 647.290 çseiscentos

e quarenta e sete mil, duzentos e no-
venta cruzeiros).

Verba: 3.0.0.0 - Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
3.1.1.0 - Pessoal; 0.2.0.0 - Despe-,
sas variáveis com pessoal; 0204. -
Gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da conces-
são: Art. 159, item I, 11 19, da Lei
n9 1.711-52.

'Resumo de falha de pagamento de
gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários, referente ao mês
de agasto de 1985. • (Falha n9 209 -
Proc. n9 1.118-a5). - Nome - Car-
go ou Função-- Total por pagar:

Liberto Gomes da Fonte - Admi-
nistrador - Cr$ 50.400.

Verba: 3.0.0.0 - Despesas Corren-
tes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
3.1.1.0 - Pessoal; - Despe-
sas variáveis ou pesSoal; 02.04 -
Gratificação pela prestação de servi-
ços extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da conces-
são: Art. 150. item I, § 1°, da Lei nú-
mero 1.711-52."

5° Distrito
Resumo da Feillta de Pagamento de,

Diárias do mas de junho de 1965
Falha n9 43-65

' Nome - Matricula - Função
e Total• •

Joaquim Veloso Gaivão - número
1.086.820 - Engenheiro nível 22 -
Cr$ 20.960; José Justino de Lima -
n9 2.025.787 --- Cond. de Topogra-
fia nível 13 -Cr$ 23.760; Luiz Bo-
telho Buás - n9 2 061.072 - Cond.
de Topografia nível 13 - Cr$ 79.200;
Mariano Ernesto Soares - número
2.061.817 - Trabalhador nível 1 -
Cr$ 39,600; Francisco Tavares de
Melo - n9 2.158.022. - Trabalhador
nivel 1 - Cr$ 39.600; Idalino Rodri-
gues da Silva - n9 2.158.023 - Tra-
balhador nível 1 - Cr$ 47.529; David
Justino da Silva - nivel 2.061.813
- Trabalhador nivel 1 - Cr$ 39.600;
João das Neves Nunes --- n9 2.061.815
- Trabalhador uivei 1 - Cr$ 47.520;
Pedro Joaquim do Nascimento -
mero 2.061.820 - Trabalhador ní-
vel 1 - Cr$ '39.600; Sebastião Anto-
nio Pereira Diniz -- n 9 2 061.821 -
Trabalhador nível 	 - Cr$ 39.600;
Pedro Tavares de Melo - n9 2.158.021
- Trabalhador nível 1 - Cr$ 39.600;
Antonio dos Santos - n 9 2.061.069
-a Auxiliar de Medição nível 6 -
Cr$ 118.800; José Rodrigues da Silva

n? 2.025.788 - Motorista nível 12
Cr$ 20.640; João Batista dos San-

tos •••-• n9 2.061.071 - Motorista ní-
vel 10 - Cd 95.040;

Total: Cr$ 701.040 (setecentos e
um mil e quarenta cruzeiros).

3.0.0.0 - Despesas Correntes;
3.1.0.0 - Despesas de Custeio;
3.1.1.00 - Pessoal; 0.2.0 . - Des-
pesas .variáveis • com o pessoal;
3.1.1.02.02 - Diárias.

Falha n? 44-65
Nome - Matricula -- Função

e Total
Jarbas de Andrade Cabral - nú-

mero 2.025.793 - Cond. Top. nível
13-1F - Cr$ 59.400; Joaquim dos
Santos Patrício - n9 2;025.794 -
Cond. Top. uivei 13 - Cr$ 118:800;
Manoel Messias dos Santos - núme-
ro 2.025.795 - Cond. Top. nível 13
- Cr$ 87.120; Manoel Amaro Cor-
reia	 n9 2.143.050 - Aux. Técnico
- Cr$' 118.800; Cícero Marques de
Gusmão - n9 2.025.791 - Feitor ui-
ve] 5 - -Cr$ 47.520; Hildeberto Ca-
valcanti Costa - n9 2.061.848 - Tra-
balhador uivei 1 - Cr$ 15.840; José
Trabalhador nível 1 - Cr$ 43.560;
José Gonçalves da Silva - número
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2.143,056 — Trabalhador nível 1 —
Cr$ 39.600; Geraldo Martins da Sil-

n9 2.143.050 — ,Trabalhador
uivei 1 — Cr$ 59.400; Moacir Rogé-
rio dos Santos — n9 2.061.844 —
Trabalhador nível 1 — Cr$ 59.400;
José' Pedro da Rocha — n9 2.143.053
— Trabalhador nível 1 — Cr$ 39.600;
Moisés Bandeira Campos — número
2.143.055 — Motorista nível 8 — Cr$
158.400; Moacir Bandeira Campos
n9 2.143.054 — Motorista nível 8 —
Cr8 79.200.

Total,: Cr$ 926.640 (novecentos e
Vinie , e seis mil, seiscentos e quaren-
ta cruzeiros). -	 •

3.0.0.0 -- Despesas Correntes;
3 1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.00 — Pessoal; 0.2.0.0 — Des-
pesas variáveis com o pessoal;
2.1.1.02:02 — Diárias.

Fõlha n9 45-65

/Teme — Matricula -- Função
e Total	 .

José Batista do Régo Pereira —
119 1.747.211 — Eng. 2-C — Cr$ ...
35.640; João Batista Neto — número
1.165.572 — Feitor -nível 5 — Cr$
85.560; Pedro Ivan Correia de Car-
valho — n9 2.061.052 — Cond. Top.
uivei 13 — Cr$ 41.280; Hélio de Sou-
za Rodrigues. -- n9 2.061.057 — Es-
crevente Dactilógrafo nivel 7 — Cr$
20.640; Oscar de Lira Mendes — nú-
mero 2.133.107 — Aux. Técnico —
Cr$ 20.640; Zadoque Alves da Fon-
seca — • n9 2.070.914 — Desenhista
uivei 12 — Cr$ •20.640; José Germa-
no dos Santos — n9 1.355; 713 — Mo-
torista nível 12 — Cr$ 29.600; João
José de' Lima — n9 2.070.874 — Mo-
torista nível 8 — Cr$ 41.280; Jair
Trabalhador nível 1 — Cr$ 20.640;
Abelardo Cardoso Montenegro nú-
mero 1.745.205 -- 'Engenheiro 22-1F
— Cr$ 277.200; Humberto Silva —
n9 2.133.911 — Pilôto nível 15 — Cr$
31.680.

Total: Cr$ 634.800 (seiscentos e
trinta e quatro mil, oitocentos cru-
zeiros).

3.0.0..0 — Despesas Correntes;
3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.00 — Pessoal; 0.2.0.0 — Des-
pesas variáveis com o pessoal;
3.1.1.02.02 '— Diárias. 	 ,
Vesumo da Fôlha de Pagamento de

Diárias do Inês de julho de 1965
Folha n9 46-65 •

Nome -- Matrícula — Função
'e Total

José Batista do 11.3go Pereira —
n9 1.747.211 — Engenheiro 22-2C —
Cr$ 11.880; Nilson Rocha de Oliveira
— n9 1.175.813 — Engenheiro 22-1F
— Cr$ 198.000; José de Souza Rodo-
valho -- n9 1.280.642 — Assistente

Cr$ ,23.760; João Batista Neto —
n9 1.165.512 — Feitor — Cr$ 132.000;
Pedro Ivan Correia de Carvalho —
Cr$ 2.061.066 — Cond. Top. nível
13 — Cr$ 51.600; Oscar de Lira Men-
des — n9 2.133.107 — Aux. Técnico
— Cr$ 20.640; João José de Lima —
519 , 2.070.874 — Motorista nível 8 —
Cr$ 41.280; Francisco Simplicio Fer-
reira — n9 2.070.927 — Pedreiro ní-
vel 3 — Cr$ 20.640; João Cándido do
Nascimento — n9 2.070.926 — Pe-

- dreiro nível 8 -- Cr$ 39.600; Hélio
de Souza Rodrigues — n 9 2.061.051

_ --Escrevente Dactilógrafo nível 7 —
Cr$ 41.280; André Gomes de Queiroz

n9 2.061.826 — Trabalhador nível
1 — Cr$ 39.600; Manoel Pereira da
Silva -- n9 2.061.835 -- Trabalha-
dor nível '1 — Cr$ 79.200; Severino
Cardoso Filho — 2.070.862 — Tra-
balhador'nível 1 -- Cr$ 77,400; João
Manoel da Silva, —, n a 2.070.860, —
Trabalhador „nivel 1 -- Cr$. ,aa.80e
José Teixeira do Nascimento
mero :2.070.870	 ,Trabalhador nível
1 — Cr$ ,10.320: , Samuel João cie Li-

- h? 2:061'. ir40r .L--- 'Trabalhador
10- . 320a JOSê"

da Silva — n9 2.061.061 — Pilatto ni-
vel 15 — Cr$ 330.000.

Total: Cr$ 1.220.400 (hum milhão,
duzentos e vinte mil, - quatrocentos
cruzeiros).

3.0.0.0 --- • Despesas Correntes;
3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.00 — , Pessoal; 0.2.0.0 — Des-
pesas variáveis com o pessoal;
3.1.1.02.02 — Diárias.
Resumo da Fdlha de Pagamento de

Diárias . dos nzéses de março a ju-
nho .cle 1965.

Fõlha n9 47-65
Nome --- Matricula — Função

'	 e Total
Geraldo de Pinho Pessoa — nú-

mero 2.061.073 — Engenheiro 22-1F
— Cr$ 261.360; José Torres Sobri-
nho — n9 2.085.784 — Condutor de
Topografia nivel 13 — • Cr$ 134.640;
José Soares da Costa — n9 2.035.782
-- Motorista nível 12 — Cr$ 166.320;
Creso Augusto Barbalho — número
2.025.779 — Escriturário nível 10 —
Cr$ 61.920; Otavio Pereira dos San-
tos -- nível 2.025.785 — Motorista
nível 10 — Cr$ 221.760; Otavio Par-
mino Barreto— n9 2.061.075 Art.
Manutenção nível 6 — Cr$ 174.240;
Joaquim Dantas de Souza •— núme-
ro 2.025.781 --- Feitor nível 5 Cr$
'79.200; Manoel Torres Filho — nú-
mero 2.031.801 — Trabalhador nível
1 --- Cr$ 87.120; Severirio Dantas de
Souza — n° 2.051.800 — Trabalhador
nível 1 — Cr$ 75.240; José Segundo
Comes da Silva — n9 2.061.082 —
Trabalhador uivei 1 — Cr$ .83.160;
Aldemar -Franco -Duarte — número
2.061.795 Trabalhador nível 1 —
Cr$ 87.120; José Pequeno de Moura
— n9 2.061.804	 Trabalhador ní-
vel 1 — Cr$ 63 360.

Total: Cr$ 1.495.440 (hum milhão,
quatrocentos : e noventa e cinco mil,
quatrocentos e quarenta cruzeiros).
Resumo da Folha de Pagamento de

Diárias do mês de_julho de 1965

Fõlha n9 48-65
Nome — Matrícula — Função

e_ Total
Francisco Rodolfo Valença do Rêgo

Barros — 2.070.901 — Of. Adiu.
12-1F -- Cr$ 47.520; José Correia
Rocha- — n9 2.061.131 — Trabalha-
dor nível 1 — Cr$ 31.680; Humberto
Silva -- n9 2.133.911 -- Pilõto nível
15_—, Cr$ 95.040.

Total: Cr$ 174.240 (cento e setenta
e quatro mil, duzentos e quarenta
cruzeiros).

3.0.0.0 — • Despesas Correntes;
3.1.0.0 — Despesas de Custeio;
3.1.1.60 — Pessoal; 0.2.0.0 — Des-
pesas variáveis com o pessoal;
3.1.1.02.02 — Diárias.

Processo n9 10.444-65.

6° Distrito-	 -
PORTARIAS DE 5 DE MAIO

DE 1965

O Engenheiro Chefe do 69 Distrito
Federal de Obras de Saneamento
usakdo das atribuições que lhe con-
fere a Portaria na 141, de 19-3-65, do
Diretor-Geral, d de acõrdo com o .ar-
tigo 23, Item II,. alínea "a", da Lei
n9 - 3.780, de 12-7-60, combinado com
o Decreto n9 50.314, de 4-3-61, resol-
ve admitir na Tabela de Pessoal Tem-
porário, aprovada pelo Emmo. Senhor
Presidente da República, em despacho
de 22-2-65, exarado no processo PR-
2.967-65E.M. 357-GM, do MVOP,
publicado no Diário Oficial de 15-3-65,
para prestação de serviços de nature-
za temporária, neste Distrito, ate 31
dê dezembro do corrente, — exercício,
correndo a despesa à conta da Verba

-- Despesas Correntes; • ....
3.1..0r0	 Despesas 'de Custeió:
3.1 ..:1`: a" fJ- Pessoal; 3,1 ..1..0.2.0.9' :=-•-•
Despesas variáveis cbin' pessdàr;

3.1.1.02.09 Pessoal Temporário e
Especialista nas funções e salários
abaixo:

N9 1S-BA — Djalma Brito do Sa-
cramento, ha função de Mecânico,
com salário mensal de Cr$ 83.060 (oi-
tenta e três mil cruzeiros). 	 •

N9 22-BA -- José Gonçalves de Al-
meida, na função de Desenhista Ci-
vil, com salário _mensal de Cr$ ....
1101 58y.000 "(cento e dezoito mil cruzei-

N9 24-BA — Fernando Chaves, na
função de Laboratorista Auxiliar, com
salário mensal de Cr$ 83.000 (oitenta
e iras mil cruzeiros).

N9	'25-BA — Cirno Ribeiro da Sil-
va, na função de Fehor Auxiliar, com
salário mensal de Cr$ 66.000 (sessen-
ta e seis mil cruzeiros);

N9 34-BA — Antônio Oliveira Bri-
to, na função de Trabalhador, com
salário mensal de Cr$ 33.000 (trinta
e três mil cruzeiros). — Procesáo
n9 11.165-65.
PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO

DE 1963
O Engenheiro Chefe' do 69 Distrito

Federal de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 86, Parágrafo XVIII, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9
1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:	 •

N 9 42-13A — Designar es Srs. En-
genheiros Antônio Egydio Serrão, ma-
tricula 1.820.150, Assessor Técnico;
Oswaldo de Araujo Goes, matricula
1.161.896, Assessor Técnico e Francis-
co de Assis Araújo, matrícula- núme-
ro 2.010.589, Chefe da Seção de Sa-
neamento Rural (STD-1),- para, sem
-prejuizo de suas funçoes e sob a pre-
sidência do primeiro, procederem à
medição de serviços que serão proces-
sados..,de conformidade com o Artigo
403 do Regimento Geral de Contabi-
lidade Pública. (Processo n 9 11.220
de 1965).

M 43-BA — Designar o Sr. Marco
Antônio Conrado do Amaral, matri-
cula 2.159.809,- Chefe da Seção de
Estruturas (STD-3) para substituir o
Presidente da Comissão de Recebi-
mento de Propostas para 'Serviços e
Obras; instituida pela Portaria nú-
mero 2-BA, de 2-2-65, nos seus impe-
dimentos. (Processo n 0 11.221-65). —
Jej ferson de Almeida, Engenheiro
Chefe cio	 D:F.o.s.
•

7° Distrito

	

Retificação de nozne:	 )• Na Portaria de Admissão do cal-
culista Dilson Oliveira Gomes, do
Quadro de Pessoal Temporário, pu-
blicado no Diário Oficial de 15-7-65,
página 1.890, onde se lê, Dilson de
Oliveira Gomes, leia-se: Dilson Oli-
veira Gomes — (Processo n9 11.793
de 1965).

• •	 8° Distrito
PORTARIA RJ-GB N O 123-65, DE 13

"SETEMBO . DE 1965
O Engenheiro-Chefe do 89 Distrito

Federal de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria W 141, de 19 de mar-
ço de 1965, do Diretor-Geral, e de
acôrdo com o artigo 23, item II, alí-
nea "a", da Lei 119 3.780, de 12 de
julho de 1960, combinado com o De-
creto n9 50.314, de 4 de março de
1961, resolve admitir, Adiei Bonfim,
na função de Atendente de Enferma-
gem, com o salário mensal de Cr$
75.000 (setenta e cinco mil cruzeiros),
na Tabela de_ Pessoal Temporário,
aprovada pelo Exmo. Senhor Presi-
dente da República em despacho de
22 de fevereiro de 196 atirado rio
processo PR. 2.967' 	 EM 57-Glf

do MVOP, publicado no Diário Ofici,
de 15 de março de 1965, para presti
ção de serviços de 'natureza tempon
ria, na Residência de Macaé (Esta(
do Rio de Janeiro), dêste Distrito, a
31 de dezembro do corrente exerclei
correndo a despesa à conta da Verl
3.0.0.0 — Despesas Correntes; 3.1.0
— Despesas de Custeio; 3.1.1.0 -
Pessoal; 3.1.1.0.2.0.0 — Despes:
Variáveis com Pessoal; 3.1.1.02.0
— Pessoal Temporário Especialista.

Proc. ne 12.030-65.
Rio de Janeiro, (GB), 13 de seten

bro de 1965. — Altamir Corrêa IYI(
rcira, Eng9 Chefe do 89 D.F.O.S
mat. n9 1.160.113,

Cernelhe Deliberativo
RESOLUÇÃO i‘T9 604-274;65

• O Conselho Deliberativo do DNO
em sua reunião n9 '103-17/65 de 1
de maio de 1965, face à solicitação C
Sr. Diretor-Geral, .em seu oficio mi
mero 1.873, de 20 de maio de 1963,
no exerci= de atribuições que 11-
confere a Lei n9 4.370, de 28 de jun-
de 1964, resolve aprovar o Termo c
Contrato, referente à Coricorrênc
Pública do Edital n9 51-85, ajustac:
entre o Departamento Nacional C
Obras de Saneamento e a firma Jo.
Francisco Pinto & Cia. Ltda. no ve
lor de Cr$ 442.000.000 (quatrocent(
e quarenta e dois milhões de cruze
tos), para prosseguimento da draga
gem de canais' e Valas coletoras
construções de diques,. na Itesidênci
de Cainpos, no Estado do Rio de Ja
neiro,

Rio de Janeiro, GB:; 20 de maio cl
1965. — Alim Pedro, Presidente,

RESOLUÇÃO NO 595-265-65
O Conselho Deliberativo do DNOE

em sua reunião n9 103-17/65, de 20 d
maio de 1965, face à solicitação d
Sr. Diretor-Geral, em seu oficio nú
mero 1.721, de 12 de maio de 1965,
no exercício de atribuições que lh
confere a Lei n9 4.370, de 28 de julh
de 1964, resolve aprovar o Têrmo
Rescisão do Contrato ri9 8, 'assinad
em 24 de abril de 1963, entre o De
partamento Nacional de Obras cl
Saneamento e a firma S. Maneia Sai
— Engenharia e Construções, par
execução 'dos serviços do eonstruçã
das casa de bombas.ns. 1, 2, 3, 4, n
sistema de proteção contra inunda
ções da cidade ele : Pôrto Alegre, Es
lado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 'GB., 20 de nial
de 1965. — Alim Pedro, Presidente.,

.RESOLUÇÃO N O 597-267/65
O Conselho Deliberativo do DNO

em sua reunião n9 103-17-65, de 2-
de maio de 1965, face à solicitação d
Senhor Diretor-Geral, em seu °fiei
119 1.716, de 12 de maio'de 1965, e h
exercício de atribuições que lhe con
fere a Lei n9 4.370, de 28 de julho
1564, resolve aprovar o Termo Aditi
vo, em obediência à Portaria Minis
terial n9 150-65, do MVOP, ao con
trato n9 27, assinado em 21 de mal
de 1963, entre o Departamento Nado
nal ds Obras de Saneamento e a fiz
ma Walter F. Kaschny, para exe
cnção dos serviços de canalização plet
vial na cidade de Sapucaia, no Esta
do do Rio .Grande do Sul. -
-Rio de Janeiro, 20 de maio de 1965

de 1965. — Alim Pedro, Presidente.
RESOLUÇÃO NO 602-272-65,

O Conselho Deliberativo do DNOS.
em sua reunião número 103-17/65, d(
20 de- maio de 1965, face à solicita-
ção do Senhor , Diretor-Geral, em sei
oficio n0 1.874, de 1 20 de maio de 1965
e no exercício de atribuições que lh(
confere a Lei n9 4,370, de 28 de julh(
de 1964, , resolve "aprovar .o Uniu
Aditivo, em obêdiencia à Portaria Mi-
nisterial n9 15G-65' do'.1\1V0P, ao con-
trato ri0 172, assinado ém 30 de ni1i
vembro de 1964, entre o Departarrien-	 ,
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STITUTO DE APOSENTADO-
RIA -E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS LM TRANSPOR-
TES E CARGAS

Junta Interventora
ATOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO CAGB - P-043-65
Portarias de 30 de ageoto de 1965:
N9 61.571 - Designa o estatístico,
rei 20-B, Haroldo Dick, n9 5, para
:rcer a função gratificada de Asses-
' da C.P.C., 2-F, do Conselho Ad-
nistrativo.
nI9 61.572 - Designa a oficiala de
tninistracão, nivel 14-B, Neuza
ulart, n9 600, para exercer a fim-
) gratificada de Chefe da Assesso-
dos Orgãos Oficiais, .3-F, do Con-

tas Administrativo.
19 61.573 - Designa a revisora de
neficlos, nivel 16, Hilda Montem:-
C) Medeiros de Moraes, n9 2.112,
ra exercer a função gratificada de
dstente do Gabinete, 4-F, do Con-
ho Administrativo.
n19 61.574 - Designa a oficiala de
ministraéão, nível 16-C, Irene Mar-
is Reis, n9 81, para exercer a fun-
) gratificada de Assistente do Ga-
iete, 4-F, do Conselho. Administra-
o.
q9 61.575 - Designa a assistente
cal, uivei 17-A, Maria Tereza de
,veira Braule Pinto, n9 9.081, para
ercer a função gratificada de As-
tente do Gabinete, 4-F, do Conselho
lministrativo.
19 61.576 - Designa a eecriturária,
el 8-A, Maria da Glória Malheiros,
.2.638, para exercer a função gra-
cada de Secretária de Conselhei--
4-F, do Conselho Administrativo.

19 61.577 - Designa O escrevente-
álógrafo, nível 7, Newton Moreira
Silva, n9 12.360, para exercer a
ação gratificada de Secretário de
aselheiro, 4•F, do Conselho Admi-
trativo.
19 61.578 - Designa a escriturária,
el 10-B, Alaide Melo, n9 4:306, pa-
exercer a função gratificada de Se-
tária de Conselheiro, 4-F, do Con-
ho Administrativo.
19 61.579 - Designa a oficiala de
ministraçãsa, nível 12-A,. Otilia
d,os de Araujo, IP 1.244, para exar-

a função gratificada de Assessor
secializado, 4-F, do Conselho Ad-
ais tra ti vo

to de 1964, por ser necessária às
obras da Construção da Barragem
Oeste, do Rio Raiai-Oeste, no Estado
de Santa Catarina,

Rio de Janeiro, GB., 20 de maio de
1965. - Mim Pedro, Presidente.

RESOLUÇÃO N O 601-271/65
O Conselho Deliberativo do DNOS.,

em sua reunião número 103-17/65, de
20 de maio de 1965, face à solicita-
ção do Senhor Diretor-Geral, em seu
oficio n9 1.830, de 18 de maio de 1965,
e no exercício de atribuições que lhe
confere a Lei n9 4.370, de 28 de julho
de 1964, resolve aprovar o Têrmo de
Convénio, ajustado entre o Departa-
mento 'Nacional de Obras de Sanea-
mento e o Govérno do Estado do Pa-
raná, no valor teto de Cr$ 	
315.000.000 (trezentos e quinze mi-
lhões de cruzeiros), para execução de
obras de abastecimento d'água em
várias cidades daquele Estado. A ela-
boração dos estudos e projetos fica-
rão condicionados à aprovação pelos
órgãos técnicos do D. N. O. S., em
conformidade com a Portaria Minis-
terial n9 318, de , 8 de julho de 1964.

Rio de Janeiro, GB., 20 de maio de
1965. - Alim Pedro, Presidente.

N9 61.580 - Designa a oficiala de
administração, nível 12-A, Maria
Martins Nogueira, n9 2.380, para exer-
cer a função gratificada de Secrei Li-

ria de Conselheiro, 4-F, do Conselho
Administrativo.

NM. 39 P. 2.602-63 - Autoriza o
pagamento ao servidor João Francis-
co de Assis Filho, da importância de
Cr$ 62.838 (sessenta e dois mil, oito-
centos e trinta e oito cruzeiros), re-
ferente à diferença de vencimentos
atribuídos como ajuda de custo e diá-
riarnconforme processo um. 438 P.
27.207-61. Data: 6-9-65.

Portarias de 9 de setembro de 1965:
NO 61.646 - Designa o oficial de ad-

ministração, nível 12-A, Alfredo Go-
mes da Silva, p9 4.424, para exercer
a função gratificada de Chefe da Se
ção de Administração, 4-11, da Indús-
tria Farmacêutica.

NO 61.647 - Designa o porteiro, ní-
vel 11-B, Sérgio Machado de Mello
e Alvim, n9 10.547, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção
de Produção, 4-F, da Indústria Far-
macêutica.

NO 61.648 - Designa o escrevente
datilógrafo, nível 7, Lino da Rocha,
n9 8.271, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção do Mate-
rial, 4-F, da Indústria Farmacêutica.

N9 61.649 - Designa o escriturário,
nível 10-B, Ivan de Almeida, número
2.567, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Contrôle
e Análise, 4-F, da Indústria Farma-
cêutica.
ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Nal. 282 - P. - 18.652-65 - Apro-
va a prestação de contas de Christo-
vão C.B. Nogueira, no valor de ....
Cr$ 193.940 (cento e noventa e três
mil novecentos e quarenta cruzeiros),
determinando O recolhimento do sal-
do devedorde Cr$ 25.800 (vinte e cin-
cc mil e oitocentos cruzeiros). Data:
9-9-65. •

NM 368 - P. 23.678-65 - Autori-
za o pagamento da ajuda de custo à
servidora Iracy de Araújo Rêgo, aten-
dente, nível 7, mat. 7.029, lotada na
AC, no valor de Cr$ 75.000 (setenta
e cinco mil cruzeiros), por fôrça da
dts 346-64, no período de "4-12-64, a
31 de julho de 1965, em que perma-
neceu fora da -sede da repartição, em
omjeto de serviço, por mais de trinta
dias. Data: 10.9.05,

Ajuda de custo autorizada, de acôr-
do com o art. 132, da Lei n9 1.711-52:
NM 454 - P. 28.542-64 - Alberto
Gonçalves, auxiliar de Portaria, nível
7, mat. 11.257,:lotado na Ac, período
de 24-8-64 a 31 de outubro de 1964,
no valor de Cr$ 75.000 (setenta
e cinco mil cruzeiros); Nal 354- P.
22.927-65 - Niceas Marques Silva,
auxiliar de portaria, nível 7, mat.
13.366 lotado na AC, no período de
1-6 a 31-7-65, no valor de Cr$ 75.000
(setenta e cinco mil cruzeiros); e
NM. 378 - P. 24.317 - Silvino Cruz,
Procurador de 39 categoria, matri-
cula' 533, lotado na AC, referente ao
período de 9-6 a 15-6-65, no valor
de Cr$ 320.000 (trezentos e vinte mil
cruzeiros). Data: 10-9-65.

Prestação de contas aprovadas: -
NM. 358 - P. 23.233-65 Maria da
Penha Lombardi de Farias, escritu-
rária, uivei 10-E, inatr. 2.868, no va-
lor de Cr$ 155.360 (cento e cinquenta
e cinco mil trezentos e _sessenta cru-
zeiros), referente ao adiantamento de
Cr$ 92.880 (noventa e dois mil oito-
centos e e oitenta cruzeiros), .ece-
bidos na AC, sendo a mesma alte-
rada em seu saldo credor de Cr$
62.480 para Cr$ 61.880; Carlos Al-
berto Barroso Pinto, contador, nível
21, matr. 2.580, no valor de Cr$ ...
1'70.400 (cento e setenta mil e qua-
trocentos cruzeiros) (viagem ao Rio
Grande do. Sul - DTS 207-65), de-
vendo o interessado . ser reembolsa-
do ma importância da Cr$ 8.400, (oi-
to mil e quatrocentos cruzeiros) -
NM. 358,P.23.286-65; e 'M/. 357 P.
23.288-65 - Walmar Jacintho Soa-
res, técnico de contabilidade, nível
13, mat. 16.986, no valor de Cr$ ...
114.000 (cento e quatorze mil cru-
zeiros), referente à viagem à DE no
Amazonas, devendo o mesmo ser re-
embolsado da importância de Cr$
6.000 (seis mil cruzeiros) - Data:
10 de setembro de 1965.

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ACIDENTES DO TRA-

BALHO
Portaria de 3 de setembro •

de 1965
N.9 5 - Designa a servidora Maria

Celia Fernandes, técnico de mecani-
zação, nível 14, mat. 8.754, para exer-
cer a função de Chefe da Secretaria
do DAT, símbolo 4-F.

N.9. 6 - Designa o servidor Paulo
de Souza Pereira, técnico de mecani-
zação, • nível 16-B, mat. 9.994, para
exercer a função de Chefe da Seção
de Contrôle e Despesa do DAT, sím-
bolo 4-F.	 -

N.9 7 - Designa o servidor Almir
Cavanellas da Silva, oficial de ad-
ministração, nível 12, mat. 13.067,
para exercer a função de Chefe da
Seção de Riscos e Taxas do DAT.,
símbolo ,4-F.
ATO DA DIRETORA DA DIVISÃO

DO PESSOAL
•Apostila

Em 10 de setembro de 1965 - Fi-
ca agregado ao Quadro de Pessoal do
Instituto, com os vencimentos corres-
pondentes ao símbolo 4-F, Moacir de
Alencar Araripe n.9 3.1)07, a contar
de 15 de maio de 1962, consideran-
do-se vago, para efeito de provimen-
to, o cargo de fiscal de previdência
nível 17-A.

ATOS DO INSPETOR GERAL
Nal 286 - Prot. 18.831-55 - Au-

toriza o pagamento da ajtala de custo
ho valor de Cr$ 137.000 (cento e
trinta e sete mil cruzeiros) a Kleber
Barbosa Rodrigues, mat. 1.138, cor-
respondente a um mês de vencimen-
tos. Data: 6 de agôsto de 1965.

NM 215 - Prot. 14.539-65 - Au-
toriza o pagamento da ajuda de
custo, no valor de Cr$ 300.000 (tre-
zentos mil &useiros) a Carlos Er-
nesto Bleuler, mat. 828, correspon-
dente a 1 (hum) mês de vencimen-
tos. Datai 10-941,

ATO DO DIRETOR-GERAL
NU 266 - P. 17.594-65 - Concede

ao servidor Slivino Cruz ajuda de
custo prevista no art.. 132 - Lei
1.711-52, no valor de Cr$ 320.000 (tre-
zentos e vinte mil cruzeiros), corres-
pondente a um mês de vencimentos,
e mais 7 (sete) diarias no valor oe
Cr$ 97.02 (noventa e sete mil e vinte
cruzeiros) e Cr$ 10.460 (dez mil •ua-
trocentas e sessenta truzeiros) relati-
va a condução, carreto e telegrama
(DTS n.9 20-65). Data: 3-9-65.
ATO DO DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE BENEF1CIOS
Nal 201-65 - Designa o servidor

Adelson Celestino de Sant'Anna, ofi-
cial de administração, nível 18, :nat.
1.136, para exercer o cargo- de Aesis-
tente„ Técnico deste Departamento,
símbolo 1-F.	 .

DELEGACIA ESTADUAL NA
BAHIA

.. Atos do Delegado

Aprova prestações de contas, dos se-
guintes servidores:

P. 6510-65 - José Ramos de Quei-
roz - no valor de Cr$ 69.300 (sessen-
ta e nove mil e trezentos cruzeir(.$);

P. 6.510-61 - Cleonizio Luquez Ri-
beiro - no valor de Cia 120,534 (ben-
to e vinte mil quinhentos e trinta e
quatro cruzeiros) DTS 225-64;

P. 2.514-65 - Orlando Petersen -
no valor de Cr$ 57.800 (cinquenta e
sete mil e oitocentos cruzeiros) -
DDTTSS 48 e 69-65;

P. 2.519-65 - Jorge Martins de
Santana --. no valor de Cr$ 37.260
(cinquenta e sete mil duzentos e àesn

senta cruzeiros) DTSs 47 e 70-65;
P. 00677-65 - Walter Conceição

Catugy - no valor de Cr$ 155.670
(cento e cinquenta e cinco mil seis-
Centos e setenta cruzeiros) DTS 13-815.

- Concede aposentadoria per tempo
de serviço, ao servidor Júlio Guima-
rães Filho - Médico, nível 22
inatr.(.cula 22 de 1-9-65.

DELEGACIA ESTADUAL
• NO MARANHAO

Atos do Delegado
Portaria n.9 15, de 18 de ag5sto

Designa para chefe da Seção de
Divida Ativa, símbolo FG-6, a servi-
dora Maria dos Re:nédios Cutrina
Lauande, matrícula 319 14.902,

Portaria n.9 16 de 26 de agôsto
de 1965

Cor:cede gratiiicação adicional por
tempo de serviço, na base de 5%, ao
servidor Adelmar de Jesus BrittJ, ma-
tricula n.9 18.236, a partir de 1 da
janeiro de 1955. - Concede gratifi-
cação por substituição aos servidarea
seguintes:

P. aa87-65 - Delma Ferreira da
Moraes, Datilógrafa, nível 7, matri-
cula n.9 14.903, no valor de Cr$
117.000 (cento e dezessete mil cru-
zeiros);

P. 2.568-65 - Maria da Graça Ser-
ra Castro Brandão, datilógrafa, nivel
7, matr, 14.895 - no valor de 	
Cr$ 180.000 (cento e oitenta mil cru-
zeiros).

Delegacia Estadual do Ceará
ATOS DO DELEGADO
ESTA1JUAL DO CEARA

Qüinqüênios:
Servidor: Ocelo Oliveira, Aposen

tado,, Agente Especial de Santoa
Símbolo 1-F, Mat. 260.

7 (sete) qüinqüênios, no valor da
35% sôbre o símbolo: Cr$ 105.009
(cento e cinco mil cruzeiros), Proto-
colo n9 7.038-85, de 2-9-9-5.

Portaria no 103-85 - 27-8-55:
Q Delegado Estadual do Coará, ne

ua d au,Na atributo% rteut9,rnen4

Nacional de Obras de Saneamento
a firma Cohidra S.A. Hidráulica e
waplenagem, para prosseguimento
, dragagem dos rios Sumi, Estréia e
aapi-Mirim, nos trechos flúvios-
ultimes, no Estado do Rio de Ja-
iro, com draga flutuante de sucção
recalque.
Rio de Janeiro, GB.

'
 20 de maio de

55. - Alim Pedro, Presidente.

RESOLUÇÃO N9 600-270/65
O Conselho Deliberativo do DNOS.,

sua reunião número 103-17 ./65, de
de maio de 1965, face à solicita-

o do Senhor Diretor-Geral, em seu
Leio IP 1.766, de 14 de maio de 1965,
no exercício de atribuições que lhe
afere a Lei n9 4.089, de 13 de julho

1962, resolve aprovar a indeniza-
o de Cr$ 340.000 (trezentos e qua-
nta mil cruzeiros), referente à de-
propriaçâo do imóvel, inclusive
nfeitorias, situado à margem direi-
do Rio Itajai Oeste, Município de

dó, Estado de Santa Catarina, per-
ecente a Angelo Stringari, confor-
s laudo de avaliação e planta de si-
na() constantes do referido proces-

reconhecido de utilidade pública,
lo Decreto n9 54.113, de 12 de asfôs-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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mero 11.387, á contar, de 22-1-1965,
do cargo de Escriturário, nível 8, no
Estado da Guanabara; Nelson Sara-
cista, ne 14.646, a contar de 2-7-65
do cargo de Escriturário, nível 8, no
Estado da Guanabara; • Francisco &-
dano de Souza Nunes, n9 18.628, a
contar de 9-6-65, do cargo de Escri-
turário, nível 8, na Delegacia no Es-
tado da Guanabara; José Carlos Fe-
liciano, n9 21.372, a contar de 1-7-65,
da cargo de Auxiliar de Portaria, ní-
vel 'I, no Estado da Guanabara; Ge-
raldo Mariz, n9 18.111, a contar- de
23-1-65, do cargo de Farmacêutico, ní-
vel 19, na Delegacia 'no Estado de
Pernambuco.

Vantagens - Concessão da gratifi-
cação adicional por tempo de serviço,
prevista nos artigos 145, inciso XI e
146, da Lei n9 1.711-52, a-contar das
datas indicadas, aos servidores: Ali-
pio?. Adão, n9 .735 -15% - 5.1.62
e Belino Pereira Brandão, n9 9.605

15% --- 5.7.64 ,(torna sem efeito a
publicação constante no BS-105-65).

Concessão da gratificação adicional,
por tempo de serviço prevista no ar-'
tigon9 da Lei . ne 4.439-64, a contar
de 1.6.64, aos procuradores: Ada Al-
mada Loukides, ri? 905 - 25%, fican-
do sem efeito a publicação no BS-
222-64 (Anexo V), bem como tôdas
as postesriores referentes' à concessão
e retificação de quiqiiênio para a re-
ferida funcionária; Jonas Angelo Fer-
reira Lima, n9 21.659- 10%.

Concessão da gratificação adicionai
por tempo de serviço, prevista nos
artigos 145, inciso X.1 e 146 da Lei
n9 1.711-52 e no artigo 10 da Lei nú-
mero 4.345-64, a contar de 1.1.65,
aos servidores: Hélio da Costa Ribei-
ro Fonseca, n9 9.719 10%; Liuia
Santos Machado, ne 9.859 - 10%;
Aneuza de Oliveira, n? 10.526 - 5%;
Irene Alves Ferreira; ri' 10.560 -
5%; Guilhermeag. Santos, ne 10.970
- 10%; Severo' da' S.- Nogueira, nú-
mero 11.000 - 5%; Walter Bastos,
n9 11.017 - a%; Ester E. da Silva,
n' 1I.051 - 5%; Iara de A. Garrido,
n9 11.076 - 5%; Mulo O. Oliveira
Junior, n9 11.077 - 5%; Claudia R.
S.A. Braga, n9 11.084 - 10%; Déia
de Souza Lima, n9 11.039 - 5%;
Marina Bonfim Pereira da Cunha,
ne 11.915 - 5%; Andiara Valle de
Lima, ne 11.918 - 30%;' Lorianges
Santos Lima, ne 12.508 - 5 a; An-
tonio Narziso Volotão, n9 13.980 -
10%; Eduardo de Souza Gomes, n'e
16.432- 5% Romano de Vargas Co-
imbra, n9 16.806 - 10% Antonio Je-
reinimo, ne 16.905 - 5%; Aurilio To-
maz da Silva, n9 17.121 - 5%; Wal-
dir Freitas Guimarães, n 4.941 -
15%; Carmen• V. Salgado, n e 19.271
- 19%; Vicente R. de Araujo, núme-
ro :0.622 - 5%; Gauclênio H. do Vad-
ie, n9 21.003 - 5%; Maria José M.
Rodrigues, n9 21.309 - 10%; Alda
Moroni Russo, n9 1.196- - 5%; Ma

-noel F. Marques, n9 1.608 - 10%;
Luiza Elza Zuni, ne 1.926 - 15%; Ma-
ria Pessoa de Figueiredo, n9 1.956 -
15%; Sarah L. V. Langendonck, n9
2.049 -- 10%; Maria zilse, saleira, n9
2.357 - 15%; Rodolfo de A. Santos,

,n9 3.140 - 15%; Inésia Manilha K.
Moraes, ri' 3.149 --- 15%; Selma
Cunha Soares, n9 3.643.- 5%; Ma-
ria Helena Lisboa, n9 3.649 - 10%;
Rubens dos Santos Ferreira, n9 4.800
- 10%; Arlçte Loureiro Lima, ne
5.225 - 5%; Maria A. DL Pinto, ne
5.297 - 10%; Riberto M. E. Coppoli,
n" . 5.301 - 10%; Alvaro Machado
Campos, ne 5.371 - 10%; José S.
Filho, n9 5376 - 15%; , dorge V. de
Oliveira, ne 5.399 --;10%; Gleick M.
Beltrão, n°6.222 -10%; afile?, M.
S. Rigobelo, n9 6.835 - 5%; Fran-
cisca E. G. Fabian, n9 6,881 -.10%;
Milton Fucks, n9 7.270 - Deere; Edith
S. de Tfflio, n9 7.414 - 10%; José

• Giordano, n9 7.532 -- 10%; Augusto
de O. B. Gusmão, n9 9.405 - 5%;

pares, que lhe são conferidas, me-
diante a Delegação de Poderes, atra-
vés a R-JI, n9 473, de 7-12-64, re-
solve:

„ Designar ct servidor José Matart
AraujO,. Art. de Man. nível' 6,

Mat. 12.980, lotado na DAG, para o
cargo em Comissão de Dirimir da

. Divisão de Administração Geral, cor-
respondente ao símbolo 7-C, 'cleata
ratadual.

Gratificação de função:

Servidor - : Ariosto Mota Moreno,
de Administração Nível 12, Ma-

tricula 4.951 - Prot. n? 7.012-63,
de 2-9-65,	 .

Gratificação de Função: por motivo
de substituição de Chefia, no período
de 11 a 1-8 a 31-8-65.

Valor da substituição: Cr$ 	

	

107.000 (cento e sete mil oruzeirus) 	
Servidor - António Xavier de Li-

ana, Auxiliar, de Portaria,' nível 7,
Mat. 4.916. Prot. 7.062-65, de 2 de
setembro de 1965.

Gratificação de função: por motivo
de substituição de Chefia, no perío-
do de 2-8-65 a 1-9-65.

Valor: Cr$ 155.000 (canta e cin-
quenta e cinco mil cruzeiros).

Portaria n9 104-65 ar Data: 30
de agõsto de 19435:

O Delegado Estadual do Ceará, no
USO de suas atribuições regulameata-
res, que lhe são conferidas, melian-
te a Delegação de Poderes, através a
E-JI, ne 473, de 7-12-64,
• Considerando a exoneração do
servidor Antônio Frederico de Aguiar
Souza, Fiscal de Previdência, nivel
17-A, Mat. 2.778, Cod. P.2104, lo-
tado na DAF, do Cargo em Comis-
são de Delegado Estadual do cear
símbolo 4-C, conforme Portaria, nú-
mero 61.392, de 9 de julho de 1965
do Excelentíssimo Senhor Presidente
dêste Instituto, publicada no D O.0
de 27 de julho de 1965, Seção 1 -
Parte II, fls. 2.165;

Considerando o que 'dispõe a Parte
final do item' IV, da DP 534, de 23
de julho de 1965 e a Circular ne 45,
de 5-7-65, do DAF; resolve:

Retornar o Fiscal de Previdência.
nível 17-A, Antônio Frederico de
Aguiar Sousa, Mat. 2.178, lotado na
DM', à linha de fiscalização, com as
vantagens decorrentes da 'função e
produtividade fiscal, desta Estadia:d.
a partir de 1 de setembro de 1965.

PORTARIA n9 105-63 - Data:

INS:IITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS IN-
DUSTRIÁMOS

•
P.ELACAO DA DIVISÃO DE

PF,SSOAL N9 57-65

Vacância-De acenai° corn aa apos-
tilas feitas nas Portarias relaciona-
das a seguir, em face do que dispõe
a Lei 1.741-52, com' a regulamenta-
ção dada pelo Decreto ne £90-62, fica
assegurada aos 'funcionários a ceie
se referem as mesmas a
percepção do vencimento 'correspon-
dente às funções gratificadas e ao.,
cargos em Comissão mencionados , o
contar das datas indicadas; ficado,
outrossim as referidos funcionários
empregados ao Quadro de Pessoal oo
Instituto, nos cargos apontados, con-
siderando-Se vagos, para efeito de
provimento, os correspondentes car-
gos efetivos: PT-23.576-51 - Amaro
Ayres Vieira, n9 5.810, Encarregado de
Máquinas de Contabilidade "7-F" a
contar de 6 de julho de 1963 - Agre-
gado na qualidade deeTécnico Auxi-
liar de Mecanização, nível 11; PT-
35.815-54 - Celso Miranda Marques,
número 8.925, Agente`simbolo "7-C"
a contar de 30 de setembro de 1964 -
Agregado na. qualidade de Escritu-
rário, nível 10; PT-23.417-51 - Ce-
leste de Abreu, número 5.154, Chefe
de Seção aimbolo "9-F" a contar de
18 de maio de 1964 - Agregado na
qualidade de Escriturário. nível Ik);
PT-26.654-52 - Cláudio José Scar-
lati, número 6.726, , Chefe de Posto
de Benefícios, símbolo "5-F", a con-
tar de 20 de setembro de 1964 - Agre-
gada na qualidade de Escriturário,
nível 10; PT-45.838-58 Emeremi-
na Silva de Moraes, número 2.679,
Informante Habilitador, si m boi o
"12-In a contar ele 18 de abril de
1965 - Agregado na qualidade de
Oficial de Administrador. nível 12-A;
PT-19.399-49' - Hernaní Haroicto
BerthoIde 4.882, Chefe de Pôsto de
Bandidos, símbolo "8-F", a contar
de , 10 de setembro de 1962 e Assessor,
símbolo "7-F" a contar de 1 de le-
zembro de 1964 - Agregado na qua-
lidade de Escriturário, nível 10-B;
PT-8.336-44 - /vo .Xavier Ferreira,
numero 1.809, Agente símbolos "LC",
"MC" e "10-C", a contar de 10 de
maio de 1953, 9 de novembro de .955
e 1 de julho. de 1960, respectivamente
- Agregado ria qualidade de Técnico
de Administração, nível 20, devendo
ser observada a prescrição qüinqüenal
prevista em Lei, quanto aos deitas
financeiros; PT-38.232-55 - Joáo So-
brai de Queiroz, número 13.794. Che-
fe de Subseção símbolo "12-F". e
chefe de Seção símbolo "9-F", a con-
ta de 1 de janeiro de 1961 e 3 de
maio de 1965, respectivamente
Agregado na qualidade de Oficial de
Administração, nível 12; PT- 	 e
23070-51 - Maria José da Silva, nú-
mero 5.661, Informante - Habilita-
dor, símbolo "12", a contar dee28 de
março de 1963 - Agregada na qua-
lidade de Escriturário nível 10; PT-
25.751-52 - Maria Lygia worschectu,
número 6.388 ---- Informante Habill-
tador, símbolo -"12-F" a contar de
3 de agflato ele 1964 - Agregada na
qualidade de Escriturário, nível 10;
PT-33.423e54 - Norma de Azevedo
Carvalho, número 8.062 - Informan-
te Habilitador, símbolo "12-F", a
contar de 5 de janeiro de 1965'-
Agregada na qualidade de Escriturá-
rio, nivel 10; PT-23,681-51 - Valéria
da Silveira Soares, número 5.865
Chefe de Serviço, símbolo "CaC"
contar de 1 de maio de 1965 - Agre-
gada na qualidade de Escriturário
uivei 10; PT-37.175-54 - Adolphor
D'Angelo, número 3.624, Inspetor de
órgãos Locais, símbolo "6-C", a Con-
tar de 23 de abril de 1965 - Agre-
gada na qualidade de Oficial de Ad-
ministração, nível 12; PT-14,601-46 -
Alexandre Gomes, número 3.585.
Agente 'símbolo "7--Cd. a cantar de•

1 de agôsto de 1963 - Agregado na
qualidade de Fiscal de Previdência,
nível 18.	 .

Foram tornadas sem efeito as Por-
tarias indicadas a seguir, que nomea-
ram candidatos habilitados em con-
curso nós Estados adiante discrimi-
nados, por não se haver verificado a
posse, decorrido o' prazo legal: FT-
84.267-64 --- Hélio Carreteiro, mame-
'ro 20.870, Tesoureira-Auxiliar, nível
18, em Taubaté - S. Paulo; PT-
84.268-64 - Fernando Campos 'Frei-
re, Tesoureiro-Auxiliar, silvei 18, em
Ribeirão Preto - S. Paulo; PT- ...
85.120-65 - Alvaro Gomes da Silva,
Fiscal de Previdência P-2.108. 17-A
S. Paulo; PT-83480-65 - Antônio
Francisco da Silva, Estatístico e PI"-
85 612-6& Manoel Batista da Silva -
Ajudante de Ambulância na Estado
de Pernambuco.

Foi tornada sem efeito a PT- ....
84.589-65, que nomeou o . candidato
José Palhano Galvão, habilitado em
concurso no Estado de Pernambuco
para o cargo de Ajudante de Ambu-
lância por ser considerado inapto nos
exames médicos.

Foi tornada sem efeito a r1'-
-62.676-61, que nomeou Maria Berna-
clete Furtado de Souza, n9 8.571 para
o cargo de Escriturário, classe "E" 'na
Delegacia no Estado da Paraíba, em
virtude de a mesma ter sido trans-
ferida para o 'cargo de Escriturário
pela PT-48.128-59.

Foi tornada sem efeito a PT- ....
C5.732-65, que nomeou Célia de Al-
meida Sampaio para o cargo de Es-
criturário nível 8, na Agência em
Cubatão -- S. Paulo, em face da de-
sistência*da mesma.-

Foi eWantla da PT-83.323-65 a de
na 67.179 que nomeou Ana Manai,
Cozinheira interina classe "D"; em
virtude da nomeação já ter sido tor-
nada sem efeito peia PT '71.194-62:

Foi tornada aern efeito a PI` ....
85.560-65 que fai-revigorar a PT ...
73.033-62 que equiparou o médico
Pascoal Gailtizzi aos extrantimerárisese-
mensalistas, de acôrdo com a Lei rni-
mero 3.483-58 e conseqüentemente aos
funcionários efetivos, na -forma da
Lei 2.284-54, a contar de 12-11-61.

Foram exonerados, a pedido, os se-
guintes. funcionários:* Lia Cadinelli,
ne 42.282, a contar de 13-5-65 do
cargo de Escriturário, nível 8, que
exerce em caráter interino, no Es-
tado da Guanabara; Lais Veneziani
de Oliveira Padre, n9 41.391, a con-
tar de 22-4-65, do cargo de Atendeu-
te, nível 7, que exerce em caráter in-
terMo, na Agência em São José dos
Campos, no Estado de São Pau/o;
Antônio Domingos Ramina, • número
21.164, a contar de 5-5-65, do cargo
de Escriturário, nível 8, na Delega-
cia no Estado do Paraná; Riuzi Mi-
zuno, ne 15.584, a contar de 20-1-65,
do cargo de Atendente, nível 7, no
Hospital Juscelino Kubitschek, Dis-
trito Federal; Sebastião Luiz Amorim,
n9 7.379, de 3-5-65, do cargo de te-
soureiro-Auxiliar, nível 18, na Dele-
gacia no Estado de S. Paulo; Tira-
deu Keller Filho, ne 7.657, a contar
de 4-5-65, do cargo de Tesoureiro-Au-
xiliar, nível 18, no Estado da Guana-
bara; Bernardina Machado de Aibu-
querque, na 7.334, a contar de 21 de
junho de 1965, do cargo de Escritu-
rário, nível 10, na Delegacia no Es-
tado do Rio Grande do Sul; Sudy
de ',Oliveira Eckert, 12.106, a con-
tar de 7-5-65, do cargo de Esariturá-
rio, silvei 8, na Delegada no Estado
do Rio Grande do Sul;- Marlene Sa-
pucahy da Silva,. n9 12.241, a contar
de 20-4-65, do cargo de Escriturário,
ivel 8, no Estado da Guanabara;

Afrânio Suão de Paula Antunes nú-
mero 10.983, a dintar de 3-4-e5,
cargo de Escriturário, nível 8, na
Delegacia no Estado da Guanabara;
Fernando Corrêa Guedes, n9 20.755,
a contar de 1-7-65, do cargo de Es-
criturado, nível .8, na Delegacia no
Estado do Rio de Janeiro; Maria
das Mercês Rodrigues Euphrásio,

O Delegado Estadual do Ceará, no
Uso de suas atribuições ragu/amen-
tares, que lhe são conferidas, me-
diante a Delegação de Poderes, atra-
vés a R-J1, ne 473, de 7-12-64, re-
solve:

Dispensar o servidor Gilberto Eu-
gênio de Sousa, Aux. de Portaria,

• nível 7, Mat. 508, lotado na DAG, da
função gratificada de Chefe .da Por-
taria, símbolo 6-F, desta Estadual..	 _

Qüinqüênios:	 -
Servidor; Cleómenes Martins, Au-

xiliar de Enfermagem, Nível 8, lota-
do na DME, Mat. 2.109, 6, q0in-

, qüênios, no valor de Cr$ 24.900 "(viu-
te e quatro mil e novecentos cruzei-
ros). Prot. 6.558-65, de 17-8-65.

Servidor: Hélia Viana Diniz, Den-
tista, Nível 20, lotada na DME, Ma-
tricula 17.579, ; qüinqüênios, no valor
de Cr$ 23.000 (vinte e três mil cru-
zeiros). Prot. 5.212-65, de 2 de ju-
lho de 1965.

Auxilio -boença:
• Servidor: Francisco Albino aaaga-

lhães, Servente, Nível 5, Matrícula
6.393. lotado na DAG - Prot. nu-
mero 5.735-65, de 20-7-65 - Valor
do auxílio doença de 7-65: Cr$ ....

66.000 (sessenta e seis mi/ cruzeirps).
José, Silveira Pinto, Delegado Esta-
¡lua/ - Mat. 936.

•
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Nelly Diangila, n9 10.073 - 5%; Se-.
bastião Fontanela, n9 10.334 - 5%;
Elizabeth M. Alonso, n9 10.431 -
5%; Fuad Daher Saad, n° 10481 -
5%; Antonio Carlos L. Miranda, nú-
mero 10.556 - 10%; Giovana de Pai-
va Diniz, n9 10.558 - 5%; José Ba-
testa de Amarins, n9 10-.596 - 5%;
Miguel Peres Rodrigues, n9 10.604
5 1 ; Therezinha L.P. Russa núme-
ro 11.379 - 5%; José Guimarães,
n° 11.520 - 15%; Rubens de F. Pai-
va, n9 11.762 - 10%; Alceneu José
Bertolli, n9 11.858 - 5%; Pedro Teo-
doro Gall, n 9 12.08D - 5%; J060
Fábio' Betoni, n9 12.137 - 5%; José
Milton • Teixeira, n9 12.486 - 10%;
Ieda Pascoal de Souza, n9 13.521 -
5%; Cosme Mário C. Andrade, nú-
mero 13.786 - 10%; Francisco P.
Almeida, n9 14.290 - 10%; Wely O.
Saraiva, n9 14.306 - 15%; Aparecido
Oliva, n9 14.362 --e 10%; Benedito!
Mota Lima, n° 14.447 - 15%; Alci-
des Penha, n9 15.071 - 5%; Sebas-
tião Rodrigues, n9 16.991 .- 5%;
Ehelcina Tebaldi, n9 17.499 - 5%;
Areei Figueira, n9 18.126 - 10%;
Sylvio Guimarães, na 18.335 - 5%;
Carmine M. Remonte, n9 18.339 -
5%; João Modesto de Sotiaa, núme-
ro 13.351 - 5%; João Vieira de Sou-
za, n9 18.352 - 5%; Georgete S. Fi-
gueiredo. n9 18.815 - 5%; Adelaide
J. Monteiro, n9 20.358 - 15%; Mi-
riam K. Berki, n9 20.515 - 10%;
Antonio Refinetti, n9 72.675 - 5%;
Mário de Isalco; n° 73.073 a- 5%; Ad-
mar Concon, n9 73.213 - 5%; Ai-
tino Gouveia, n9 73.214 - 5%; Ne-
der Astolli, n9 73.039 - 5%; Sebas-
tião S. Moraes, n9 73.117	 5%;
53+1v:o Machado de Souza, n9 9.664-
1.3%; •Adelaide B. ' de Melo, número
11.365 - 10%; Ayl L. D. Costa, nú-
mero 14.739 - 10%; Murilo C: Pe-
reira da Silva, n9 18.492 - 10%; Jo-
sé • Astor, n9 21.651 - 5%; Geneflides
Matos, n9 21.665 - 5%; Zulrna Ramos
Barreto, n° 3.6(34 - 5%; Beyne Cos-
ta de Souza, n9 6.471 - 15%; Wal-
dir Freitas Guimarães, n9 18.941 e--
15%; José Portela de França, núme-
ro 18.863 - .5%; Mário Augusto de
Andrade. ia9 8.373 - 5%; Maria Amá-
lia C. de Almeida, re9 4.366 - 15%;
Lygia Martins C. Nadruz, n9 5.996
- 15%; Maria de Lurdes R. Le-
wis, n9 6.997 - 15%; Arthur Alquati
Freitas, n9 6.757 -. 10%; Ivone Alves,
n9 1.889 - 15%; \Vilma Lucy Ge-
rahrdt, n9 7.895 - 15%; Ponde/do da
Rocha Vieira, n9 7.934 - 10%; Ma-
ria Raymundo, n9 9.275 - 10%; Ma-
ria da Glória F. Soares, n9 9.758 -
10%; Milton Fontes Mertolotti, nú-
mero 10.094 - 10%; Izabel Mara-
tzky, n9 10.257 - 10%; Assis Brasil
Arichteta, n9 20.038 - 5%; José Mar-
tins de Melo, n9 8.204 - 15%; José
Dias Soares Filho, n9 19.252 - 5%;
José N. Madiera, n9 72.581. - 5%;
Detulas D. de Lima, n9 21.616 -a
5%; Antônio de Lima Coelho, nú-
mero 21.617 - 5%; Calii F. Nico-
lau n9 21.619 - 5%; Antônio
Sadi, n9 21.620 -. 5% Geraldo Ri-
beiro, n9 21.621 - 5%; Plínio Fer-
reira San, n9 13.758 - 10%; José
Valle Tôrres, n9 16.632 - 10%; José
L.M.D. Guttierrez, n9 18.608 - 5%;
Manoel A.L. de Medeiros, n9 19.528
• _0%; Astriel da S. Lopes, núme-
ro 19.703 - 5%; Nilson V. da Ro-
cha, n9 20.904 - 5%; Hélio Pereira,
n9 72.613 - 5%; Dinard Batista M.
Gusmão, n9 73.423 - 5%; Zcnaide da
Costa O. de Queiroz, n9 372 - .30%;
Dora de Carvalho Matos, n9 6.910
- 15%; Roberto Nogueira, número
8.99 - 10%; Maria Aparecida Vei-
ga Esteves, n9 8.895 - 10%; Edward
Castro Dias, n9 8.974 - 10%; Maria
Lúcia A. Ferreira da Silva, ri ti 9.047
- 10%; Waldir José Rocha, n9 9.076
- 10%; Silvino Duque Filho, núme-
ro 14.106 - 15%; Armando Duarte,

n9 15.273 - 10%; Paulo Sizenando
Teixeira, n9 15.274 - 10%; 'Weide-
mar laosa n° 15.275 - 10%; João
Batista A. Campos Filho, n9 15.279
- 10%; Elisa de Oliveira Freitas,
n9 15.822 - 5%; Danilo Aguiar, nú-
mero 17.054 - 5%; Maria Tereza
Melo Mota, na 17.178- 5%; Ray-
munda Silveira, n9 17.194 - 5%; Pe-
dre Ad-Vincula Veado Filho, n9 73.188
- 5%; Gibraldo de Moura Coelho,
n° 21.423 - 10%; Menira Domine
gues Neves, n9 21.622 - 5%; Thco-
&rico Cedera, na 73.361 e-- 10%;
Acilino Leite Oliveira, n9 15.675 -
10%; Pedro César Gontijo, n9 11.832
- 10%; Luzia Alves de Oliveira, nú-
mero 9.610 -10%; Maria Dilma M.
Côrtes; W 11.012 - 10%; Adalgisa S.
Penha, rio 18.808 - 10%.

• CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

'ATA DA 3950 REUNIAO • ,
- As dezoito noras • do, dia dezesseis

do mês de julho do ano de nell. nove-
centos- e sessenta e cinco, na Sala
"Paulo Lira", de sua sede própria,
realizou-se, sob "a Presidência do Se-
nhor Eduardo areis e com o compa-
recimento dos Conselheiros que • assi-
naram o Livro de Presença: .Attillo
Woitexen, • Aloysio a'ant'Ana Avila;
Mário Franzolina, Francisco Buarque
Alves, Romeu Vieira Machado e li-
mar Perna Linhares, residam se a
395a reunião do Conselho Federal de
Contabilidade. Abertos os trabalhos,
foi aprovada a ata, da reunião ante-
rior ae 394 - bem como joseificadas
as • ausências dos Conselheiros Auré-
lio 'dos Santos Machado, Virgaio Jo-
sé Affonso e Maciel Gomes Rangef.
No expediente, fc nem lidos os seguin-
tes papéis: Telegrama de feeilicita-
çõee, por motivo de, aniversário nata-
lício, aos Conselheiros Alvaayr Fer-
reira e Aurélio dos Santos Machado
e aos . ex-Conselheiros Mário do Ama,
rei Cysneiros, Joao Aureliano Gon-
zaga de Oliveira, Ovídio Paulo de
Menezes Gil e Joaquim Monteiro de
Carvalho e ao ex-Conselheiro Fran-
cisco Heidemann - Frei Mathias -
por motivo do aniversario de rua or-
denação sacerdotal .. Telegrame de fe-
licitações . ao Prceidente do CRC -
Espirito Santo José Aprígio de Jesus,
por motivo do seu enlace matrimo-
nial. • 'Expediente do Instittito dos
Contadores públicos de São Paleio,
sere a VII Conterência (nterameri
cana de Contabilidade, a- 3er realiza-
da em Mar dei Pinta - Argeneina
de 14 a 21 de novembro • de 190. •0
CFC 'não se fará representar. Expe-
diente do CRC - Sergipe, que enca-
minha ao CFC copia de ata extraor-
dinária, referente as exigências do
CFC, no proceeso eleitoral, para re-
novação do terço . 1964-66. () Plená-
rio aprovou o expediente a se: enca-
minhado ao ÇRC, que lhe foi apre-
sentado pelo Senhor Presidente, em
minuta. Expediente do CRC - Rio
Grande do Sul, onde •seu Presidente
dá conhecimento ao CFC do Relató-
rio ao Tribunal de Contas da União,
assinado pelo General Canatto ex-
interventor naquele CRC. Oficio do
Presidente da Comissão Executiva da
V. Convenção Nacional dos Contabi-
listas, sôbre o Projeto de Lei naune-
ro 2.46144, que trata da unificação
das categorias profissionais: Ofiele
Legião Brasileira de Assiseeocia so-
licitando ao CFC a indicação de Au-
ditores. Lida a resposta, mos se in-
formava da impossibilidade coara aten-
der o pedido; unia vez que ,e Firmas
de Contabilidade são cadastradas nos
Conselhos Regionais. Ordem do Dia:
O Conselheiro Aloysio Sant'Anna
Ávila relatou os processos a seguir in-
dicados: 252s62• processo referente á
Audistais; 'devolvido. à secretaria, uma
vez . que o assunto nele tratado' já foi

formulado na .R.ceólução n 9 32-63, do
CFO n9 1.14741; Lei do sele expe-
diente do Cate -- São Paulo: sob o
aspecto tributário; a matéria estapa
à competência resolutória ,deste Con-
selho, valendo as manifestaçees con-
tidas neste proceaeo, como simples
elementos informativos, desemados a
evidenciar 'a improcedência das dúvi-
das suscitadas pelo CRC -e- São Pau-
lo. Parece-nos oportuno, echtudo,
cuidar da reformulação do Medeio de
certificado, cujo texto atuai pode ser
apontado como o causador das dú-
vidas do Conselho Regional de São
Paulo. Esse é O voto do 'olheiro,
aprovado. O Conselheiro Francisco
Buarque Alves relatou o nroaessa h
seguir indicado: .129-65; CE a - São
Paulo; recurso de Escritório Comer-
cial e Imobiliário Cezar; negade pro-
vimento, o que foi aprovado O Con-
selheiro . rimar Perna Linhares rela-
tou o processo à seguir indicado: 143-
1965; CRC - São- Paulo; prorroga-
ção 'de registro provisório de Neyde
Sartorellie A• decisão *do CRC -a• SP
deve ser homologada, sem mie se to-
ma, contudo, quaisquer proviclêncdas
para os casos futuros, de V33 que a
Resolução n9 10-64 regulamenta o as-
sunto e cada caso que se apresente,
será estudado de acôrdo com as cir-
cunstâncias, o que foi aprovado._ In-
teresse Geral: Com a palavra o Se-
nhor Presidente, para dar cenheci-
mento ao Plenário de 7Sua viogem ao
Estado do Piauí, quando procurou
constatar e inloco" a sltuaçao em que
se encontrava o Conselho Regional.
No dia 12 do corrente, arreaando
Teresina, procurou entrar em contac-
to' com o Presidente e Conselheiros
do Cirgno. Em reunião com os mes-
mos, e após longos debates, aeotou o
pouco conhecimento que os cunselhei•
ros tinham das coisas do Cersselho,
que tudo deixavam a cargo do Pre-
sidente; o Senhor Vice- areseidente
desconhecia as suspensões ia que 15-
ra alvo o Senhor Arthur Cardoso Nu-
nes e, como Presidente da Comissão
de Conta.% desconhecia as disponibi-
lidades do Conselho. Constaaeu, ain-
da, a Presidência, não haver livros -
caixa e diário -, onde fôme eecritu-
rado o movimento de receita' e des-
pesa. Não havia apresentação. de ba-
lancetes mensais, assim 'sono não
eram lavradas atas .. das reuniões.
Diante do exposto. propunna n Se-
nhor Presidente. que fôsse 'decretada
a intervenção. no CR0 Piam, a fim
de que nomeando-se dois consellnd-
ros. como interventores, fôsee proce-
dido a um levantamento da sieleacão
real do Conselho. ia pleneele deci-
diu, diante das palavras tin Senhor
Presidente, decretar a . intervenção no
Conselho Regional de Contabilidede
do Piauí, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, com o fim de estabelecer a nor-
malidade institucional do õrgeo. Sus-
pender, durante o prazo da irlerven •
ção, os membros do Conselho. inclusi-
ve o -seu Presidente. de suas' funções
e nomear interventores os Cootabil1s-
tas Francisco Rei/ralho . de Carvalho
e Mario Rodrigues de Azevedo para,
conjunta e solidariamente efetive,
rem a intervenção apuranio e sa-
nando as irregularidades e :adotando
tbdris as providências Para responsa-
bilização daaueleg que as tiverem
causado. Determinou, o Pleuário que,
no prazo- de 30 (trinta) dias. fôsse
procedida a tomada de contas da ad-
ministração anterior, na ! lema do
Ato n9 8 do Tribunal de Cantas .da
União, devendo, ainda, os tri servento-
r es apresentarem relatório circuns-
tanciado .ao C.F.C., indicendo os
r esp onsa veia pelas irregularidades
apuradas, no prazo de 45 avarenta e
cinco) dias. A seguir, o Senhor Pre-
sidente solioitou do Plenário, mani-
festação sôbre a transformação que
deveria passar o C.F.C., face it lei,
reeém-promulgoda, de n9 1.695, de 2-11
de junho de li)55. Usaram da palana

vários Conselheiros, tendo, na final,)
sido aprovado por unanimidade: 19a
o pleito para renovação do te c'o-
servadas as instruções a sere:n expea',
elidas,' realizar-se-á na primeira quina
zena de novembro de cada ano, ema
possas-ido-se os conselheiros eieitos;
na primeira reunião de janeli o. 291a
o mandato de Conselheiro eenduarta
na data da posse do seu suam ,o.. ;MS'
o atual Presidente, designadu pelo
Governo Federal, e mantido na Free

_sidência, até que se processe a elele
ção, na forma do disposto nos 1 9 e
29 do Art. 19 da Lei ria 0.695 de 21
de junho de 1965. 4 9) a vigente come
posição do Conselho, com 10 k dez),
membros,. permanecerá inana ada,atel
a realização do próximo. eleito, a reae
lizar-se em novembro de 1965. E nae
da mais havendo que tratar, toi mar-
cado o dia 13 de agôsto,• para a peei.
'cirna reunião do Conselho Pedeiai. dl
presente ata foi -por mim redigida ea
após lida e aprovada pelo Pleriario
será assinada por mim, Seweetário(
Sylvio Romero Cavalcanti Canome e 4
pelo Presidente Eduardo Foreis.

RESOLUÇÃO N 9 18-65
O Conselho Federal de Contabille

dade, à vista do que consta dos pro-
dceessolgs65,CRC-SP 4.017-63 e CFC 129

Resolve negar provimentb ao re-
curso interposto pelo Escritório Co-
mercial Imobiliário Cezar,. de decisáo
do Conselho Regional de Contabili-
dade de São Paulo, mantendo a multa
que lbe' foi imposta.

Rio de Janeiro, 16 de julho de ?KL
Eduardo Forais, Presidente. -a

Francisco Buarque Alves, Relatar.
RESOL'(JÇÃO C. - p .C. N9 19-65 f

O Conselho Federal de Contabili-
dade no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, e de acôrdo cone.
o que consta do processo CEM .194-65;

Considerando que, apesar do empe-
nho e da insistência do C.F.C., não
foi possível obter que o CleC-PI, atra-
vés de sua Presidência, sanasse ao
graves irregularidades que, num cres-
cendo inquietador, vêm se acumulan.
do, e que consiste em deixar de cum-
prir obrigações legais e regimentais
de importância decisiva quais sejam:

a) Deixou de enviar os orçamentos
relativos ao exercícios de 1961 a 1965;

1)) Não encaminhou ao Tribunal de
Contas as suas prestações de contas
referentes aos exercícios de 1960 a
1964;	

_

c) Não recolheu as cotas referentes
aos anos 1964 e 1965;

d) Não envia atas.. resolus5ee
desde 1959 e composição da Comissão
de Contas, desde 1958;.a.

e) Deixou -de apresentar relatórioa
de sua gestão desde 1955; e
I) Deixou de atender diligência do

Tribunal de Contas, referente ao exer-
cício de 1953.

Considerando que, numa última •
extrema tentativa para encontrar
meios hábeis ao restabelecimento da
normalidade institucional, o presiden-
te ao O . F. (a ., por indicação do seu
Plenário, visitou pessoalmente, em 12
de julho de 1965, o referido C. R. C.
do que resultou a constatação alei
loco" da extrema gravidade do caso,
conforme relatório apresentado na
reunião de 16-7.-1965;

Considerando que diante da cala-
mitosa situação =labuta, a faie%
fórmula adequada à correção das
Irregularidades, apuração de eespone
sabilidades e restauração da ordem,
consiste no recurso heróico da inter-
venção, resolve;

Art. 1.9 E' decretada _ intervenção
no Conselho Regional do Piauí, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, cum a
fim de restabelecer et norinanded*
institucional do órgão. •

Parágrafo 'único - Durante o pra-
zo da intervenção, os Membros dR
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Consenso Regional de Contabilidade
do Piauí, inclusive seu Presideute,
ficam suspensos de suas funções.

Art. 2.9 Os contabilistas Fransisco
amalho de Carvalho e Mário Ro-

drigues de Azevedo são nomeados in-
terventores para, conjunta e sofidà-
riamente, efetivarem a intervenção,
apurando e sanando as irregularida-
des e adotando tôdas as providên-
cias para responsabilização daqueles
que as tiverem ocasionado.

Parágrafo único — No prazo de 30
(trinta) dias, os interventores proce-
derão à tomada de contas da admi-
nistração anterior, na forma do que
dispõe o artigo 6.9 do Ato n.9 3, Co
Tribunal de Contas da União. -

Art. 39 No prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, os interventores apre-
sentarão relatório circunstanciado,
ao C.F.C., indicando os responsáveis
pelas irregularidades apuradas.

Parágrafo nico — Diante dêsse
relatório o Presidente do C.F.C., su-
gerirá ao Plenário a adoção das me-
didas necessárias para definitivo
afastamento dos responsáveis, poden-
do convocar seus respectivos suplen-
tes, proceder à eleição de novos mem-
bros ou prorrogar a intervenção pelo
prazo que fôr julgado indispensável
à cgmpleta .realização de suas finali-
dadts.
o' Art. 49 Esta resolução entra em
vigor na data de sua assinatura.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1965.
— Eduardo Foreis, Presidente. —
Atttilio Woltexen Aloysio Sant'
Anna Aviia — Francisco Buarques
Alves — Romeu Vieira Machado —
Mário Franzolin — limar Penna Li-
nhares.

RESOLUÇÃO 1n19 2065 -
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais e de acôrdo com
o que consta do Processo CFC número
132-65,	 .	 •

Considerando que a Lei n9 4.695, de
22 , de junho de 965, além de trazer
modificações na própria essência do
sistema eleitoral, até então vigente,
veio impor, à, conta da época em que
foi publicada, alteração no calendá-
rio eleitoral, tornando indispensável o
deslocamento da data do próximo
pleito para eleição do têrço, o que,
aliás, constitui acontecimento favorá-
vel, pois, a eleição no mês de agôsto e

O Secretário-Geral do Instituto
Brasileiro do Café, no uso das atri-
buições que lhe confere o regimento
aprovado pelo Decreto n.9 385, de 20
de dezembro de 1961, resolve: •

PORTARIA DE 2 DE AGOSTO
DE 1965 -

N.9 328 — Comunicar que o Se-
nhor . Presidente resolveu concedere a
funcionária Magaly Maciel 1 (hum)
ano de licença sem vencimentos, pa-
ra tratar de interêsses particulares,
a fim de poder efetuar um Curso' de
aperfeiçoamento de . linguaa, e outras
matérias nos Estados Unidos da MIA-
rica do Norte, ficando, todavia, a in-
teressada obrigada a dar ao IBC, no
mínimo 2 (dois) anos cie serviço após
a conclusão do curso.

PORTARIAS DE 4 D EAGOSTO
DE 1965

N.9 329 — Autorizar o pagamento
do salário-familia ao funcionário Wil-
San do Nascimento, lotado nesta Ad-
^ inistração Central, correspondente à
GOta de seu filho Wilson, a partir
e março de 1965. Processo núniero

26.665-65.	 •

a posse no mesmo mês, não vinham
atendendo as conveniências e interês-
ses do órgão;

Considerando que não só a necessi-
dade de tempo razoável para estudar
e aprovar as _instruções tendentes à
disciplina do nôvo sistema eleitoral,
como, as próprias vantagens decorren-
tes da fixação do pleito para novem-
bro e a posse dos eleitos para janeiro;
levaram o Conselho à adoção dêsse
calendário:

Considerando que a fixação dêsses
novos marcos reclama esclarecimento
sôbre inicio e término de mandato de
conselheiro, inclusive dos atuais;

Considerando que, portar a Lei nú-
mero 4.695, através do § 3 0, do artigo
19, determinado que a eleição do Pre-
sidente deverá ser feita na primeira
sessão imediata à posse do têrço re-
novado, cumpre ao Plenário, no exer-
cicio do poder eleitoral, outorgado pelo
§ 29, daquele dispositivo, dispor sôbre
o exercício da presidência, até "rt pró-
xima eleição, resolve:

Art. 1 9 O Pleito para "renovação do
têrço, de que trata a Lei no 4.695, de
22 de junho de 1965, observadas as
instruções a serem expedidas pelo
C.F.C., realizar-se-á na primeira
quinzena de novembro de cada ano,
empossando-se os Conselheiros eleitos,
na primeira reunião de janeiro.

Parágrafo. único. o mandato • de
Conselheiro -terminará na data cia
posse do seu sucessor.

Art. - 29 O atual Presidente, desig-
nado pelo Govêrno Federal, é mantido
na Presidência, por decisão unânime
do Plenário, até que se processe a
eleição, na forma do disposto nos §S
1 9 e 29. do art. 19 da Lei n9 4.695, de
22 de junho de 1965..

Art. 39 A vigente composição do
Conselho, com 10 (dez) membros, per-
manecerá inalterada até a realização
do próximo pleito, a realizar-se em
novembro de 1965.

Art. 49 Esta Resolução entra em
vigor na data de sua assinatura. revo-
gadas as disposições em contrário, es-
pecialmente a Resolução n 9 CFC 24-63,
de 27 de junho de 1963.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1965.
— Eduardo Foreis, Presidente. --
Attilio Woitexen. Aloysio Sant'
Anna Anila. — Francisco Buarque Al-
ves. — Romeu Vieira Machado. --
Mário Franzolin. — limar Penna Li-
nhares.

N.9 ' 330 — Autorizar o pagamento
do salário-família a Sra. Nair dos
Santss -Reis, viúva do ex-servidor
Adhemar da Silva Reis, corresponden-
te á sua cota pessoal e de seus filhos
Edson e Nada, a partir de julho de
1965. — Procn.9 26.447-65.

N.9 331 — Autorizar o pagamento
do salário-familia • ao funcionário
Luiz José Martins, lotado nesta . Ad-
ministração Central (DERP), corres-
pondente a cota, de seu filho Elizeu
(9.9 .- dependente), a partir de maio
de 1965. --- Proc.n.9 24:928-65.

N.9-332 Comunicar que foi apro-
vada a designação, do Classificador
Provador nivel 17, Wilson José Ne-
ves, da Agência de Paranaguá, para
substituir o Subagente da Subagen-
eia de Antonina, Fábio idaximlno dos
Santos, durante suas férias regula-
mentares, a partir de 2.7.65, mediante
o pagamento, de diárias. Prec. núme-
ro 30.682-65.	 - -

ST.Z 333 — Autorizar o pagamento
do salário-familia ao funcionário Ed-
mundo 'Viemos' de Pinho Ayres, lota-
do nesta Administração Central (Ga-
binete da Presidência), correepon-.
dente à cota de sua espõsa Dna:

Leila Ferreira de Pinho Ayres, a par-
tir de abril de 1965. Processso nú-
mero 28.162-65.	 -

N.9 '334 — Autorizar o pagamento
do salário-familia ao funcionário

NOMES

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO
DE 1965

N9 336 — Comunicar que foi apro-
vada a continuação da substituição
da Chefe da Seção de Andamento e
Informações, do SOA, Maria de Lour-
des Ramos Borges, no seu impedi-
mento por motivo de licença para
treSamen'to de saúde, de 16 de junho
a 15 de julho de 1965, pelo Escritura-

Ddracy Dantas Fonseca, lotado nesta
Administração Central (DERP), cor-
respondente à cota de sua filha An-
gela (3.9 dependente), a partir de
abril de 1965. Proc. n.9 29.012-65.
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rio, nivel 8, Sergio de Carvalho
Schmid, mediante a percepção das
vantagens regulamentares. Processo
n9 28.155-65.

N9 337 -.-- Comunicar que foi apro-
vada a substituição do Tesoureiro,
Raul Leone, da Agência de Parana-
guá, no seu impedimento por motivo
de férias regulamentares, a partir de
15 de julho de 1965, pelo Chefe dai

,IVIINISTERIO DÁ INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

PORTIIRIA DE 5 DE AGOSTO DE 1965
O Secretárío-Geral do Instituto Brasileiro do Café, no uso* das atribui-

ções que lhe confere o Regimento aprovado pelo Decreto n9 385, de 20 de
dezembro de 1961 e de acôrdo com a Ordem de Serviço n 9 -15-65, de 23 de
junho de 1915, resolve:

N9 335 — Autorizar o pagamento dos qüinqüênios aos funcionários
abaixo mencionados, desta Administração Central, nas respectivas percen-
tagens:

Adad Carlos Rangel 	
Aleis Affonso Pereira 	
Alcelino' da Silva Santos 	
Aldair de Mello Carvalho 	
Altair de Oliveira PassoS 	
Alvina Miranda 	
Anisio Eunápip da Conceição 	
Antônio de Oliveira Soares Ribeiro' 	
Antônio Pinheiro 	
Ary Salgado 	
Arthur. de Campos Braga 	
Bernardo Gonçalves Roma 	
Caritas de Maria da Silveira Ribeiro 	
Carlos Alberto Fernandes Cabra'. 	
Carlos Cesar Borges 	
Carminda Forny . 	
Celso Teixeira da Silva •	
Creusa Craveiro Albuquerque Maranhão
Dilza de Almeida Vasconcelos 	
Edna da Silveira 	 4 
Elias Divan 	
Enio Damázie 	
Eraldo Mendes Nunes . 	
Ernani Ferreira de Aguiar 	
Ernani Ferreisa de Aguias 	
Ernesto José dos Santos 	
Francisco Ferreira Damasceno
Franeisco Gabriel da- Silva 	
Genyr Indio Guarany Malta 	
Gicélia Ozório da Costa Motta
Gustavo Paulo da Silveira 	
Hans Gotteried Schevensthul 	
Helena .Ruth Silva Cardoso 	
Jercy Werneck 	
Jorge Gabriel Nassara 	
José Duarte 	
José Fernandes de Oliveira 	
José de Moraes Rego Costa 	
José Ribamar de Oliveira 	
José Waldemsr• de Abreu 	
Lea Rizzo dos Santos 	
Lenira Lacerda da Camara Lima
Lysis de Lemos Sobral 	
Luiz José Martins 	
Manoel Duarte Gomes 	

•Manoel pereira Duarte 	
Maria Cecilia Maranhão 	
Maria Eliza de Mciraes Saint'Ives
Maria de Lourdes Lyrio
Maria Zenor de Oliveira Felcimann 	
Mario Roberto Malecha 	
Milton de Araújo 	
Nelson Granã Puentes 	
Nelson Osmar de Moraes 	
Nilo de Paula Faria 	
Northon Freixinho Lopes da Silva
Paulo Barros de. Campos 	
Paulo Paredes .salvaterra 	
Sebastião da Conceição 	
Sebastião de Conto Campos
Sérgio Luiz Gonçalves. 	
Suzana de Almeida Fontes Garcia
Telman rens da Silva 	
Thiago Ferreira da Cunha 	
Verginio Rodrigues Main, 	
Waldir Mendes Dalco 	
Zildo Valente de Sena 	

6- 7-1965
6- 7-1965
1- 3-1965

15- 7-1965
1- 1-1965
1- 1-1965

10- 6-1965
1- 1-1965

14- 6-1965
3- 2-1965

5-1965
1- 7-1965

12- 3-1965
7- 7-1965
1- 7-1965

22- 6-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
5- 7-1965

24- 4-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
8- 3-1965

18- 3-1965
1- 1-1965

19- 4-1965
29- 5-1965
6- 3-1965,

23- 4-1965
_ 1- 1-1965
14- 7-1965
1- 1-1965
1- 1-1965

28- 6-1965
22- 3-1965
1- 1-1965
1- 7-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
1- 1-1965
7- 1-1965
6- 7-1965

19- 6-1965
7- 7-1965

23- 5-1965
12- 2-1965
17- 6-1965
3-7-1965

• 1- 1-1965
3- 1-1965
1- 1:1.965
1- 1=1965

11- 2-1965
1- 1-1965
1- 1-1955

11- 2-1965
30- 5-1965
6- 7-1965
2- 6-1965

26- 2-1965
1- 1-1965

28- 1-1965
1- 1-1965
1- 1-1965



• PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1965
O Secretário Geral do Instituto Brasileiro do Café, no uso das atri-

buições que lhe confere o Regimento aprovado pelo Decreto n9 385, de
20 de dezembro de 1961 e tendo em vista o art. 109 e seus parágrafos ,da
Lei n9 4.345, de 26-6-64, resolve:	 .

NO 353 - Autorizar o pagamento dos qüinqüênios aos funcionários
abaixo mcncionados, nas respectivas percentagens:

Percentagens
(A partir de 1-1-65) -

Agency_ Vitoriano da Silva - Vitória 	 	 15%
Alberto Alves da Silva - Santos 	 	 • 15%
Angelo Sá de Castro - Adm. Central 	 	 1200
Antônio Augusto Arantes - Santos 	
Antônio Gomes da Silva Filho - Niterói 	
Antônio Laureano da Silva - B. Horizonte 	

_. 	
1::

::t

350%
Antônio Lemos Madeira - Curitiba 	

1

Antônio Vieira - Santos . 	 	 %
10%Arcênio Rossi - Vitória .	

•Armando Barroso de Carvalho - Rio 	  . 	 	 25%
Augusto Arthur Julio Lopes - Santos 	 	 5%
Bento Odorico Borges - Santos 	 	 5%
Carlos Dias Góes -- B. Horizonte 	
Cicero Pereira dos Santos - São Paulo 	 	 5%
Davi Inácio dos Santos - São Paulo 	
Emilio Rodrigues Rangel - São Paulo 	
Flausino Paulo Campos - B :Horizonte 	  ,. 	 	

11555:

Francisco Raymundo de Assis - Paranaguá 	
Genesio Rosa - São Paulo 	 	

5%
0;

5%

Geraldo .Adão Gonçalves - B. ' Horizonte 	
105';Geraldo Albuquerque Vinhas ---; Pôrto Alegre 	

Geraldo Marcondes - Londrina 	
Graeiema Goes Miranda - Santos 	

.- 	

3505 ''';::''Heraldo Peixoto Duarte - Santos 	 _
Hugo fknanias , de Avelar - B. Horizonte 	 6

Ilka Estavas Pereira - Adm. Central 	 	

205^,
Hugo Cantamissa Mallosto - B. Horizonte 	 	

%%;,

-

Jacy • Theolido Jacud - São Paulo 	
Jaime Paes - São Paulo 	
João 1.:!...tista de Oliveira Filho - Vitoria 	

32( )5 

5%
Joaquim Curtinhas da Silva	 Rio 	 	

' '' :::
•

Joaquim Fernandes Sobrinho - Santos
Jorge Gomes Monteiro - Santos 	 	 30%
Jorge Pereira Bittencourt - São Paulo 	 	 5%
Jose Alvarenga - Santos 	 	 5%
José Antônio de Avelar - B. Horizonte 	 	 5%
José Barbosa de Oliveira - Adm. Central 	 	 20%
José Edevando Dias - Santos 	 	 5%
José Rodrigues Caires - Santos 	
José Rosendo da Silva ---, Santos 	 	 5%
Julio Luiz Fali() - Santos 	 	 5%
Juramir Leoncio Pereira - B Horizonte 	 	 5%
Lair Andrade Costa - Goiânia 	 	 5%
Lauro Medeiros - Santos 	 	 5%
Luiz Moreira - Santos 	 	 20%
Manoel Fernandes Lostado - Santos 	

3300 ,• ''' ; ); 'Manoel Miranda - Santos •	
Manoel Sant'Ana - São Paulo 	 	 20%
Milton Rodrigues Viana .- Santos •	
Nelson Mendes Barbosa - Santos • 	 	 5%
Nilton Carvalho dos Santos - Santos 	 	 6'',
Obede da Paixão	 Vitória 	  , 	 	 15%
Odair Francisco Silveira - Santos 	 	 5%
Oscar Cezar Mattos - Adm. Central 	 	 29%
Paulo Luiz Sanes ' - São Paulo 	 	 5%
Pedro José da Rocha - Curitiba 	 	 15%
Rubens Juncit Borges - Bahia 	 	 25%,
Sebastião Alves - B. Horizonte 	 •	

5,:

Sebastião José da Silva - Curitiba ..., 	 	 5%
Thereza Martins Mesquita - Santos 	 	 5%
Inicio Cipriano Eugênio Angrimani . - Santos 	 	 10%
Victor Hugo Isoldi - São Paulo 	 	 20%
Vitória Joaquina do Carmo - Paranaguá 	  •	 5%
Waldemar Monteiro - Santos 	 	 15%
Walter Alves de Deus - São Paulo 	 	 15%
Washington Barreto da Silva - Santos 	 	 5%
A partir de 11-1-65 - Ely Guimarães -• Santos 	 	 5%
A partir de 19-1-65 - Geraldo Villar - Santos 	 	 5%
A partir de 12-2-65 - Mário Macedo - Santos 	 	 25%
A partir de 13-2-65 - Geraldo Albuquerque Vinhas -Pôrto

Alegre' . 	
A partis de 15-2-85 - Odair Forjas - Santos
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seção do Pessoal, Ivan Lapagesse de
Pinho, com as vantagens ,regulamen-
tares. Processo n9 30.356-65.

N9 338 - Designar para substituir
o Chefe da Seção Médica da Agên-
cia do Rio, Aramis Pinto Lopes, no
seu impedimento por motivo de fé-
rias regulamentares, a partir de 15 de
julho de 1965, o Médico, nível 21, Ge-
naro de Castro Ciotola, mediante as
vantagens regulamentares. Processo
n9 29.529-65.

PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO
DE 1965

N9 339 - Retificar para Renato
Leone, o nome do funcionário a que
se refere a Portaria 50 65?337, de 5
de agôsto de 1965. Processo Ç 30.356,
de 1965.

N9 340 - Remover da Divisão do
Pessoal (DPE),• para o Serviço de
Comunicações e Arquivo (SCA), o
Oficial de Administração, nivel 12,
Arthur Pinheiro de Carvalho.

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1965

N9 341 - Comunicar que foi auto-
rizado o pagamento ao Agregado,
símbolo 6-C, Carlos Pollo, da Agên-
cia do Rio, do auxilio-doença previs-
to no art. 136 do nosso Estatuto, na
base de 1 (um) mês de seus venci-
mentos, por se encontrar afastado do
serviço há mais de doze meses con-
secutivos, licenciado para tratamento
de saúde, por ser portador de uma
das moléstias especificadas no artigo
100 do citado Estatuto, e correspon-
dente ao segundo período do afasta-
mento - 6 de abril de 1965. Proces-
so n9 27.958-65.

N9 342 - Comunicar que foi apro-
vada a substituição do Chefe da Di-

• visão de Estatística, do DEC, Silvio
de Azevedo Lima nos impedimentos
por motivo de viagem, a serviço, nos
dias 6, 7 e 12 a .17 de julho de 1965,
pelo Chefe da Seção de Comércio Ex-
terior e Interestadual, Domingos Sa-
boya de Albuquerque Filho, e, dêste,
pelo Oficial de Administração, nivel
14, Adelina Souza Garcia, ambos com
as vantagens previstas nos artigos 61
e 68 do nosso Estatuto. Processo nú-
mero 30.685-65.

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO
DE 1965

N9 343 - Comunicar que o Senhor
Presidente resolveu conceder à Biblio-
tecária, nível 19, Margarida Maria de
Magalhães Figueira, do DEC, três
meses de licença sem vencimentos, em
prorrogação,. para tratar de interês-
ses particulares,com base no art. 105
do nosso Estatuto, a partir de r de
setembro de 1965. Processo n 9 34.430,
de 1965.

N9 344 -- Comunicar que foi apro-
vada a designação do Assistente Téc-
nico, do Departamento Econômico,
Casar Augusto Aguiar Gomes, para
responder pela Chefia Geral do refe-
rido Departamento, no impedimento
do titular - João Leão Sattamini
Netto, por motivo de viagem ao Pa-
raná, a partir de 30 de julho de 1985,
mediante as vantagens regulamenta-
res. Processo n 9 34.942-65.

N9 345 - Autorizar o Subagente da
Subagência de Varginha, Alvaro Ro-
drigues da Costa, a gozar as suas fé-
rias relativas ao exercício de 1964,
bem como sua substituição pelo Che-
fe da Seção de Classificação, João
Braga Filho, niediante as vantagens
regulamentares. Processo n9 29.321,
de 1965.

N9 346 - Autorizar o Agente da
Agência de Goiânia, Adhemar Barra,
a gozar as suas férias relativas ao
exercício de 1964, bem como sua subs-
tituição pelo Oficial de Administra-
ção, nível 14, Decio Cunha, mediante
ao vantagens regulamentares. Proces-
so n9 33.345-65.

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
-	 DE 1965 •

N9 341 - Autoriza ro pagamento
dos qüinqüênios aos funcionários abai-
xo mencionados, desta Administração
Central, nas respectivas percentagens:
Anna Célia Becker Pinto Lowndes 5%,
a partir de 24 de julho de 1965; Car-
men Alves la5bo 5%, a partir de 29
de julho de 1965; Carminda Vieira
Chaves 20%, a partir de 28 de. julho
de 1965; Gilson Gomes da Rosa 20%,
a partir de 28 de julho de 1965; Iris
Georgete Lopes Duque Estrada 5%, a
partir de 22 de julho de 1965; José
Noronha Santos 15%, a partir de 30
de julho de 1965; Maria José Xime-
nes Lima 5%, a partir de 27 de julho
de 1965.

N9 348 - Comunicar que foi apro-
vada a substituição da Secretária do
Departamento de Assistência à Cafei-
cultura, Nina Rosa de Moraes e Cas-
tro, no seu impedimento por motivo
de férias regulamentares, de 5 de ju-
lho a 3 de agôsto de 1965, P ela Es

-criturária, nivel 8, Iolanda Delfino da
Rosa, mediante as vantagens previstas
nos arts. 67 e 68 do nosso Estatuto.
Processo n° 29.4'14-65.

N 9 349 - Comunicar que foi apro-
vada a Substituição do Chefe da Se-
ção de Contratos de Seguros, da CTC,
Reginaldo Barroso, rio seu impedi-
mento por, motivo de licença para
tratamento de saúde, de 16 de julho
a 14 de agôsto de -1965, pelo Oficial
de Administração, nivel 12, Paulo
Efraim Nogueira da Silva, mediante
as vantagens previstas nos arts. 67 e
68 do nosso Estatuto. Processo nú-
mero 32.539-65.

N9 ,350 - Autorizar, face aás pare-
ceres emitidos, a averbação nos assen-
tamentos individuais da funcionária
Margarida Lindeman de Souza, lota-
do na -Agência do Rio, do tempo de
serviço pela mesma prestado ao
IBGE, nos periodos de 9 de janeiro
de 1940 a 27 de junho de 1943 e de
15 de março de 1947 a 22 de dezem-
bro de 1952, no total de 3.365 (três
mil trezentos e sessentae cinco)
dias, incluídos 9 dias abonados pelo
Decreto no 29.641, de 6 de junho de
1951, para todos os efeitos legas. Pro-
cesso n9 18.363-65.

NO 351 - . Autorizar de acôrdo com
os pareceres emitidos, a averbação,
nos assentamentos individuais do sei-
vidor Paulo Roberto Drummond de
Carvalho, do tempo de serviço pelo
mesmo prestado como • diarista em
Armazéns subordinados à Agência do
Rio, no período de 11 de outubro de
1959 a 13 de agôsto de 1961, no total
de 555 (quinhentos e cinqüenta e cin-
co) dias ano base de 300 dias, para
todos os efeitos legais. Processo nú-
mero 6.813-65.

NO 352 - Considerar relevada, nos
térmos do artigo 118 do nosso Estatu-
to, a falta consignada ao serviço, no
dia 16 de julho de 1964 pelo, servidor
da Agência Rio - Gilson Fernandes
Tavares, por motivo de doença. Pro-
cesso n9 30.363-64.

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO
DE _1965

N9 354 --- Autorizar a continuação
do pagamento do salário-família ao
funcionário Augusto Carlos de Souza
Lima, lotado nesta Administração
Central (DEC), correspondente à cota
de seu filho Heitor Augusto, maior,
estudante, a partir de maio de 1965.
Deverá o funcionário apresentar no-
vos atestados quando do início dos
respectivos anos letivos, até o depen-
dente completar 24 anos. Processo nú-
mero 28.127-65.

N9 355 - Comunicar que foi apro-
arada a substituição da Chefe da Se-
ção de Execução da Despesa, da CTC,
Edina Lage de Magalhães Lemgruber,
no seu impedimento por motivo de li-
cença para tratamento de saúde, de

2 de ageisto a 3 de setembro de 1965,
pela Oficial de Administração, nível
12, Daisy Lygia de Oliveira Diniz,
mediante as vantagens regulamenta-
res. Processo n9 35.180-65.

N9 356 - Autorizar o pagamento do
salário-familia à funcionária Lia
Dischinger Miranda, lotado nesta Ad-
ministração Central (DEC), referente
à cota de seu filho Roberto, a partir
de fevereiro de 1965. Processo nú-
mero 28.556-65.

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1965

N9 357 -- Comunicar que foram
aprovadas as seguintes substituições,
ocorridas na Junta Administrativa,
por motivo de férias regulamentares:
do Chefe da Seção de Expediente •
Protocolo, Júlio dos Santos Ribeiro,
pela Dactilografa, nível 9, Nina Zil-
berberg; do Encarregado de Pormaa,
Luiz Soares, pelo Continuo, nivel 7,
Ulysses Bento. Processo n9 33.940-65.



— Carlos Tavares — Rio
- — Rio
Sonza — São Paulo 	

-- Pedro Clementino de' Souza — Rio 	
— Cassemiro de Oliveira Lucas — Mim

A partir de 1-1-65
Jorge Gurgel Salles
Menoel Augusto de
A partir de 14-1-65
A partir de 22-7-65

Central

Administração Centrai

Allí$10 Manam° da Conceição 	
Fernando Re.tello da Costa 	
Hugo Hodrigues Pereira 	
Isac Peixoto Bayer 	
Moacyr'Cardoeo 	
Muniu Ferreira. de Carvalhe 	
Oswaido Vaz de Sa 	 •

Agência do Rio

Hélio Roma guera 	
"Marte= Joffre Antum 	
Mauro Pontes Filho 	
Waldemar de Oliveira Natal 	

Agência de Santos

Angelo :Stratacci júnior 	
Cesar -Gabriel 	
Clodomir do Amaral 	
Eulallo do Nascimrnto 	
Fremido, Werneek de A guiar 	
João 'Batista Robortela 	
João Falcão 	
Leapoklino Carvalho Azevedo 	
Sebastião Borghi Cbvizzi 	
Wilson Freitas 	 ,

- Agência de São Paulo

Antônio Gomes Moreira 	
Bartholomeu Hayden 	
Edmundo Augusto de Camargo

Marehi . . . 	
Fèrnando Cerviiio Lopea 	
Francisco Tareis° Itedoglia 	 	
Helio de Mello Leite 	

-	Jayme Rodrigues 
João Baptista Pinheiro /Cachado

Tolosa . 	
José Castorino Pedrosa Cesar 	
José Gonçalves de Lima Júnior 	
José. Tuteai° 	
efese ias de Andrade Baptista 	
Orlando .1alafra 	
Orlando de Spuza. Figueiredo 	
Octavio de -Mello' Castanho Filho 	
Paulo Sampaio Martin eni 	•
Waldemar Grecco 	 *
Walter Figueiredo Ressurreição 	

Agência de Paranaguá

Miguel Angelo Fusco • 	
Norton Alves 	 , 	
Raul Arnaud Taveira Junior 	

iAgência de Belo Horizonte

Hugo Alves Prado 	

31-10-40 a 25- 8-41
31- 3-34 ' a	 8- 3-35
14-4	 a 23-12-29
31- 5	 r a	 2-12-27

23- 8-25
8- 8-40

17- 8-21
28- 8-42
4-12-30

12.42-30
2042-21
9-12-24
5- 8-36

16- 9-35-

15-10-25
9-12-24

12-11-27

31- 3-32 a 31- 3-33
10-12-31
4-9-33

26- 8-29

4-1"-24
22- 8-27
18- 8-20

31-10-41 a 30- 8-42
25-11-19

-14-12-31
12-12-24
19- 8-30
16- 8-26
30- 8-35
7-12-31

. 2- 2-35
11-11-39
7-12-21

16-12-33

31- 3
20- 9-34
30-10-32

25-10-27
31- 3-37
24-12-28

a 15-12-38
a 23- 8-35
a 25- 8-33

28- 2-33
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Setembro de 1965
ed.

PORTARIA DE 19 'DE AGOSTO pn 1955	 , •

1. O Secretário Geral do Instituto Brasileiro do Café, no uso daS
atribuições que lheconfere o Regimento aprovado pelo Decreto n 9 385, de
20 de dezembro de

-
 1061 e tendo em vista os pareceres emitidos a respeito,

resolve:
N9 363 — Autorizar a averbação, nos assentamentos individuaiti dos

funcionários abaixo mencionados, do tempo ,de terviço militar pelos mesmos
prestados em Tiros de Guerra MI Ezeolas de' Instrução Militar (E.I.M.)„
na torina das certidões apresentadas, até um máximo de 9 meses (270 dias).
para todos os efeitos de direito, e o que exceder désse período para aposen-
tadoria e disponibilidade, conforme instruções da Ordem de Serviço n 9 25-65..
cle - 14 de julho de 1965.

1
Datat 'da Conclusão ou 1 N 9 de

NOMES E DEPENDS:CIAS , 	 Período de Serviço -1 Dias
Militar	 I" Averbados

1
1

PORTARIAS DE la DE AGOSTO
DE 1965

20 358 — Comunicar que o Senhor
Preslaente aprovou o ato da designa-
ção do Fiscal, nível 12, Osmar De-
mingues Vasques, da Agência de San-
tos, para prestar serviços no Arma-
aéan IBC — Mofarrej — SP, no pe-
ríodo de 19 de agesto a 3 de novem-
bro de 1964, mediante a percepção
das diárias regulamentares. Processa
n9 52.786-64.

N9 359 — Comunicar que foi anisa-
veda a substituirão do-Chefe do Ser-
viço dede Transportes,, da Divisão de
Abastecimento do DCI, Sergio Luiz
Gonçalves, no seu impedimento por
motivo de viagem, a serviço, de 22 a
28 de julho de 1965, pela Auxiliar de
Escritório, nível 8, Maria da Graça
Parra de Matos, mediante as vanta-
gens regulamentares. Processo nú-
mero 33.625-65.	 -

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1965

11r, W 360 — Remover, do Departamen-
to de Administração (DAD) para o
Setor de Rádio, a Oficial de Admi-
nistração, nível 12, Norma Guima-
rães Pessoa Uchôa.

N9 361 — Autorizar, de ao:5rd° com
as informações prestadas, a averba-
ção, nos assentamentos individuais
da Bibliotecária, nível 19, Lenira La-
cerda da Câmara Lima, lotada nesta
Administração Central, do tempo de
serviço pela mesma prestado à Uni-
versidade do' Recife (Ministério da

' Educação e Cultura), no período de
16 de março de 1959 a 16 .de feverei-
ro de 1964, no total de 1.612 dias de
efetivo exercício, para todos os efei-
tos legais. Processo n9'20.524-65.

25%
25%-
30%
25%

25%-

PORTARIA DF 25 DE AGOSTO •
DE 1965

N° 362 — Autorizar as seguintes
aveebeeões nos assentamentos indivi-
duais do Guarda, nível 8-A, Genero-
so Alves de Freitas. lotado na Agên-
cia de Curitiba: Temno de servico
nrestadn à Rade de Viação Paraná-
canta Catarina. nos períodos de 1 de
itmlio de 1946 a 13 de abril de 1947 e
en de julho de 1949 a 21 de abril de
1952, : contando no primeiro periodo
257 dias ale efetivo exercício, como
diarista, e no segundo 930 dias, co-
mo mensalista, ~ente para efeito
de aposenfadoria e disponibilidade: e
tem po de serviço prestado no Exérci-
to Nacional, no período de 6 de fe-
vereiro a 20 de dezembro de 1948. no
total de 319 dias, para todos os-efei-
tos de direito. Processo n° 17.641, de
1965.

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 19d5

N° 364 — Comunicar que foram
aprovadas as seguintes substituições,
ocorridas no Serviço de Comunica-
ções e Arquivo (SCA), nos tèrmos dos
arts. 67 e 68 do nosso Estatuto: da
Chefe da Seção de Classificação e
Distribuição, Myriam de Nazareth
Saraiva Lopes da Silva, no seu impe-
dimento por motivo de férias regula-
mentares, de 19 a 30 de julho de 1965.
pela Dactilógrafa, nível 9, Rosa Gui-
marães Lima e do éhefe da Seção de
Arquivo, Angelo Sá' de Castro no seu
Impedimento também. por férias re-
gulamentares de 2 a 31 de julho de
1965, pelo Oficial de Administração,

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1965

NO 365 —..Comunicar que foi apro-
vada a substituição do servidor
Edmilson Cavalcante . de Souza, nas
funções de Chefe da Divisão de Assis-
tência Agro-Industrial (DAI), nó seu
impedimento- por motivo de _férias re-

270
• 270

270
260
328
300
270

299
343-
254

- les

270
270
270
270
270
270
270
270!
270
270'

270
270
270

365
270
270
270

270
270

• 270
304
270
279
270
270
270
270
279

270
2713
270

270

diante Os vantagens preldstas nos- ar-
tigos 67 e 68 do nossp Estatuto. Pro-
cesso n9 29.859-65.

PORTARIA DE 30 DE AGOSTO
. DE 1965

NO • 366 — Remover, da Divisão de
Estoques e Padronização (DEP). para
a Contadoria Central (CTC), o Téc-
nico de Contabilidade nivel 13, ada,r-
minda Forny.

-	 .
A partir de 12-3-65 . — Adilson Manco --- São Paulo 	 	 .5%
Cicerci Pereira dos bentos — São Paulo	 10%
A partir de 14-3-65. -- Emílio Rodrigues Rangel -- São Paulo 	 90%
A partir de 22-3765 — Carlos Sallera Schneider — Santos 	 	 25%
A partir de 27-3-65 —.Francisco Theophilo de Almeida —e.Santos . 	 	 25% -
A partir de 31-3-65 — Norma Figueiredo Guimarães

S. Franc. Sul 	 a	 	 5%
A partir de 4-4-65 -- Waldemar Monteiro-- Santos 	 	 20%
A partir de 11-4-65 — Ezio Alfredo Lazzoli — Santos 	 	 25%
A partir de- 19-4-65— Ary Marques' de Queiroz — São Paulo 	 5%
Joaquim Vicente Ribeiro --'Rio 	 	 5%
A partir de 29-4-65 — Francisco Ra3mundo de Assis

Paranaguá,	 10%
A partir de 2-5-65 — Jerimum) dos Santos — Belém 	 	 5"a,
A partir de 5-5-6a -- Avelino Possão — Niteroi 	 	 5% .

• A partir de-6-5-65 — Obede da Paixão --- Vitória 	 	 , • 2%);-
A partir de 8-5-65 -- Orlando Capra -- Santos 	
A partir . de 10-5-65 — Clareon VaSconcellos de Oliveira — ,

Vitória	 ' 5d., ,
A partir de 13-5-65 — Antônio José de Oliveira — Santos . 	 5%
A partir de 19-5-65 a- Waldemar de Moura Torres -- Curitiba 	 5%

. A partir de 22-5-65 — Adelino Martins Barbosa — Adm.	 ,
ae -	 Central . 	 	 5%

Armando Barroso de Carvalho — Rio 	 	 30%
A partir de 25-5-65 — Paschnal Strafacci — Santos 	 	 30%
A partir de 27-5-05 -. Tuffi Feres Bourguinon --- -Vitória .
A partir de 5-6-65 — Haroldo Ferreira — Niterói 	 	 5%
A partir de 7-6-65 —.MEtrtin.ho Martins dos Santos Filho —

Belém	 . 	 	 5%
A partir de 1n-r.-55 — Arnaldo Ltd:. de Mello — Rio . ... .... • 5%
A partir de .6-7-65 — Manoel Sant'Ano. — São 'Paulo 	 	 25%
A partir de 12-7-65-- Zeferino José de Aguiar — Rio 	 	 25% .
A partir- de 14-7-65 -- Maria Clarisse- Marins da Silva —

'Adm . Central 	 	 , 5% .
A partir de 15-7-65 — Cleomar Gurgel .do Amaral — Adm.

Central	 5%
•A partir de 18-7-65 ---• Maria Leopoldina de, Oliveira Pires —

Adm. - Central 	 	 , 5%
A partir de 25-7-65 .--- Ivan Gouvéa da Silva — Adm. Central5%
A nartir de 11-8-65 ,— José Martins da Rocha — Adm. Central . 	 55,/,
Marilda de Barres Cursino — Adm.- Central 	 •	

2
.-

Determina, outrossim,' sejam retificadas as perce.ntaaens das gratifi-
cações de qüinqüênio, a que se refere a O.S. 1-65, de 14 ,4-65, dos seguintes
servidores:	 • •

gulamentares, de 5-7 a 3-8-65, pelonível 12, Nilo de Paula Faria. Pro- ,Chefe -da Seção de Preparo do Pro-
cesso n9 29.506-65.	 Nue% Geraldo Martins Torres," me-
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PORTARIA DE 31 DE AGOSTO
DE 1965

N9 367 - Autorizar, em conseqüên-
cia da averbação de tempo de servi-
ço militar, no total de 27a dias, a re-
troação do pagamento da gartificação

• adicional de 15% e 25% que vem per-
cebendo desde 7-5-55 e 3-5-60, para
8-8-54 e 7-8-59, respectivamente, al-
terada para 30% de seus vencimentos,
correspondentes a (seis) talingênios, a
partir de 1-1-65. - Processo núme-
ro 38.912-65.
' PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO

DE 1965
N9 728 - Determinar o cancelamen-

to da Gratificação de Representação
de Gabinete, atribuída aos Redatores,
José Joaquim, Rafael Munhoz da Ro-
cha- e Antônio Brunetti, da Agência
de Curitiba a que se referem as Or-
dens P. 64/935, de 6-12-64 e P. 65/7,
de 11-1-65.

N9 729 - Investir o Oficial de Ad-
ministração, nível 12, José Herculano
Loyola da Rocha, na função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Industria-
lização, da Agência de Curitiba, me-
diante a percepção dos vencimentos
correspondentes ao símbolo 5-F.

N9 730 - Reduzir para Cr$ 150.000
(cento e cinqüenta mil cruzeiros) a
partir de 1-8-65, a Gratificação de
Representação de -Gabinete atribuida

Assessora Especial desta Presidên-
cia, Therezinha Jaeger.

N9 731 -- Designar o Assistente
Técnico do Presidente, Edmundo Mar-
cos de Pinho Ayres para substituir o
Chefe do Gabinete da Presidência.
Maio Gonçalves de Abreu Neto, du-
rante o impedimento a que se refere a.
'Ordem P. '65/703, de 29-7-65, com as
vantagens previstas nos arts. 67 e 68
do nosso Estatuto. -

N9 732 - Retificar para Depaita-
mento Económico. o setor em que se
acha lotado (a Oficial de Administra-
ção nível 12, Maria- Aparecida -Chia-
verini a que se refere a Ordem P.
65/682, de 26-7-65.

PORTARIAS' DE 4 DE -AGOSTO
DE 1965

No 733 - Reformular a Ordem P.
65/670, de 20a7-65; que passará a ter
a seguinte redação: Fica designado o
Economista nível 20, Fernando aar-
mento Martins, desta Administração
Central, para responder. peio expe-
diente da Chefia do Escritório do IBC
em Beirute; mediante a percepção das
diárias atribuídas aos Chefes de De-
partamento que vão ao exterior, a
serviço, bem como dos vencimentos
do cargo de chefe Geral do Serviço
de Escritórios e Representantes no
terior (SEREX) de que é titular. Os
efeitos da presente Ordem são a par-
tir de 20-7-65.

Ne 734 - Remover o Escrituririo
nível 8„ Jorge Hage, da Agência da
Bahia para a ae São Paulo, sem inus
para o IBC, por se tratar de reinação
a Pedido. - Processo n9 16.981-65.

N9 735 - Alterar a lotação do Fis-
cal, Wilson Ribeiro Gonçalves, da
Agência Rio para esta Administração
Central, a fim de servir no Gabinete
do Diretor Napoleão Fontenelle • da
Silveira. - Processo n ç' 33.870-65.

N9 73e - Investir o Fiscal nível 12,
Amilcar Amaro Veríssimo. na função
gratificada de Fiscal Supervisar, sím-
bolo 6-F, junto à Agência Rio. -

N9 737 - Retificar para Antônio
Firme, Rogério Braa Ribeiro Sarmen-
to e Vicente de Paula Dias da Silva,
o nome dos servidores da Agência Rio,
admitidos como Antônio Filme. Ro-
gério Ribeiro Sarmento e Vicente Dias
da Silva, conforme relação publicada
no D.O. de 8-8-63. - Processo núme-
ro 5.705-65.

Na 738 - Designar os Fiscais, Sér-
gio Leão Machado dos Santos e José
Reginaldo GineW Leal, da Agência
Rio para prestarem serviços junto à
Agência de Fortaleza até dezembro do
corrente ano, mediante as vantagens
regulamentares. - Processo 'lime&
ro 28.860-65.	 -

PORTARIAS DE 5 DENGOSTO
DE 1965

Designar a Oficial de Administra-
ção, nível 16, Maria Luiza Câmara
lealladares Pontual Machado, _sara
substituir o Assistente Técnico do
Presidente, Edmundo Marcos de Pi-
nho Ayres, no impedimento a que se
ferere a Ordem P. 65/131, de 3-8-65,
com as vantagens regulamentares.

N9 '740 - Designar a Fecriturária
nível 8, Ani Pichler, para substituir o
Assistente Técnico do Presidente, Ce-
Una Martins Pinheiro Neves, por mo-
tivo de férias regulamentares, a par-
tir de 26-7-65, mediante as vantagens
regulamentares.

N9 741 - Remover o Motorista_Jose
de Oliveira, da Agência Rio para esta
Administração Central.

N9 742 - Remover o Escriturário,
nivel 8, José Francisco Nascimento
Savio da Agência de Curitiba para a
Agência de Florianópolis, conceden-
do-lhe a ajuda de custo corresponden-
te a 2 (dois) meses de vencimentos
mais as necessárias passagens.

N9 743 - Colocar à disposição do
Gabinete da Presidência, o Redator
nível 19, Walter Sylvio Fontoura, lo-
tado no Departamento de Relações
Públicas.

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO
DE 1965

N9 744 - Dispensar, a partir de fe-
vereiro último, o Oficial de Adminis-
tração nível 12, Oscar Rêgo da função
gratificada de Encs,regado de Turma
de Administração da Agência de Flo-
rianópolis.	 ,	 -

N9 '745 - Investir o Escriturário
nível 8, José Francisco Nascimento
Savio na função gratificada de En-
carregado de Turma de Administra-
ção, junto à Agência de Florianópo-
lis. mediante- a perceção dos venci-
mentos atribuidos ao símbolo 10-F.

NO 746 - Investir o senhor José Na-
buco dos-Santos no cargo em comissão
de Chefe Geral do Departamento de
Relações Publicas, mediante a percep-
ção dos vencimentos correspondentes
ao símbolo 2-C cessando, em conse-
&landa. as designações constantes das
Ordens P. 65/421 e P. 65/512, de
11-5 e 8-6-65. respectivamente.

Ne 747 - Determinar a instauração
de Inquérito Administrativo para apu-
rar as responsabilidades ocorridas nos
Armasens Gerais Tranqueira S.A.
atribuidas ao Armazenista nível 8,
n.cgreux Chemin, lotado na Patência,
de Curitiba, designando para esse tra-
balho, a seguinte comissão Thiegcr
Silva. Airton Ari Rocha e Edward Ju-
lian Wasileveski, sob a presidência do
primeiro, todos lotados na referida. de-
pendência. - Processo n o 24.611445.

N9 748 -- Colocar à disnosiebn
Comissão de Armazéns e Silos (CAR-
SI); em substituição à funcionária
Léu Illezo dos Santos e com efeito
a partir de 19-1-65. o Técnico em Con-
tabilidade, nível 13, Maria Izabel Flen-
rinues Mendes, sem prejuízo de suas
funcões iunto à Contadoria Ceral.

Ne 749 - Desamar o senhor Hélio
Faria membros da Comissão de que
trata a Ordem P. 65.641. de 20-7-65.
para acompanhar, no Sevirço de Or-
cemento. os trabalhos de eraboragão
da proposta orçamentária para o exer-
cício próximo, devendo afinal apre-
sentar apreciação a esta Presidência.

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
, DE 1961

N9 750 - Remover, a Datilógrafa:
nivel '7, Joana D'Arc de Medeiros,
desta Administração Central para a
Agencia de Niterói, sem ônus para o
IBC, por se tratar de remoção a pe-
dido. - Processo ne 32.227-65

Ne 751 - Prorrogar por 30 (trinta)
dias, o prazo para ,a conclusão dos
trabalhas da Comissão de Inquérito
Administrativo, a que se referem as
Orndes P. 65/437, de 19-5-65 e 'P.
05/614. de 8-7-65. - Processo núme-
ro 32.785-65.

N9 752 - Dispensar, a pedido, do
cargo, em comiseão de Assistente Téc-

nico do Departamento de Relaçõea Pú-
blicas (DERP), O Senhor Fernando
Zerlottini Mattos.

PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO
DE 1965

NO 753 - Remover, a pedido e sem
ônus para o IBC, da Agência de Belo
Horizonte para esta Administração
Central, o Dactilógrafo, nível 9, Na-
zareth Antunes Neves, lotando-a na
Divisão do Pessoal. Processo número
30.691-65 e 35.376-65.

NO 754 - Remover, da Agência de
São Paulo para a de Londrina o Clas-
sificador Provador de Café, nivel 17,
Felicio Fog,getti Filho, mediante o pa-
gamento da ajuda de custo regula-
mentar, correspondente a 1 (um) mês
de seus vencimentos.

PORTARIAS DE 11 DE AGOSTO
DE 19e5

-N9 755 - Remover desta Adminis-
tração Central para a Agência do Rio,
a Oficiada de Administração, nível 12,
Gicelia Osório da Costa Motta.

N9 756 - Nomear uma nova Comis-
são de Inquérito, para prosseguir os
trabalhos instaurado pela Ordem P.
65-84, de 19 de fevereiro de 1965, que
não puderam concluir os trabalhos,
composta dos seguintes membros:
Procurador Antônio Inagé de Assis
Oliveira, -que funcionará como Presi-
dente, Enio Gicrvanetti, e Décio Di
Lascio, todos lotados na Agência de
São Paulo. Processo n 9 31.129-65.

No 751 - Remover, o Classificador
de Café, nivel 14, Paulo da Silva
Campos, lotado na Agência de Belo
Horizonte, para o serviço Regional de
Assistência à cafeicultura, em Vitória
(SERAC-ES), sem ônus para o IBC
por se 'tratar de remoção a pedido e,
investi-lo na função gratificada de
Encarregado do Curso de Classifica-
ção, do Serviço Regional de Assistên-
cia à Cafeicultura em Vitória, medi-
ante a retribuição correspondente ao
símbolo 5-F. Processo n 9 35.693-65.

NO 758 - Dispensar da função gra-
tificada de Fiscal-Supervisar, símbolo
6-F, da Agência Rio. o Fiscal, nível
14, Manoel Rodrigues Ferreira e os
Fiscais, nível 16, Hugo Gouvea Lima,
Carlos de Andrade Souza e Almiro Lo-
pes Freire monção.

N9 75e -- Assegurar, com efeito a
partir desta data, ao Fiscal, nível 14
Manoel Rodrigues Ferreira, da Agên-
cia Rio, em virtude de ter exercido
funções gratificadas por período con-
secutivo superior a io (dez) anos, o
vencimento equivalente RO valor do
símbolo 2-F. correspondente a. função
gratificada de maior padrão por ele
exercida.

N 760 - Assegurar, com efeito a
partir desta data, ao Fiscal, nível 16,
Hugo Gouvéa ,Lima, da Agência Rio,
em virtude de ter exercido funções
gratificadas por período consecutivo
superior a 10 (dez) anos, o vencimen-
to equivalente ao valor do símbolo
2-F, correspondente à função- gratifi-
cada de maior padrão por éle exer-
cida.,

N9 761 - Assegurar com ereito a
partir desta data, ao Fiscal, nível 16,
Carlos de Andrade Souza, da Agência
Rio em virtude de ter exercido fura;
ções gratifleadas por período conse-
cutivo superior a 10 (dez) anos, o
vencimento equivalente ao valor do
símbolo 2-F. correenorelente à funrso
gratificada de maior padrão por êle
exercida.

Ne 762 - Assegurar com efeito u
partir desta data, ao Fiscal, nível 16,
Almiro Lopes Freire Monção. da Agen-
cia Rio, em virtude de ter exercido
funções gratificadas por período con-
secutivo superior a 13 (dez) anos. o
vencimento equivalente aa valor do
símbolo 2-F,, correspondente à fularao
gratificada de maior padrão por éle
exercida.

N9 763 .- Investir na eanção grati-
ficada de Fiscal Superelsor, símbolo
6-F, Junto à Agência Rio, os Fiscais,

livel 14, Euc)ydes Coelho Martins
turLeal Machado e os Fiscais, nível
2, Sérgio José Nunes Cardoso e Paulo
da, Fonseca. .

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
'DE 1965

N9 764 -- Considerar a decisão pro-
ferida nos autos do Inquérito Admi-
nistrativo, mandado instaurar pela
Ordem P. 65-94, de 3 de fevereiro de
1965, rio qual foram observadas todas
as formalidades regulamentares; re-
solveu aplicar ao . indiciado Bruno
Santucci, lotado no Gabinete desta
Presidência, a pena de demissão, na
conformidade do disposto no art. 191,
Inciso II, do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC. Feitas as anotações de-
vidas nos SetOres competentes, bem
como cientificado o indiciado da pre-
sente decisão remetam-se êstes autos
a autoridade competente para apura-
ção da sua responsabilidade criminal,
como prescrito no art. 2 ,29 do Estatu-
to dos Funcionários Públicos Civis do.
União. Processo n9 51.875-64.

Ne 765 - Remover, da Agência de
Niterói para a do Rio, o Fiscal, nível
14, Jorge Eduardo . de Abam Villae
lidas, e investf-Io na função gratifi-
cada de Fiscal Supervisor da Agência
do Rio, mediante os vencimentos cor-
respondentes ao símbolo 6-F. Fru.
cesso n 9 35.016-65. •

N9 766 - Designar o Fiscal Super-
visar da Agencia do Rio, Jorge Edu-
ardo de Alvim Villas Boas, para res-
ponder pela Chefia do Pôrto de Fis-
calização de Foz do Iguaçú, sem pre-
juízo de seu cargo e mediante as diá-
rias regulamentares. Processo número
35.01G-65.

N9 767 - Determinar a instauracão
de rnquérito Administrativo para apu-
rar o procedimento do Contínuo, nível

Raymundo Nonato Lima Santas. lo-
tado na Agência Rio que está faltan-
do ao serviço, sem justificativa, uor
mais de 30 dias, a partir de 3 de fe

-vereiro de 1965, sujeito às sanções do
art. 191, inciso II. I 1 9 do nosso Es-
tatuto, designando para êsse trabalho,
a seguinte Comissão: José Dalton Al-
ves Furtado, lotado na Procuradoria
-Jurídica, A/miro Lopes Freire Monee
da Agência Rio e Celso de Castro Ro-
drigues do Departamento de Contro-
le da Comercializacão. sob a nresiden-
cia do primeiro. Processo ne 1/.401,
de 1965.

No 768 - Determinar a fristauracao
de Inquérito Administrativo pena apu-
rara o procedimento do Mecânico de
Motores a Combustão. nivel 8, Coas-
tantin Spyridion roulapoulos, Medo
nesta Administração Central (Dan),
que está faltando ao serviço, !sem
lustificativaa por mais de 31 dias. a
partir de 3 de marco de 955, sujeito
às sanções do art. /DL inciso II, if 19,
do nosso Estatuto, designando Para •
esse trabalho a seguinte Comissão:
José Dalton Alves Furtado, lotado na
Procuradoria Jurídica, A/miro Lopes
Freire Monção. ela Agência Rio e Cel-
so de Castro Rodrigues, do Denarta•
mento de Contrôle da Cfomerciallm-
cão, sob . e presidência do primeiro.
Preaesso no 44.409-64.

No 769 - Determinar a instaura-
ção de Inquérito Administrativo para
amurar o procedimento do Artífice,
"uivei I/. Adolfo Pinto de Lima Filho,
lotado na Agencia Rio, que faltou nraa
serviço, sem justificativa por mais de
50 dias interpolados. sujeito às	 /a-
....Cies do art. 191, 29, do nosso Esta-
tuto. designando para esse trabalho tt
seguinte Comissãos José Dalton Alves
Furtado, lotado na Procuradoria :lu-
dística, Almiro Lopes Freire Moncão,
da Agência Rio e Celso de. Castro Ro-
drigues. do,Departamento de Contrô-
le da Comercialização, sob 	 presi-
dência do primeiro. Processo ndmero
11.400-65.

NO 770 - Dispensar, com efeito a
partir desta data, da funda gratifi-
cada de Secretária do Chefe Geral do
Departamento,de Relações Públicas
(DFIRp l, a Escriturária, nivel 8, Ma-
ria Nazaré Portes.
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N9 771 — Designar a- Escriturária,
11 I v el 8; Mana 'Nazaré Portes . para
substituir o Chefe do Serviço de Do-
cumentação do Departamento de Re-
lações Públicas (DER?), Gasta° as
Alencar Neves, no impedimento a que
se refere a Ordem P. 65-437, de -19
de inalo de 1965, mediante as vanta-
gens regulamentares, com efeito a par-
tir desta data.	 • ,

1\19 772 — Investir na função gra-
tificada ' de Secretária do Chefe Ge-
ral do Departamento de Relações Pú-
blicas (DERP), . a Dactilógrafa, nível
7, Cirele Waldeck, mediante a per.
cepçao dos vencimentos correspon-
,entes ao símbolo 9-F.

N.9 773 — Investir no cargo, em
comissão, de Assistente Técnico do
Departamento de Relações Públicas
(DERP), o Tecnico de Contabilidade
nivel 13, Lucinia de -Oliveira 'Soares,
com os vencimentos correspondentes
ao simbolo 5-C.

N.9 771 — Dispensar do cargo, em
ccutissão, de -Chefe da Divisao de
Promoções do Departamento de Re-
lações Públicas (DE?), o' Oficial de
Administração nivel 12. 'Geraldo Bar-
roso, e investi-lo na funçao gratifi-
cada de Chefe da Seção de 'Impren-
sa da Divisão de Divulgação do De-
partamento de Relações Públicas
(LERP), com a retribuição correspon-
dente ao símbolo 3-F.

N.9 775 --• Dispensar da • função
gratificada de Fiscal Supervisor cia
Agência Rio, o Fiscal nivel 11. 'Re-
no Ramos Monteiro, e remove-lo . pa-
ra esta Administração Central, a
firn de exercer o cargo em comissao,
de Chefe da Divisão de Promoções,
do Departamento de Relações Publi-
cas (DER?), mediante a percepção
dos vencimentos correspondentes ao
aunbolo 4-C.

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO
DE 1965

N.9 776 — Determinar a -instaura-
ção de Inquérito Administrativo pa-
ra apurar as Irregularidades ocorri-
das nos serviços extraordinarlos exe-
cutados nos "siancts" de degustação
de café, instalados na Associação cios
Pais e de Mestres de Alunos do Ins-
tituto Abel, em Niterói, sob a -super-
visão do Departamento de . Relações
Públicas (período de 30,5 a 24-6-64)
designando para esse trabalho, a se-
guinte comissão: Procurador •Walde-
mar dos • Santos Barros, Benedicto
Octavio Amaral Santos, desta Admi-
nistração Central e Francisco Amorel-
li de Freitas, da Agência Rio, sob a
presidência do primeiro. Fica, em
conseqüência, cancelada a Ordem P.
64-855, de 25.11.04. Processo . núme-
ro 26.980-64 .	 '

N.9 777 — Exonerar, a pedido a
partir de 1.9 de inalo de 1965, o Es-
criturário nivel 8, Davi Dias de Sou-
za, da Sede de Agrônomo de Jatai,
subordinado a 'Agencia de Goiânia.
Proc. n. 924.397-65. '	 .

N.9 778 .-- Exonerar, a pedido, elo
cargo de Engenheiro Agrónomo nivel
17, Clotilde Ferreira Ewerton Fer-
nandes, lotada no 'llepartameato de
Assistência à Cafeicultura (DAC),
com efeito a partir de 6.2.64. pro-
cessos ns. 14.857-65 e 31.800-65..

N9 779 — Exonerar, 'a pedido e com
efeito a partir de 3.5.65,-o Escritu-
rario- nivel 8, Adolfo Guie:lona da
kea'oncia de ', São Paulo.; Processo na-
Ller0 26.171 -65.	 •

N.9 780 — Exonerar, a pedido, o
Escriturário "nivel 8, Flora Lucia Na-
tal Cardoso, tia Agência Rio, com,
efeito a partir de 1.6.65: Processo.
Za .9 26.122-65.	 .	 •• .

: N. 781 -,— Considerar a ciecisao
proferida nos autos do niquento Ad-
tninistrativo, mandando instaurar pe-
la ordem Ps 64-141, de . 5.3.64, no
qual finam* observadas tôda,s as for-
tnalidades, regulamentares, resolveu
aplicar aos indiciados Ruy de Almeida

:tarros e Werneg Patasch, lotados na
tji " .,gencia de Londrina; a -acua 'de da-

fissão, na . conformidade do dispas-
nu art. IV., inciso. II, do Batata-,

to dos Funcionários. do IBC. Feitas
as anotações devidas nos setores com-
peaancese menti:tique-se • os inniciados
desta decisão. Proc. n. v 23.217-84.

Na 782 — Considerar ' a decimo
proferida nos autos_ da Inquérito Ad-
ministrativo, mandado instaurar pela
Ordem P. 64-141, Cle. 5.3.64, no qual
foram observadas todas as formali-
dades regulamentares, resolveu, exo-
nerar, a pedido e ceai efeito -aa par-
tir de 30.11.61, Otaviano Novaes Fi-
lho, lotado na Agência de Londrina,
Proc. n.9 23.217-64. .

N.9 _ 733 — Tendo em vista que os
trabalhos referentes ao Inquérito Ad-
ministrativo instaurado através da
Ordem P. 65-103, de 5.2.65, nao pu-
deram ser concluiclos, resolveu _no-
mear uma nova Comissao de Inqué-
rito, para prosseguir os referidos tra-
balhos, composta dos seguintes mem-
bros: Ascarno 'ravarcs Gomes, Mu-
rilo Ferreira de Carvalho e Jose Ma-
riaaBiliciS sob a presidência cio pri-
meiro.- Processo Confidencial ntune-
ro 65-122.

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1965

N.9 794 — Considerar a decisão pro-
ferida nos autos do Inquerito Admi-
nistrativo, manda ao instaurar pela
Ordem P. 65-87,. de 3.2.65, no qual
foram observadas 'a:das as iormalida-
des regulamentares, resolveu aplicar
ao . indiciado Amido -Pereira de Aqui-
no, desta Administração Central, a
pena de demissão, na conformidade
do disposto no art. i91, § II, do nos-
so Estatuto. Feitas as anotações de-
vidas nos setores competentes, cien-
tifique-se ao indiciado desta decisão
e remetam-se os autos do inquérito
administrativo à autoridade compe-
tente para apuração da sua respon-
sabilidade criminal, como -) rescrito no
art. 229 do Estatuto, dos Ssunciona-
rios Públicos Civis da União. Pro-
cesso na 16.708-64.

N. 785 — 1) Determinar a insta-
lação das Comissões Consultivas de
Politica. Agricola (CPA) e de Politi-
ca Comercial (ISCP), Previstas no ar-
tigo II, item 1, letras c e c/ do Regi-
mento do IBC, 'aprovado pelo Decre-
to n.9 385, de 20.12.61. 2. Para esse
fim, designar inicialmente as seguin-
tes equipes as quais incumbirá a ela-
horação dos regimentos internos das
referidas Comissões, devendo o ira,
balho ser apresentado no prazo de
2o (vinte) dias: Comissão Consultiva
de Política Agrícola — CPA — 1.
José Alcindo Ristes, 2. Abílio ri
Abreu Neto; 3. Karlos Ricnsbtier; 4.-
Thiago Ferreira da Cunha. Comis-
são Consultiva de Política Comercial
— CPC — 1. Américo Paranhos
Bastos; 2: João Leão Sattamini Net-
to, 3. Cláudio Lafayette Pinto, 4.
Arthur Coelho Messeder; 3) Reco-
mendar que na elaboração dos ,regi-
mentos internos sejam observados os
principies 'abaixo: a) número de teu-
nibes ordinárias até o máximo de_, 5
(cinco) poa mês, podendo ser convoca-
dos pelo Presidente da ' Comissão tan-
tas reuniões extraordinárias quantas
necessárias; b.) forma de decisão por
Vote; , no caso de empate o Presiden-:
'se • da Coinissao terá voto de qua-
lidade; c) caráter reservado das de-
cisões; d) tratamento -prioritário dos
processos relativos à matéria exami-
nada- pelas Comissões a serem sub-
metidos à Presidência. 4. Fixar em
Cr$ 150.000 (cento e cinqüenta mn

„sruzeiees) mensais a gratificação de
que trata o § 3.9 do art. 60 do Re-
gimento do IBC; aprovado pelo De-
creto n.9 385, de 20.12.61, independen-
te do número de reuniões ordinárias
ou extraordinárias realizadas.
Onooâi,8dev (,-3mn3	 „	 .

N9 786 -- Remover, o 'Guarda, nível
8, irntaior Pinheiro Alves, da _Usina
de Poreirincula para a Agência de
Goiânia, sem ónus para . o IBC, por
se tratar de remoção a pedido. • .

Prot.:e:seca ns. 13.538-65, 23. Md- a. ,
. 930-65 e 33.597-65._

N9 787 — Remover, -o Preparador
de Café, nível 9, Antônio José de Sou-
za, da Agência de Curitiba para a
Usina de Pordúncula, sem ônus para
o IBC, por se tratar de remoção a pe-
dido.

Processos ns. 13.533-65, 23.433:65,
21.920-65 e 33.597-65:

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1965

•
N9 783 — Considerando a necessi-

dade de uni exame completo do fun-
cionamento administrativo da Autar-
quia e a realização de estudos visan-
do atualizar e racionalizar sua téc-
nica de trabalho nas várias áreas de
aço, com .vistas ao problema global
tia cafeicultura, resolveu designar uma
Comissão constituída dos seguintes
membros: O Procurador de 2s Cate-
goria, Luiz Lebre Pereira das Neves,
será prejuízo de suas funções de Pio-
curador Geral da Autarquia, o Agre-
gado, símbolo 1-C, Gilson Gomes da
Rosa e o Major "T", Luiz Elias de
Souza, indicado pelo Conselho de Se-
gurança Nacional, para sob a Presi-
ciranda do primeiro, proceder aos tra-
balhos de levantamento e verifica-
ção e estudos necessários à revisão
dos niétodos de trabalho em tôdas as
áreas de ação desta . Autarquia, apre-
sentando afinal, sob a forma de re-
latório, o planejamento adequado à
reformulação administrativa. • . 	 •

O Procurador Geral, sem prejuízo
de suas responsabilidades de Presi-
dente da Comissão, poderá delegar
suas funções de trabalho permanen-
te na mesma Comissão mo Dr. Pe-
dro Fraga, para que os trabalhos con-
tem, de forma constante, com a co-
laboração e assistência de uni mem-
bro jurídico.

A constatação de fatos pela Comis-
são que, a seucriterlo, sejam con-
siderados suscetíveis de melhor apu-
ração, atreves de inquérito adminis-
trativo ou policial, determinará o en-
caminhamento da matéria ao Servi-
ço de Inquérito e Repressão às Frau-
des " do Café (SIRFC) com a justifi-
cação cabível ao caso. A comissão
terá ampla liberdade de ação e ple-
nos podêres de , acesso e verificação
do que julgar necessário em quais-
quer dependências da Autarquia, na
Administração Central e Agências,
devendo o senhor _Secretário Geral,
Senhores Chefes de Departamento e
Agentes prestarem à dita Comissãó
todo o auxilio e facilidades assim co-
mo atenderem as suas requisições, de
qualquer natureza, inclusive de pes-
soal, em regime absolutamente prio-
ritário. Fica sem efeito a Ordem P.
64-762, de 16 de outubro de 1964.

N9 739 — Dispensar a pedido da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Liberação, do Serviço de Con-
trõle de Remessas e Estoques, da
Agência de Santos, o Oficial de Ad-
ministração, nível 16, Luiz Inácio
Sérgio Marcondes, e designa, para a
vaga decorrente, o Oficial de Admi-
nistração, nível 12, Amilcar Pereira
cia Silva, com a retribuição corres-
pondente ao símbolo 5-F.
. Processo n9 34.224-65.

No 790 — Cancelar a Ordem P.
65/434, de 14 de inalo de 1965, resolve,
outrossim, investir na função gratifi-
cada de Chefe da Seção do Pessoal,
do Serviço de Administração, da
Agência de Vitória, o Oficiai de Ad-
ministração, nível 12, Maurício Ri-
beiro de Souza, mediante os venci-
mentos correspondentes Ao símbolo
5-F.

Proc. n9 34.587-65.
N9 791 — Dispensar, a pedido, da

função gratificada de Chefe da Se-
ção de Fiscalização, da Agência de
Florianópolis, o Oficial de Adminis-
tração, nível 12, Agildo de Souza Ale-
gria, e removê-lo, sem ónus para u
IBC., para esta Administração Cen-
tral, lotando-o na Contadoria Cen-
tral

Proõaaatas na. 32.7#9-6a o 36.705-65

N9 792 — Autorizar a remoção, por
permuta, das Escriturárias abaixo
mencionadas:

Lucy da Cunha de Barros e Aze-
vedo, da Agência do Rio para esta
Administração Central;

Therezinha de Oliveira Tavares,
da Agencia do Rio para esta Admi-
nistração Central;
' Carmelita Lina do Nascimento,
desta Administração Central para a
Agência do Rio e

Thereza da Conceição .Risag,gio,
desta Administração Central para a
Agência do Rio.

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
-DE 1965

N9 793 — Designar o Assistente-
Técnico, símbolo 5-C, Guilherme
Braga Abreu Pires Filho, da Agência
de , Curitiba para, em substituição ao
Redator,. nível 19, José Joaquim, in-
tegrar a Comissão de Inquérito Admi-
nistrativo instaurado pela Ordem P.
65/638, de 20-7-85.

N9 794 — Cancelar o ato de remo-
ção do Zelador de Usina, nivel 8, Ar- ,
mando Zagoto, cia Sede de Agrônomo
de Castelo para a Usina da mesma
localidade, objeto da Ordem P. 65/423 -
de 12-5-63.

N9 795 — Exonerar, a pedido, do
cargo de Escriturário, nível 8, Ade-
mar de Almeida Campos, lotado na
Agência de Goiânia, com efeito a
partir de 1 de julho de 1965.

Proc. n9 31.414-65.
N9 796 — Remover, o Armazenista,'

nivel 8, Mauro Alcântara, da Agên-,
cla de Londrina para a de Curitiba,-
sem ônus para o IBC por se tratar
de remoção a pedido, a fim deservir
junto ao Armazém- de Ponta Grossa.'

Proc. no 19.350-65.
N9 797 — Remover, da Agência do .

Rio para esta Administração Central,
o Servente, nivel 5, Rollerto Salva-
dor, lotando-o lia Divisão do ,Mate-
rial e Transportes (D1VIT.)

Proc. no 34.978-65.
No 798 — Remover, o Fiscal, nível

12, Angelo Lueilo Antônio, da Agên-
cia de Santos para a Subagência de
Varginha, sem ónus para o IBC, por
se tratar de -remoção a pedido.

Proc. n9 36.186-65.
N9 '799 — Remover, o Guarda, nivel

8, José das Chagas Lima, do Arma-
zém de Perdões para o de Lavras,
Sem ônus para o IBC, por se tratar
de remoção a pedido.

Proc. n9 35.552-65.
N9 800 — Exonerar, a pedido, dá

cargo de Escriturário, nível 8, Maria
Carolina Fraga de Toledo Arruda,
lotada 'na Agência de São Paulo, com
efeito a partir de 1 9 de julho de 1965

Proc. n9 31.852-65.
N9 801 — Baseado no art. 164, in-

ciso II, do Estatuto dos Funcionários
do IBC e, aprovando os pareceres da
Procuradoria Juridica, constantes do
processo n9 11.178-63, resolveu:

a) autorizar a averbação nos as-
sentamentos do Oficial de Adminis-
tração, nivel 16;

Júlio César dá Fontoura; do tempo
de serviço prestado ao Instituto Na-
cional . de Imigração e Colonização,
durante o período de 19-8-55 a 21 de
julho de 1960, nm total de 1.769 (mil
setecentos e sessenta e nove) dias de
efetivo exercício, para todos os efei-
tos legais;,

b) aposentar o Oficial de Adminis-
tração, nível 16, Júlio César da Fon-
toura, desta Administração Central,
mediante a percepção de seus pro-
ventos integrais atribuídos ao símbolo
2-C, correspondente ao cargo de
maior padrão por éle exercido, acres-
cidas, de 6 (seis) qüinqüênios na base
de 30 % (trinta por cento), consoan-
te estabelece o art. 166, alínea "b",

19 do nosso Estatuto. Para efeito
da presente aposentadoria foi compu-
tado, ean Obro, 1 (um) período de
licença especial • não usufruído, de
acórdo cem o art. 113, do referido
dispositivo 'regulamentar.

, - Processo ns 11.173-63.
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N9 804 - Determinar a instauração
• de Inquérito Administrativo para

apurar as irregularidades relativas ao
desvio cie 50.000 sacas cie café de
propriedade do Govarno ' Federal, de-
positadas na Companhia Universal de
Armazéns Gerais, em Curitiba, obje-
to do processo confidencial número
65-143, e apurar também as respon-
sabilidades atribuídas aos Escriturá-
rios, nível 8, Maria Zuleika de Lu-
cena Monforte e Helinton Sebastião
de Alearenga, lotados na Divisão de
Material e Transportes, designando
para Case trabalho, a seguinte Comis-
são: Procurador Francisco Galdino
Pereira, de Mendonça, José de Car-
valho Souza desta Admiinstração Cen-
tral e José Carlos de Carvalho Pe-
dra, da Agência Rio, sob a presidên-
cia do primeiro.

N9 805 - Designar a Secretaria do
Presidente, Léa Rizzo dos Santos para
substituir e Assistente Técnico uesta
Presidência, José Frazão Riebiro, du-
rante o seu impedimento, per motivo
de. viagem, a serviço, a partir de 4
de julho de 1965 e pelo prazo cie 30
(trinta) dias, com as vantagens pre-
vistas nos arts. 67 e 68 do nosso Es-
tatuto.

PORTARIAS DE a.3 DE AGGSIO
DE 1965

N9 806 - Tendo em vista que os
trabalhos referentes ao Inquérito Ad-
ministaativo a que se referem as Or-
dens P. 64-933, de 16-12-64 e P.
65-339, de 20-4-65, não puderam ae;
concluídos, nomear uma nova Comis-
sãc de Inquérito, para prosseguir os
referidos traablhos, composta dos se-
guintes meninos: Mário .Romiti, que
funcionara- como Presidente, Sebastiao
Borght Cove e Durval Alves Rodri-
gues, todos c.a Agência de Santos.
Processo nv e6.136-65.

N9 807 - Tendo em vista O fa-
lecimento, quando em serviço, do Ma-
jor Raul Sans de Matos, Chefe do
Pôsto de Fiscalização de Foz do Igua-
0. Determina: 19 - seja consigna-
da aia ficha funcional do extinto, ci-
tação elogiosa pelos relevantes ser-
viços prestados a esta Autarquia, bem
como voto de pesar, da Administra-

- ção, pelo infausto acontecimento; 29
-seja participado à família do fi-

nado esta decisão a ser tornada pu-
blica tomo reconhecimento à dedi-
cação demonstrada- pelo falecido na
defesa dos interêsses da Nação.

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO
DE 1965

N9 808 - Fazer cessar a ,substitaa-
ção a que se refere a Ordem P. -65-740,
de ;5-8-65. Resolve, outrossim, desig-
nar a Escriturária, nível 8, Sô nia rMue
rad para substituir ,o Assistente .Téc-
nico do Presidente, Celine safaxtaris
Pinheiro Neves, no seu impedimenro

N9 802 - Dispensar dá função gra ,- por motivo de férias, com as venta-
tificada de Encarregado do' Armazém gens previstas nos anis. 67 e 68 do
IBC - Vera Cruz, da Agência de São nosso Estatuto, a partir de 10-8-65.
Paulo, o Armazenista, uivei 10, Ma-.	 N9 809 - Fazer cessar a substitui-
noel Augusto de Souza, e remova-10
para o Armazém IBC - Avaré, a fine vão a que se refere a- Ordem aa . ..

65-739, de 5-8-65. Resolve, Outros-de exercer a • função gratificada de
Encarregado do referido Armazém, na sim, designar a Oficial de Adminis-
vaga ocorrida com o falecimento do tração, nível 16, Elza Vieira Nunes

as par

	

Sr. Waldemar Monteiro, me-diant	
a substituir o Assistente Técnicoe

vencimentos correspondentes ao sim- do Presidente, Edmundo Marcos de
bolo 7-F, com efeito a partir de 20 Pinho Ayres, no impedimento a que
de maio de 1965. Pague-se a ajuda se refere a Ordem P. 65-731, de 3 de
de custo 'regulamentar, equivalente a

agasto de 1965, com as vantagens pre-

1 (um) mês de seus novos vencimen
_ vistas nos arts. 67 e 68 do nosso Es-

tos, mais as necessárias passagens. tatuto, a partir de 17 do corrente
Proc.. n4 29.430,65:	 mês.

9
144 803 - Tendo em vista que a Co- N 810 - Designar a Escriturária,

missão de Inquérito instituída pela uivei 8, &alia Murad para substituir
a Secretaria do Presidente, Léa Riz-prdem P.G5-410, de . 27-5-1965,, nao_ zo dos Sanaa, no impedimento a que

pôde concluir os -trabalhos de inqué se refere a Ordem P. 65-805, de 19
rito adnainstrativo cuja realização alhe foi determinada, dentro .do prazo de agasto de 1965, a partir e 4 de

julho Xauim . e pela prato de 30 atrin-
previsto em Lei, pelas razoes que ta) dias, com as vantagens previstasapresentou e foram acolhidas, ressa_ nos arts. ai e (38 do nosso Estatuto.ve prorrogar por 30 (trinta) dias, o
prazo de conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

119 811 - Constituir uma Comissão
a fim de -proCeder á revisão do ira
emérito Administrativo a que. respon-
deu o ex-funcionário Sebastião Lasse
de Oliveira, objeto da Ordem P.
62-472, de 14-5-62,. designando paaa
asse trabalho, a seguinte Comi o:
Élcio Alvares, Alberto .Lucarelli Filiai
e Tuffi Feres Bourguignon, E01) a Pre-
sidencia de primeiro, todos 13!ados na
Agência cle Vitória. Processe número
20.924-65.	 ••

Na 612 - Tendo, em vista que a
Comissão de Inquérito Administrativo
instituído pela Ordem la e5-,384, ele
4-5-65, nau pócle -concluir os traaa-
lhos de inquérito administrativo cuja
realização lhe foi determinada, den-
tro do prazo previsto cru Lei, delas
razões que apresentou e foram aco-
lhidas, resolve prorrogar por 30 (trina
ta) dias; o prazo de conclusão "CiOs
trabalhos da referida Comissão. Pro-
cesso n9 34.644-65.

N 9 813 - Designar o Agregado,
símbolo 2-F, .Stênio Bruzzi, da Pre-
curadoria Jurídica, para proceder a
uma sindicância na Agência de Cam-
po Grande, a fim de apnrar irregu-
laridades de que é acusado o" Assis-
tente de Adminsitração; uivei 14. Pe-
rito da Silva Vendas, ora lotado na
Agência de São Paulo, quando Agen-
te na referida Filial. Processo núme-
ro 15.259-65.

• ,
N9 814 -- Determinar a instaura-

ção de 'Inquérito Adminisaarive
apurar as irregularidades relacialateia
com a corapia ue acume) aacoes ripa
2-3, pela Agência de Paranaguá, a
Fábrica lacete Agro-Industrial S arí
de Curitiba, objeto do processo nú-
mero 10.072-64, designando para esse
trabalho uma Comissão composta dos
seguintes membros: Procurador Fran-
cisco Galdino Pereira de Mendonça,
José de Carvalho Souza, desta .9d-
ministraçãci Central e José Carlos -de
Carvalho Pedra, da Agência Rio, sob
à Presidência do primeiro Processo
n9 10.072-64.

N9 815 -- Baseado no art. 164, In-
ciso II do Estatuto dos Funcionaries
do IBC e, tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 34.763-65, 'resolve
aposentar o Fiscal, nível 16, João Ro-
drigues Dantas, lotado na Agencia de
Santos, mediante a percepção de seus
proventos integrais, acrescidos do au-
mento de 20% (vinte por cento), a
que se refere o art. 169, inciso II, do
Estatuto e .de 6 (seis) qüinqüênios,
na base de 30% (trinta por cento).
Para- efeito da presente aposentadoria
foram computados, em caibro, 3 (três)
periodos de licença-especial não usu-
fruidos. Processo n4 34.763-65.
• Na 816 - Remover o Classificador
Provador de ;Café, nível 17, :Alberto
Barbosa Jardim, da Agência- de Ni,.
teirai epaea, a do Rim,. sem, ônus.'-para
o IBC, por se tratar de remoção a

pedido. Processos
37.170-65.

N9 817 - Baseado no art. 164, !n-
esse II, do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC e, tendo em vista O lue
consta- do processo n9 35.339-65. Re-
solve aposentar o Fiscal, nível 16,
Carlos dos Santos, lotado na Agên-
cia de Santos, mediante a perces:reale
dos proventos integrais, correspon-
dentes ao símbolo 2-F, nos termos do
art. 166, alínea "b", § 19 do Estatuto,
acrescidos de 6 -(seis) qüinqüênios na
base de 30% (trinta por cento).
Para -efeito da presente aposentado-
ria foram computados,- em dôbro, 2
(dois) períodos e 3 (três) meses da
licença-especial não usufruídos. Oro-
cesso n9 35.339-65.

N9 818 - Considerando que a Su-

- N9 -820 - Exonerar, a pedido, do
cargo de Prático Conservacionísta, ní-
vel 8, Joaquim Aparecido Ferreira,
lotado na Sede de Agrônomo de Var-
ginha, no Estado de Minas Gerais.
Processo n4 36.820-65.

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO
' DE 1965

N° 821 - Reformular a Ordem P.
65-459, de 25-5-65, que passara a ter
a seguinte redaçao: Desligar o Se-
nhor Oswaldo Costa Rêgo do seu
peato em Londres, com efeito a par-
tir de 1-10-65. Autorizar o Escritório
de Milão a efetuar o pagamento de
um período de férias ao referido se-
nhor, relativas 'ao ano de 1964, a par-
tir de 1 s9-65, bem como o pagamen-
to de seus vencimentos até a data de
seu desligamento, mis ajuda de
custo e passagens a que o mesmo tem
direito. Conceder ao Senhor Oswaldo
Costa Rêgo, um período de trânsito,
para se apresentar a Sede, de 30 dias,
ou seja, de 2 a 31-10 , mais um pe-
lodo de férias referentes ao ano de
1965, com início a partir de 1-11-65.

N9 822 - Remover, da 'Agência de
Santos para esta Administração Cen-
tral, a datilógrafa, uivei 7, Lourença
Rocha, concedendo-lhe uma ajuda de
custo, correspondente a 3 meses de

us -vencimentos e mais as necessá-
..as pastagens.

N9 823 - Remover, a pedido e
sem ônus para. o IBC, da Agência de
Curitiba para . a . Agência de Londri-
na, era Classifecador de Café, uivei- 14,
Nereu de Pinho. Piteesso n 9 ,37,a63
de 1965.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1955

N9 824 - Dispensar da função gra-
tificada de Fiscal Supervisor da Agên-
cia do Rio, o Fiscal, uivei 14, Rubens
Aréas Camargo de Brito, e designa,
para a vaga decorrente, o Fiscal, ní-
vel 16, Manoel Boaventura dos San-
tos, com a retribuiçã.o correspondente
aq símbolo 6-F. Processo n9 35.529-65.

N9 825 - Investir na função grati-
ficada de Chefe do Serviço de Con-
trole de Remessa§ e Estoqu:s, da
Agência do Rio, o Fiscal, uivei 14,
Rubens Areas Camargo de Brito na
vaga ocorrida com a aposentadoria do
funcionário Waidernar de Oliveira
Natal, mediante os vencimentos cor-
reaamdentes ao símbolo 3-F, Preces-

de 1935.
PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO

DE 1965
N9' 827 - Dispensar do cargo, ens

comissaa, de Assistente Técnico do
Departamento de Assistência fr. Ca-
feicultura (DAC), o Engenheiro Agro-
nome, uivei 20, Benjamin Constante
de Oliveira da Costa Barros,

N 9 823 - Exonerar a pcslido e cora
efeito a partir de 13 de maio de 1965,
o Armazenista, nível 8, Roncar Gorayb,
da Agencia de São Paulo. Processo
n9 23.131-e5.

N9 829 - Remover, a pedido e sem
ônus para o IBC, o Fiscal uivei 12.
Júlio' Alvarenga, do Armazém de Per-
dOes para o de Lavras, subordinados
a Agencia Rio. Processo n 9 31.443 Oh
1965:

N9 8:s0 - a) dispensar o Fiscal, ui-
vei 12, Armando Neiva Ferro da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
,Transportes do Serviço cie Controle
de Remessas e Estoques; simbolo 3-F,
da Agencia de Santos; é) dispensar
Alcides Gonçalves da lunçáo gratifi-
cada de Fiscal Supervisor, símbolo
6-F e c) investir Armando Neiva Fer-
ro e Alcides Gonçalves nas itinçOes
gratificadas de Fiscal Supervisor,
simbolo 6-F e Chefe da Seção Cb
Transportes, do Serviço de Contreie
de Remessas e Estoques, símbolo 3-F,
respectivamente, junto aquela Filia*
Processo n9-34.220-63.

COMUNICADO N9 65-42
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, tendo em vista as Resolu-
ções n9s 491 e 537 da Junta Adminis-
trativa:e a necessidade de sacaria para
movimentação de café em cdco por
parte das Cooperativas de Cafeicul-
tores, comunica que procederá a nova
revenda an sacaria usada àquelas;
Cooperativas registradas no seu Paa-a.
partamento de Assistência à Cafei-
cultura (DAC), nas condições a se-
guir citadas:"

1) Serão fornecidos até 1.000 uni-
dades por cooperado constante das
listas nominativas das Cooperativas
devidamente registradas no DAC, aos
preços de Cr$ 250 o saco de 3e via-
gem, Cr$ 200 o de 44 viagem e Cr$
150 o de 54 viagem.

2) A Cooperativa -Indicará, ao fa-
zer o pedido, por carta assinada. pela
Diretoria, sua preferência peinasaca-
ria; de , 3e , 4e ou 5e viagens, não •sondo
aceito pedido que contenha, fraçad de
1 .()00, sacos. •
' 3a -0 . atendimento dos pedidot e obe-
decerá à rigorosa ordem cronológica

ma.	 32.719-65

sa	 n9	 529-65.n	 3:3.perintendencia dos Serviços do C
do Estada de São Paulo, solicitou qaas N9 826 - Baseado no art. 164, M-
ate Instituto opine sôbre a ',labial- ciso III, 1 2 9 do Estatuto dos Funcle-
dado do aceite da denúncia do Acôrde ná •ios do IBC, resolve aposentar,aa
existente entre o IBC e a referida partir de 5-7-65, o Trabalhador, ni-
entidade, assinado dm 17 de dezern- vel 1, Antônio Benedete, da Agencia
bro de 1956, Resolve con.stituir um der São Paulà, mediante os proventos
Grupo de Trabalho composto dos fun- ilitegrals de Cr$. 50.020 (cinquenta
cionarlos Sérgio Luiz Gonçalves, do Al cruzeiros) mensais, de nardo com
Departamento do Ccinsume Interno, a que dispõe o art. 165, 11c	 17,
José Fernandes Campos, do .Departa- citado Estatuto.. Processo n 9 21.467
mento de Contrôle da Comercializa-
ção, Mauro -Rehder, da Divisão oe
Estoques e Padronização, Jorge Go-
mes Monteiro, da . Agência de Santos,
Ruy Pampiona e o Procurador Ed-
mundo Augusto de Camargo Marchl,
da Agência de São Paulo, que teett
por finalidade o estudo minucioso Ga
watéria, inclusive na parte que alz
respeita ao tuncionaiismo, esclare-
cendo em suas conclusões se êste Ins-
tituto está capacitado ou não a asai-
adi a responsabilidade e execução de
todos os sei eiçoe -delegados á Supe-
rintendência nos Serviços do Café do
Estado de São Paulo, ou se 13 mais
conveniente ao IBC uma reformula-
çáo total ou parcial do Convénio'exis-
tente. Processo n4 42.514-64.

N9 819 - Retificar para Trabalha-
dor, nível 1, o cargo do servidor José
Salvino Alves, objeto da Ordem P.
65-727 de 30-7-63. Processos números
47.911-64 e 18.373-65.



de entrada no prOtocolo da Adrienis-
tração Central do IBC, reservando-se
este o direito de suspender as vendas
totalmente ou parcialmente quando
de seu Interesse.

4) A Cooperativa se obriga automà-
temi-lente ao encaminhar o pedido a
receber a sacaria no estado em que
for entregue pelo • Il3C, posto que já
foi considerada no preço a quebra por
estragos eventuais. 	 -

5) Os pedidos só serão considerados
le encaminhados is seguintes unida-
des: do Estado de São Paulo e Mato
Grosso, ao 'Serviço Regional de As-
eistenCia à Cafeicultura (SERAC) SP.
te Rua Florêncio de Abreu, na 352, 2°
lir - São ra oei); de Goiás. ao
Sem AC-GO à Av. Araguaia.; 99 ---
Goiânia - GO; do Espirito Santo ao
SERAC-ES, à rua Duque de Caxias

ene 121 - 30 andar --- Vitória; do Pa-
raná ao SERAC-PR, Bairro Aeropor-
to. Londrina; de Minas Gerais, Re-
gião Sul, à Sede ele Agrônomo de Var-
ginha, à Rua Alves e Silva, 26 e de-
m i R regiões mineiras à-Sede de Mi-b-
alare-1 de Caratinea, no Edifício Ma-
rio latria, sala 1, Praça D. Pedro II:
da Pehia, Ceará, Pernambeco, Rio de

Janeiro e Santa Catarina à Adminis-
tração' Central (DAC) à Avenida Ro-
drigues Alves, 129, 3° andar -- Rio de
Jarieiro - GB.

6) Cada pedido.tleverá ser acompa-
nhado de Cheque visado em nome do
*Instituto Brasileiro do 'Café, pagável
no Rio de Janeiro - GB, rio valor
total do pedido.

'1) . As projeções relacionadas no item
5, só .considerarão os pedidos apre-
aentados impreterivelmente até 60
dias torridos da data. deste Comuni-
cado, obrigando-se a remeter no 19
dia útil de cada semana,- por malote
especial, à Administrecão Central -
DAC, as pedidos recebidos no decor-
rer da semana anterior.

8) O despacho .será feito com frete
a pagar, a partir de localidade de li-
vre escolha do IBC, que tem a quase
totalidade de seus estoques atuais em
Paranaguá, Curitiba e no Rio de Ja-
neiro.

9) Serão imned i das de encaminhar
r- adidos ae entidades em falta com o

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1905. Leonidas Lopes Borio; Pre-
sidente.

TERMOS . DE_ CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Amuo IV
' Fundo Rotativo

1. O Banco pode reaplicar, de con-
formidade com 'o artigo I, os montan-
tes parciais do empréstimo que lhe
forem reembolsados em virtude: dos
créditos particulares concedidos por
êle. As condições de reembôlso con-
forme o artigo ILI não serão modifi-
cadas por isso.

2. Caso os montantes perdeis men-
cionados no parágrafo I não forem
reaplicados segundo o artigo I, den-
tro de 12 meses, o Banco . será obri-
gado . a reembolsá-los imediatamente
ao Kreditanstalt. 4

2. Os reembolsos segundo o ;pará-
grafo 2 serão utilizados para amorti-
zação das últimas cotas vencíveis a
liquidar de acôrdo dom .a tabela de
reembõlso, sempre que não se 'acor-
de, para cada caso particular, outro'
modo de encontro de contas, por
meio de correspondência especial. O,
estipulado no artigo II parágrafo 10

Suspensão -de rielsIeGfni:oV/i'ssossO,

não é prejudicado

do contrato

.1. O Kreditanstalt reserva-se
reito de suspender os desembolsos, se

a) a "comissão de compromisso, os'
jur.os ou os reembolsos não tiverem
dado entrada ou tiverem dado en-
trada apenas em parte, nas datas de
vencimento;	 -

8) partes do empréstimo forem de-

l
atas para fins alheios aos estipu=

e rescisão

c) outras -obri ,rarões dêste c6ntrato
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missão-de compromisso de 3/8% a.a.
(três oitavos -por cento ao ano) sôbre
os montantes do empréstimo ainda
não desembolsados para O crédito
particular em questão.

2. &Obre o empréstimo -será cobra-
do o juro de 5 1Á% a.a. (cinco e meio
por cento ao ano). Os Juros serão
-calculados a partir do dia em que os
desembolsos forem debitados, até a
data em que os reembolsos forem le,
vados a crédito da conta do Kredl-
tanstalt, referida no parágrafo 11»

3. A comissão de compromisso e os
juros deverão ser pagos por semestres
vencidos, nos dias 30 de junho e 31
de dezembro de cada ano.	 "

4. Com reserva do estipulado no
artigo IV parágrafos 2 e 3, o emprés-
timo deve ser reembolsado da seguin-
te maneira:	 -

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONtiM:CO
Contrato de Empréstimo entre o Kre-

ditan.stalt Für Wiederaufbau (a se-
guir designado por "Kreditanstalt")
e o Banco Nacional do Descnvol-
timento Econômico (a • seguir de-
signado por "Banco") no montan-
te de DM 27.000.000, - para pro-

ek'§ctos de inversão da pequena e mé-
dia indústria privada.

PREAMBULO
Pelo Protocolo sôbre Cooperação

k Financeira (a seguir designado por
"Protocolo"), assinado em 30 de no-
vembro de 1963 pelo Governo da Re-
pública Federal da Alemanha e o
Governo dos Estados Unidos do Bra-
sil, o Governo da República Federal
da Alemanha comprometeu-se a con-
ceder ajuda financeira a longo prazo
e relacionada a projetos específicos
no montante de DM 200.060.000, --.
O Governo dos Estados Unidos do
Brasil visa a fomentar as pequenas

c e médias empresas privadas de trans-
formação industrial. Com a intenção
de apoiar o Governo dos Estados uni-
dos do Brasil nestes empreendimen-
tos, o Governo da República Fedleal
da Alemanha possibilitou ao Banco a
obtenção, Junto ao Kreditanstalt, do
empréstimo aqui referido, como par-
,te da ajuda financeira concedida
pelo Protocolo.

Com base no referido Protocolo será
ce l ebrado o seguinte Contrato de

"^eil enprestimo:
ARTIGO I

Montante, finalidade e cláusula d
transporte

1. De conformidade com as condi-
ções dêste contrato o Kreditanstalt
obriga-se a conceder ao Banco um
empréstimo até o montante de ...
DM 27.000.000, '- (por extenso: vin-
te e sete milhões Deutsche Mark).

2. cl empréstimo deverá ser utili-
zado exclusivameiate para o refinan-
ciamento de créditos que o Banco
observando as suas leis básicas e as
demais instruções vigentes para ele
e, baseando-se, em princípios bancá-
rios concede para os financieunen-
tos de inversões em pequenas e nie-
dias empresas de transformação in-

da empresa de transporte; sem Pre-
juízo e no âmbito das normas legais,
válidas na República Federal da Ale-
manha e nos Estados Unidos do Bra-
sil, assim como dos acôrdos concluí-
dos entre as companhias de navega-
ção e 'as empresas de transporte aé-
reo de ambos os países, com reserva
do estipulado no artigo 1 parágrafo.
8b. Tampouco devem ser tomadas
providências que excluam ou difi-
cultem a participação das empresas
de transporte alemãs. Devem ser so-
licitadas as autorizações que se fize-
rem necessárias.

Aramo n.
Termos de desembolso

1. O 'empréstimo será desembolsa-
do por solicitação do Banco; sempre
que isto seja necessário para o refi-
nanciamento de créditos particulares,
conforme o artigo I parágrafo 7. As'
modalidades de desembõlso, especial-
mente a prova necessária referente à
utilização prevista dos montantes do
emprestem que o Banco deverá, emes-
tar na ocasião da desembôlso, serão
reguladas entre as partes contratan-

pecial.	 -
tes por troca de correspondência es-

2. Se o empréstimo não fôr de-
sembolsado totalmente até 31 de de-
zembro de 1967, o Kreditanstalt po-
derá recusar-se a -fazer qualqiier de-
sembôlso ou a desembolsar qualquer
parcela restante.

3. O Banco fica autorizado a re-
nunciar a utilizeção 'de cotas doem-
préstimo ainda não solicitadas.

aprovados estiverem,
Caso as cotas de reembôlso não

"projetos"), previamente estiverem. à disposição do Kredltans-
pelo Kreditanstalt. 	 telt nas datas de vencimento, a taxa
• Em principio, o refinanciamento é de juro relativa aos montantes em
limitado à investimentos de empêsas atraso será aumentada de 2% ao ano,
privadas. -	 durante o período do atraso. O Kre-

3. Até, 'no máximo, 40% do moi- ditanstalt reserva-se o 'direito de co-
tante global do empréstimo, ou seja, bear uma indenização por -prejuízos_

-no máximo DM 10.800.000, - (por de mora em caso de atraso do paga-
extenso: dez milhões e oitocentos mil mento dos juros devedos.. Esta inde-
Deutsche Maek) poderão ser utiliza- nização não deve ultrapassar o- men-
dos para o' refinanciamento de bens tante que corresponderia aos juros
de produção fabricádos no Brasil. O cobrados sôbre juros em atraso, á
restante do refinanciamento limita- taxa de desconto do Banco Federal
Se aos custos dos projetos cuja co- Alemão (Deutsche Bundesbank), nadata • do Zencimente, mais 2%.bertura se efetuará em divisas.

4. Os projetos deverão ser justifi 	 6. Para o cálculo da comissão de- compromisso, dos juros e dos even-cados do ponto de vista económico,
financeiro e técnico e ser considera- tuais encargos de mora "considera-se' 

o ano com 360 dias e o mês com 30
dos como especialmente apropriados
a serem fomentados, por motivos eco- 7. São ' Perrnitidos ao Banco reern-
nômicos de âmbito nacional ou re-
gional.	 .	

bolsos antecipados no montante de
uma ou mais cotas, desde que conur-

5. Antes de conceder créditos com nicados com 30 dias de antecedência.
recursos provenientes dêste empréstl- 8. Sem prejuízo do estipulado DO

IDO a seguir designados por "cré- parágrafo 10 abaixo, os reembolsos
ditos particulares"). o Banco temia- antecipados ' serão -utilizados' para
mitirá ao Kreditanstalt , documenta- amortização das últimas cotas ven-
ção que permita o exame dos respec- cíveis do principal, de conformidade
Uvas projetos.	 com a tabela de

6. O Banco • concederá os créditos e. Os montantes do empréstimo a
particulares em condições adequadas, cuja utilização o Banco renunciar. de
com vista -aos projetos.	 conformidade com o artigo II eará-

7. O desembôlso dos créditos par- grafo 3, serão deduzidos "pro rata"
ticulares só poderá ser- ef -ideado pelo de tôdas as cotas de reembôlso.
Banco de conformidade-com o ritmo Alicar-se-á o mesmo procedimento
de execução dos projetos.	 as cotas não desembolsadas, de con-
; 8.- Não podem ,ser financiados c= formidade com o artigo II parágrafo
recursos provenientes destes créditos o.
particulares:10. Os pagamentos efetuados serão

a) direitos de importação, irnpos- aplicados em primeiro lugar no paga-
tos e outras taxas '(leiais;	 mento da comissão de compromisso,
_ b) fornecimento e serviços de pai- em seguida no da indenização por
ses ou áreas que serão indicados se- prejuízos de mora, segundo o pará-
paradamente pelo Governo da }te- grafo 5, depois no dos juros em atra-
pública Federal da Alemanha, -bem so, e, finalmente, no dos reembolsos
pomo fornecimentos que têm a coa do principal em atraso.
origem num destes países ou áreas. 11. O Banco transferirá todos os
Tampouco devem s er transportados pagamentos exclusivamente em Deuts-
por meios de transporte destes che Mark, sem a possibilidade de
ou áreas fornecimentos financiados qualquer compensação, a crédito do
pelo empréstimo. •	 - Kreditanstalt no Deutsche -Bundes-

9. O Banco incluirá nos seus con- -bank,. Francfort sôbre .o Meno, conta
tratos de empréstimo, celebrados ciam n9 10/1555.	 •	 -	 •
os beneficiários, uma cláusula do se- 	 •	 ARTIGO II/

guinte teor:	
C .

Comissão de compromisso, juros
Quanto aos transportes marítimos	 e reembolsos

e aéreos de pessoas e bens, reluto-
nados à concessão do empréstimo 1. A partir cio dia: da aprovação ou do Contrato de "Garantia segundo
deixar-se-á ao critério dos passagei- pelo Kreditanstalt, de cada crédito lo artigo VII não forem devidemente
ros e fornecedores a livre escolha particular, o Banco pagará uma . co- lcumpridaS;

)
dustrial ea seguir designados por

31.12.19e8
30. 6.1960.
31.12.1969
CO. 6.1970
31.12.1970
30. 6.1971
31.12,1971
30. 6.1972
31:12.1972
30. 6.1973
31.12.1973
SO. 6.1274
31.12.1974,
30. 6.1975
31.12.1975
30. 6.1976
31.12.1976
30. 6.1977
31.12.1977
30. 6.1978 -
31.12.1078.
30. 6.1979
31.12.1979 -
30. 6.1980

DM 1.125.000,-e-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM' 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM l.125000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.15.000,-
DM 1.125.000,-.
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM, 1.125 :000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-
DM 1.125.000,-

DM 27.000.000,-



Segunda-feira 27
	

• DIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
	

Setembro de 1965 -2859

d) o Banco ou o Govêrno dos Es-
tados Unidos dó Brasil não cumpri-
rem no prazo devido obrigações de
pagamento em relação ao Kreditans-
talt, resultantes de outros contratos
de empréstimo ou de garantias con-
cedidas;

e) ocorrerem circunstâncias extra-
ordinárias, que impeçam ou ponham
gravemente em risco o cumprimento
das obrigações assumidas pelo Banco
neste contrato.

2. O Kreditanstalt reserva-se o di-
reito de exigir o reembeaso imediato
de todos os montantes do empréstimo
ainda devidos, assim como o paga-
mento de todos os juros acumulados
e restantes encargos adicionais, se

a) ocorrer uma das circunstâncias
referidas nas alíneas a) a e) do pa-
rágrafos 1 acima;	 -

b) a violação do contrato não fôr-
remediada dentro de um prazo a ser
estipulado pelo Kreditanstalt, o qual,
porém, não será inferior a 30 dias.

ARTIGO vi
Notas promissórias

1. Para assegurar o empréstimo, O
Banco entregará ao Kreditanstalt, no
devido tempo, antes do primeiro de-
sembôlso, 24 notas promissórias com
os montantes e prazos estipulados no
artigo III parágrafo 4.

Tôdas as notas promissórias deve-
rão ser emitidas à ordem do Kredi-
tanstalt e providas do aval dos Esta-
dos Unidos do Brasil, segundo mode-
lo a ser apresentado pelo Kreditan-
stalt. As notas promissórias serão
pagáveis no Kreditanstalt.

2. Desde que as notas promissórias
não correspondam, ou enquanto não
corresponderem a desembolsos resul-
tantes dêste contrato de empréstimo,
o Kreditanstalt será fiel depositário
das notas' promissórias por conta do
Banco.	 ,
.3. O Kreditanstalt restituirá as no-

tas promissórias liquidadas ao Banco,
it medida que lhe forem creditados os
respectivos montantes de reembôlso.

ARTIGo VII

Garantia
Como garantia para êste emprésti-

mo, os Estados Unidos do Brasil (a
seguir designados por "Avalista")
firmarão em separado um contrato
de garantia com o Kreditanstalt (a
seguir designado por "Contrato, de
(3arantia") segundo modelo anexo.

ARTIGO VIII

. Cláusula de não-discriminação
1. O Banco declara não ter conce-

dido nenhuma garantia especial em
favor de outras dividas estrangeiras
a longo prazo. Em consequência não
será -concedida garantia especial para
éste empréstimo. Caso o Banco con-
ceder, no futuro, garantias especiais
em favor de outras dividas estran-
geiras a longo prazo, deverá conceder
garantias especiais equivalentes ao
Kreditanstalt .

2. Consideram-se garantias espe-
ciais, no sentido do parágrafo 1, quais-
quer direitos que confiram a um cre-
dor do Banco tratamento preferen-
cial de seus créditos pela vipsculação
do patrimônio ou da receita do Ban-
co.

3. Consideram-se dívidas estran-
geiras a longo prazo, no sentido do
parágrafo 1, tôdas as obrigações de
pagamento não pagáveis na moeda
do mutuário e liquidáveis em prazo
não inferior a um ano após terem
sido assumidas.

Amuo rx
Impostos, emolumentos e taxas
1. Todos os pagamentos a seúm

efetuados ao Kreditanstalt pelo Ban-
co sob êste contrato, serão realizados
sem quaisquer deduções , resultantes
da impostos, emolumentos, taxas, ems
préstimos compulsórios ou outros en-
cargos, presentes e futuros.

2. O Banco toma a seu cargo todos
os impostos, emolumentos, emprésti-
mos compulsórios e taxas, presentes
e futuros, que resultem da celebração
e execução deste contrato fora da
República Federal da Alemanha, -as-
sim como todos os encargos relativos
à transferência e à copversão de mon-
tantes parciais do empréstimo. Esta
obrigação estende-se também a im-
postos para os quais segundo a lei
brasileira, o Kreditanstalt ficará ou
poderia ficar devedor. O Banco com-
provará de forma satisfatória ao
Kreditanstalt o pagamento de todos
os impostos, emolumentos, emprésti-
mos compulsórios e taxas.

ARTIGO .2C

Formalidades do empréstimo e prova
de representação

,1. No devido tempo, antes do pri-
meiro desembôlso, é necessário com-
provar de forma satisfatória ao Kre-
ditanstalt que

a) foram cumpridas, de conformi-
dade com a legislação brasileira e as
demais instruções vigentes para o
Banco, tôdas as condições que asse-
gurem seja assumida a responsabili-
dade juridicamente válida de tôdas
as •obrigações resultantes dêste con-
trato, efetuados os registros legais ne-
cessásios do mesmo contrato e dadas
tôdas as autorizações oficiais e outras
que se fizerem necessárias;

b) os representantes do Banco que
assinarem êste contrato, o Contrato
de Arbitramento, referido no artigo
XII parágrafo 6, e as notas promissó-
rias, terão para tal efeito os poderes
necesásios de representação;

c) o Contrato de Arbitramento, ce-
lebrado segundo o artigo XII pará-
grafo 6, é juridicamente válido;

d) o Contrato de Garantia entre o
Kreditanstalt e o Avalista foi cele-
brado de forma juridicamente válida;

e) as notas promisórias, entregues
de conformidade com o artigo VI pa-
rágrafo 1 dêste contrato, foram emi-
tidas de forma juridicamente válida
e providas do aval dos Estados Uni-
dos do Brasil.

2. 0 Banco enviará ao Kreditans-
talt, no devido tempo, antes do pri-
meiro desembôlso, as assinaturas au-
tenticadas das pessoas autorizadas a
representá-lo no cumprimento do
contrato. As assinaturas permanece-
rão válidas perante o, Kreditanstalt,
até que o mesmo tenha recebido sua
revogação expressa. '

ARTIGO

Cumprimento do contrato
de empréstimo

1. O Banco informará o Kreditanz-
talt sare a utilização do empréstimo,
de conformidade com o. contrato, e
sobre a execução dos projetos refi-
nanciados pelo mesmo.

O Kreditanstalt comunicará sepa-
radamente ao Banco, quando, e em
que medida, estes informes deverão
realizar-se. O Banco informará o
Kreditanstalt de motu próprio e Ime-
diatamente acêrca de tôdas as modi-
ficações das suas leis básicas e das
demais instruções vigentes para éle
bem como de tôdas as circunstâncias
que ponham em risco a finalidade do
empréstimo.

2. O Banco apresentará ao Kredi-
tanstalt, desde terminados, os seus
relatórios, inclusive o balanço e a
conta de lucros e perde" acompa-
nhados dos esclarecimentos necessá-
rios. Além disso, o Banco permitirá
ao Kreditanstalt ou aos seus encar-
regados, o exame de_ todos os elemen-
tos e processos relacionados a este
empréstimo e à sua utilização, e pres-
tará tôdas as informações razoáveis
solicitadas pelo Kreditanstalt.

3. Enquanto existirem obrigações
de pagamento resutlantes de créditos
particulares, o Banco tomará provi-
dências a fim de que o Kreditanstalt
ou os Mus encarregados possam veri-

ficar a qualquer momento e, se fOr
necessário, no local da realização dos
projetos e juntamente com represen-
tantes do Banco, se os montantes do
empréstimo estão Sendo utilizados de
conformidade com o contrato. Além
disso, o Banco tomará providências
a fim de que o Kreditanstalt ou os
seus encarregados possam, junta-
mente com os representantes do Ban-
co,' estudar a situação financeira e os
rendimentos das empresas que rece-
beram um crédito particular pelo
mesmo.

ARTIGo
• Dieersos

1. Nenhuma demora ou omissão no
exercício de quaisquer direitos que
cabem ao Kreditanstalt em virtude
dêste contrato, poderá ser considera-
da como desistência dèsses direitos
ou como aquiescência implícita em
caso de inadimplência. O exercício
de apenas alguns dos direitos, ou o
exercício apenas parcial dos direitos,
não exclui reivindicações posteriores
dos direitos ainda não ou só parcial-
mente exercidos. Caso uma ou mais
condições dêste contrato de emprésti-
mo não vierem a ser aplicadas, a efi-
cácia das demais condições não será
afetada.

2. O Banco não poderá ceder ou
empenhar direitos resultantes déste
contrato.

3. As modificações ou • aditamentos
a êste contrato, bem como as declara-
ções e comunicações feitas pelas par-
tes contratantes em relação a êste
contrato serão por escrito. Conside-
ram-se recebidas quando tiverem da-
do entrada nos seguintes endereços
da parte contratante respectiva:

Para o Kreditanstalt
Enderêço postal: Kreditanstalt für

Wiederaufbau -
Lindenstrasse 27
6 Frankfurt/Main
República 'Federal da Alemanha
Enderêço telegsáfico: Kreditanstalt

Frankfurtmain
Para () Banco:	 -

Enderêço postal: Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico

Rua Sete de Setembro, 48
Rio de Janeiro — Brasil
Enderêço telegráfico: BADEC Rio

de Janeiro
4. Este contrato e todos os direitos

e obrigações das partes contratantes,
resultantes dele, serão regidos pela
Legislação, alemã. O local de cumpri-
mento será Frankfurt/Main. Para a
Interpretação dêste contrato, em caso
de dúvida, prevalece o texto alemão.

5. As relações jurídicas estabeleci-
das por êste contrato, entre o Banco
e o Kreditanstalt, terminarão após o
Integral cumprimento de tôdas as
obrigações de pagamento do Banco,
resultantes deste contrato. 	 •

6. Desde que as partes contratan-
tes não cheguem a acôrdo, tôdas as
divergências resultantes deste con-
trato ficarão sujeitas a proóesso de
arbitramento, de conformidade com o
Contrato de Arbitramento anexo que
faz parte integrante dêste Contrato.

7. Este contrato tornar-sesá juridi-
camente válido stnnente quando o
Conselho de Administração do Kre-
ditanstalt tiver dado a aprovação ne-
cessária.

Em quatro originais, dos quais dois
em lingua alemã e dois em lingua
portuguesa.

Celebrado em Frankfurt/Main, em
31 de agôsto de 1965.

Kreditanstalt für Wiederaufbau —
Guth Thiessen. — Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico —
Roberto de Oliveira Campes.

Contrato de Garantia de 31 de agôsto
de 1965 entre o Kreditanstalt für
Wiederaufbau e os Estados Unidos
do Brasil referente ao Contrato de
Empréstimo de 31 de agôsto de 1965
entre o Kreditanstalt für Wiede-
raufbau e o Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico (BNDE),
Rio de Janeiro

(projetos de inversão da pequena
média indústria privada)	 •
Contrato de Garantia entre o Krecli•

tanstalt für Wiederaufbau, Frank-
furt/Main (a seguir designado por
"Kreditanstalt") e os Estados Uni-
dos do Brasil (a seguir designados
por "Avalista").

PREAMBULO
O Kreditanstalt mediante contrato

de 31 de agôsto de 1965 (a seguir de-
signado por "Contrato de Emprésti-
mo") comprometeu-se a conceder ao
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico — BNDE — (a seguir de-
signado por "Mutuário") um emprés-
timo até o montante de DM 	
27.000.000,--. (por extenso: vinte e
sete milhões Deutsche Mark) sob a
condição de o Avalista garantir os
compromissos • assumidos pelo mutuá-
rio no Contrato de Empréstimo a sa-
ber: -

ARTIGO I
Anuência •

0-avalista aceita tôdas as condições
do Contrato de Empréstimo e compro-
mete-se a dar tôdas as autorizações
que se fizerem 'necessárias para a
execução do referido Contrato.

Assiso Is
Garantia de Pagamento

1. O avalista assume pelo presente
Contrato e perante o Kreditanstalt a
garantia autônoma .e irrevogável pelo
cumprimento devido de tôdas as obri-
gações de pagamento estipuladas no
Contrato de Empréstimo, renunciando
a quaisquer objeções e contestações
referentes ao mesmo.

2. Por conseguinte, o avalista com-
promete-se a efetuar, Imediatamente
após a primeira notificação do Kre-
ditanstalt, todos os pagamentos a se-
rem realizados pelo mutuário, em vir-
tude do Contrato de Empréstimo, sem
quaisquer deduções resultantes de
impostos, emolumentos ou taxas, se,
e à medida que, êstes pagamentos
não forem efetuados pelo mutuário
nas datas de vencimento. As obriga-
ções de pagamento do avalista ide-
penderão de aviso prévio ou de solici-
tação de pagamento do Kreditanstalt
ou de ação legal ou de outras medi-
das tomadas pelo Kreditanstalt con-
tra o mutuário, ou de prova de atra-
so de pagamento, apresentada pelo
Kreditanstalt.

g. Todos • os pagamentos serão
transferidos exclusivamente em Deu-
tache Mark, sem a possibilidade .de
qualquer compensação, a crédito do
Kreditanstalt no Deutsche Bundas-
bank, Frankfurt/Main, conta número
10/1555.

Attila() III
Garantia de Transferência

1. O avalista permitirá ao mutuá-
rio a aquisição e transferência daque-
les montantes em Deutsche Mark ou,
se fôr o caso, porá à disposição aquê•
les montantes em Deutsche 1Vlark,
contra pagamento respectivo em moe-
da brasileira, 'que forem necessários
para o cumprimento de tôdas as obri-
gações devidas ao Kreditanstalt nos
térmos do Contrato de Empréstimo.

2. Esta obrigação é válida sem pre-
juízo de quaisquer disposições de
contrôle de divisas, presentes e futu-
ras, e sem prejuízo de quaisquer con-
vênios bilaterais e multilaterais de
pagamento ou "clearing".
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Agência I: Ministério da Fazenda

Atookle,oe a podidos pelo Serviço de Reelalrólesi Pffift:

Brasa*
Na sede do D.I.N.

divergénelas resultantes deste Coa-
trato, ficarão sujeitas a processo de
arbitramento, de- conformidade coas o
Contrato de Arbitramento anexo que
faz parte integrante deste Contrato.

Em quatro originais, dos quais dois
em. lingua alemã e dois em- língua
portuguesa. -	 .	 -

Celebrado em Frankfurt/Main, em
31 de agôsto de 1965. — Kreditanstalt
für Wiederaufbau Estados Unidos do
Brasil. — Guth Thiessen. Roberto
de Oliveira Campos.
. CONTRATO DE ARBITRAMENTO,
.Com referência ao artigo XII, 'pa-

rágrafo 6 do Contrato de Empréstimo
entre o Kreditanstalt Tür Wiederauf-
bau, Frankfurt/Main (a seguir desig-
nado por "Kreditanstalt") e o- Ean-
co• Nacional do Desenvolvimento Eco-
nómico, Rio de Janeiro (a seguir. de-
signado 'por -"Mutuário") de 31 de
agôsto de 1935 no montante de
DM 27.000.000 (por extenso: vinte . e
sete milhões Deutsche Mark) e com
referencia ao artigo V, parágrafo
do 'respectivo Contrato de Garantia
entre o Kreditanstalt e os Estados
Unidos do Brasil (a seguir designado
por "Avalista"), de 31 de agasto de
1065 (projetos de inversào da peque-
na e média indústria privada), o Kre-
ditanstalt, o Mutuário e o Avalista
acordam o. seguinte:

Artigo 1;
.Tecias as divergências, resultantes

do Contrato .de Empréstimo ejou do
Contrato de Garantia, serão resolvi-
das exclusivamente 'e em última ins-
tância, por um tribunal- .de arbitra-
mento, desde que as partes contra-
tantes não cheguem á acôrdo..

Artigo: 2:
Partes .litigantes do processo são o

avalista e/ou o mutuário, de um -lado,
e o Kreditanstalt, de outro. O Kres
ditanstalt reserva-se -o -direito de int:.
ciar _processo de arbitramento contra
o avansta e o 'mutuário, isolada ou
conjuntamente. De modo análogo; o
avalista e o mutuário têm o direito de,

Marco ra
Cláusula de não-discriminação

1. O avalista declara não ter con-
fedido nenhuma garantia especial em
favor de outras dividas estrangeiras
a longo prazo. Em consequência não
será concedida garantia especial para
o presente Contrato. Caso o avalista
conceder, no futuro, garantias espe-
ciais em favor de outras .dividas es-
trangeiras a longo prazo, deverá coa-
ceder garantias especiais equivalentes
ao Kreditanstalt.

2. Consideram-se garantias espe-
ciais, no sentido do parágrafo 1,
quaisquer direitos que confiram* a um
credor do avalista tratamento prefe-
rencial de seus créditos pela vincula-
ção do patrimônio ou da receita do
avalista, do seu Banco Central, de
Seus órgãos oficiais ou de suas em-
presas.

3. Consideram-se dividas estrangei-
ita ras a longo prazo, no sentido do pará-

grafo 1. tôdas as obrigações de paga-
mento não pagáveis na moeda do ava-
lista e liquidáveis em prazo não infe-
rior a uni ano após terem sido assu-
midas.

Caso uma ou mais condições' deste
Contrato de Garantia ou do Contrato
d.e Empréstimo não vierem a ser apli-
eadas, a - eficácia das demais condi-
pões não será afetada.

2. As modificações ou aditamentos
ao Contrato de Empréstimo exigirão
a aprovação do avalista semente
quando digam respeito às obrigações
alm pagamento avalizada de confor-
Midade com o artigo II. 	 ..
. 3. Tôdas as declarações e comuni-
cações feitas pelas peites contratan-
tes em relação a este Contrato serão
p o r escrito. Consideram-se recebidas
huendo tiverem dado entrada nos se-
guintes endereços da parte contratan-
te respectiva:

Para o Kreelitansdalt: Kreditanstãt
für Wiederaufbau

Endereço postal: Lindenstras,se Y1
a- 6 Frankfurt/Main -- República Fe..
deral da Alemanha

Para o Avalista: Ministério- da Fa-
renda

Endereço postal: Rio de Janeiro -
Brasil.

4. O Ministro da Fazenda dos Es-
tados Unidos do Brasil, e as pessoas
credenciadas por éle em comunicação

ir
a
r escrito feita ao Kreditanstalt, es-
rão autorizados a prestar e receber,

cm nome do mutuário, tôdas as de-
'ereções e a efetuar tôdas as opera-
ões relacionadas com a execução dês-
e Contrato de Garantia. Os poderes
e representação dessas pessoas são

• 'yálidos igualmente para os aditamen_
tos e modificações deste Contrato, a
ião ser que o avalista apresente de-

ièlaraçao em çontrário ao Kreditans-
alt. Os poderes de representaçãoca-

1 ucarão semente quando o Kreditans-
1

alt tiver recebido a sua revogação
expressa. O avalista enviará ao Kre-
ailitanatalt, no devido tempo, antes do
primeiro desembôlso. urna relação au-
tentUada de assinaturas das pessoas
crededades com poderes de regre-
abntação.

5. Êste Contrato será regido pela
leal:seva° alemã. O local de cumpri-
mento será Frankfurt/Main. Para a
interpretaçã odêste Contrato, em caso
de dúvida, prevalece o texto alemão.

6. Desde que as partes contratan-
tes não cheguem a aeèrdo, Mas ao

isolada ou conjuntamente, iniciar pro-
cesso de tarbitramento contra o Kre-
ditanstalt.

Artigo 3:•
1. Se 'as partes não chegarem a

acôrdo sôbre um único árbitro, o tris
bunal de arbitramento será constituí-
do_ por três membros designados da
seguinte maneira: um arbitro 'pelo
avalista ou, caso este náo, ou ainda
nãos fôr parte no nrocesso, pelo mu-
tuário; um segundo arbitro pelo Kre-
ditanstalt; e o terceiro arbitro (a se-
gui: desianado. por "Presidente") por
acerdo das partes litigantes. Se não
se conseguir tal acõrdo- no prazo de
60 dias, .a contar da data de recebia'
mento da citaaeá pelo reclamado, o
terceiro árbitro, a pedido de uma das
partes litigantes, sera. designado pelp
Presidente da Câmara de Comércio
Internacional, ou, em sua substituição,
pelo Presidente do Grupo Itegioral
Suíço da Câmara de Comércio Inter-
nacional. Se unia das . partes litigan-
tes deixar de indicar' um -árbitro, este
será indicado- pelo Presidente..

2. Se uni árbitro designado de con-
formidade com estas normas -não qui-
ser, ou não puder, exercer ou conti-
nuar a exercer as suas funções, o seu
sucessor será designado de modo aná-
logo ao do árbitro - inicial.

O' sucessor terá' todos os poderes e
deveres do árbitro inicial.

• Artigo 4:	 •
1. O processo de arbitramento terá

inicio quando uma das partes litigan-
tes apresentar à outra, por escrito, 'a
citação que especifique as reclamações,
medidas e Indenizações pretendidas e,
bem assim, à desigas.açãa do arbitro
escolhido pelo reclamante, de acerdo
com o estipulado no artigo 3 pará-
grafo 1.

2. O reclamado deverá indicar . ao
reclamante, no prazo de 30 dias a
contar do recebimento da citação, o
nome do árbitro por êle designado,
desde que seja autorizado, de confor-
midade com o art. 3, parágrafo 1, a
designar o referido árbitro.

Artigo 5: ,
O Presidente estabelece a data da

reunião do tribunal de arbitramento.
Se as partes litigantes não chegarem
a um acordo saibre o local -da reunião
do tribunal, esta indicação será . feita
igualmente • pelo Presidente.

•Artigo 6:	 \
O Tribunal de_ arbitrameato decide

sôbre a sua competencia. Estabelece
ele as normas do processo, tomando
por base normas geralmente adotadas.
nar qualquer • caso, as partes litigan-
tes devem ter o direito de audiência
em sessaci ordinária. O tribunal 'esta-
rá autorizado, poréma a tomar ; deci-
sesõ também no caso de ano-compare-
cimento de uma das . partes litigantes.
Tôdas as decisões do Tribunal exigem
a apaovação de pelo .menos dois ar-
bitreis.

Artigo ri:
O tribunal de arbitramento , eleve

proferir e justificar por escrito g sua •
aentença. Lima sentneça assinada pelo
menos por dois *Árbitros, e válida' como
sentença do tribunal de arbitramen-
to. Cada uma das partes recebe um .
exemplar. assinado dos termos da sen-
tença. A sentença é definitiva e ' obri- •
gaturia. Pela assinatura do presente
contrato. ambas as partes comprome-
tem-se a cumprir a sentença arbitrai.

Artigo 8:
1.. Ás partes litigantes estabelecem •

os honorários dos juizes e das pessoas
necessárias para a tramitação do pro-
cesso.	 .

2. Se antes dá primeira reunião, as
partes litigantes isao • chegarem a
acordo, o tribunal de arbitramento n-
xará honorários adequados. Cada uma .
das partes litigantes tunará a seu
cargo as custas que lhe couberem do
processo. As custas do -tribunal cie
arbitramento serão pagas pela parte-
sencida. Se nenhuma das , partes ven-
cer por inteiro, as custas serão repar-
tidas proporcionalmente.

3.- O tribunal de arbitramento de-
cide .definitivamente aârca cie. terias
as questões -de custas. • 	 _

4. As partes litigantes responsaal-
lizam-se solidariamente pelo paga-
mento integral dos honorários das
pessoas referidas no parágrafo 1. •

_Artigo 9:
Todas as declarações e -coniunica-

'ções das partes litigantes -e do tri-
bunal de arbitramento- relacionaaas
com -a realização do processo de ar-
bitramento, devem ser feitas por es-
crito. Consideram-se recebidas, quan-
do tiverem dada entrada nos seguin-
tes endereços da parte contratante
respectiva:

Para o Kreditanstalt;
Endereço postal: Kreditanstalt ftir

Wiederaufbau Lindenstrasse 27
6 .Frankf urt/Main
República Federal da Alemanha •
Para o mutuário:.
Endereço postal: Kreditanstalt «ir

Desenvolvimento Econômico •	 •

Rua Sete de Setembro, 48
Rio de Janeiro
Brasil
Para o' avalista; .

• Endereço postal: Ministério .cia Fa-
zenda

Rio de Janeiro
Brasil	 •

-• Em seis originais, dos quais trat.
em lingua alemã e três em litigue
portuguesa	 .

Banco Nacional do Desenvolvimene
to Econômico. — Roberto de Oliveira
Campos.
(IQ 29.196 — 944-65 — Cr$ 164.220),

Amuo V
Diversos

1. Nenhuma demora Ou omissão
aio exercício de quaisquer direitos que
cabem ao Kreditanstalt em virtude
deste contrato, poderá ser considera-
da como desistência desses direitos ou
como aquiescência implícita em caso
de inadimplência. O exercício de ape-
aias alguns dos direitos ou o exercício
apenas parcial dos direitos, não exclui
reivindicações posteriores dos direitos

R
inda não ou só parcialmente exerci-

Celebrado em Frankfurt/Main em .
31 de ageato de 1965. r.

Kreditanstalt Für Wiederautbeu. —
Guth Thfessen.

Estados Unidos do Brasil. -- (assa:
Roberto de Oliveira Campos.

-
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secutivos ou em um volume igual ou
superior a'1.000.000 m3 (hum milhão
de metros cúbicos) ao longo da exis-
tenda da firma: .

O) Tenha executado serviços de
pavimentação, compreendendo Ude a
estrutura do pavimento (subases base
e revestimento) em área no mínimo
de 200.000 m2 (duzentos mil metros
quadrados) medida na pista de rola-
mento, em prazo igual ou inferior a
360 (trezentos e sessenta) dias con-
secutivos;

e) que a firma possua equipamento
mecânico disponivel de sua proprie-
dade, capaz de produzir o vceume de
serviço no prazo estipulado.

ç 19 A prova a cue•se refere as .alí-
neas "a" e "b" • deste artigo 'será
feita mediante eieresentaçáo de cer-
tidão ou de atestado de entleacie ou
órgão do serviço público tederai ou
estadual, paraestatal ou de Eiconomia
Mista, relativamente a serviçss direto
e regularmente contratados com o ór-
gão ou entidade ieferida, indicando a
localização dos serviços realizados.

1 29 A prova de equipamenie mecâ-
nico será feita mediante relação cir-
cunstanciada, ~tendo indiseção de
marca, espécie, pctência, capacidade,
tipo, características, estado de con-
servação, relativamente a cada unida-
de, e, indicação de local em que se
encontra, para eleito de inspeçãe pe-
lo DNER. O conjunto apresexitado,
juizo -do DNER, deverá prodezir den-
tro do prazo estabelecido o volume to-
tal do serviço e não poderá, ser infe-
rior ao relacionadc a seguir:

4) tratores de esteira de potência
igual ou superior a 160 11P, equipa-
dos ,com lâminas.

4) carregadeiras frontais cem ca-
pacidade por 1,500 m3.

15) caminhões-basculantes de 8.500
toneladas.

2) motoniveladora	 de potência
igual ou superior a 100 HP.

1) pulvi-mixer autopropulsado.
1) caminhão-tanque para d istribui-

ção de água, com capacidade para
6.000 litros.

2) caminhões-tanque, para trans-
porte de asfalto, equipado com siste-
ma Próprio de aquecimento, e capaci-
dade , mínima de 10 .toneladas.

1) usina teia, tipo pug-mili para
mistura de solo-asfalto, com capaci-
dade mínima de, 100 , toneinta. equi-
pada com silos misturado; tecedor' t
demais smplentos.

2) rolos pés de carneiro de 'dois
tambores.

2) rolos vibratórios de 3 toneladas
2) rolos compactadores "Menden"

de 5 a 8 toneladas.
1) caminhão-tanque-distribindor de-

asf alto,' equipadó com barra de dis-
tribuição, termômetro, tacómetro e
bomba de circulação.-

6) tratores de pneus, de potencia
Igual ou superior a 55 HP.

Observação: A Usina tipo pug-mill
poderá ser substituída por uma mis-
turadora de solos tipo "Trairei -plane"
de capecidade equivalente.

MINISTÉRIO
RA VIAÇÃO E OBRAS
• PÚBLICAS,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA,
PÚBLICA N9 81-85

Rodovia: BR-471-Re (BR-R2).
Trecho: Pelotas-Chui.
Subtrecho: Km 156 ao km 320.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem
{iene Edital denominado DNER, tor-
ga público para cunhecimente dos In--

i

ressados, que fará realizar, , as 14,30
oras do dia 12 do mês de outubro
e 1965, na sede do -DNER, à Aveni-

Presidente Vargas n9 522 — 219
Indar no Estado da Guanaoara, soe

l
presidência tio Engenheiro Salvem

orborema da Silva, concorrência mi-
ica para execuçáo de traba1ho/5 ro-
oviários adiante descritos, mediante

Is condições seguintes:,

I — Proposta e documentação

1. Poderá apresentar proposta tôda
• qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições estabeleci-
am neste Edital.

Parágrafo único.' Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a docurnenraçáe
exigidas, serão entregues ao Presi-
dente da concorrencia acima referido.
no local fixadoapara a concorrência,
em envelopes separados, fechados e
lacrados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira os dizeres: "Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem — Concorrência Publica —
ente). n9 81-85" o primeiro) com o
aubtitulo Proposta". e segundo com
o subtítulo "Documentaçã6 e
' 3. Conterá a proposta, em duas

vias:
a) nome da proponente, residência

ou sede, suas características e identi-
* cação (individual ou social):

b) declaração expressa de aaeitação
, das condições deste editai;

C) Fator de concorrência (pc), úni-
co sabre os preços constantes da Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18-644, sob corre-
ção de uni inflator (I) igual a 2,543
(duas unidades quinhentos e quaren-
ta e três milésimos) . Não será acei-
to fator de concorrência superior a
1,100 (uma unidade e com mi esimos)
o que correspondente a um limite • de
10%- (dez por cento) para acresci=
em relação aos ereços básicos (Tabe-
la de 18-6-64 sob inflator 2,543) . bem
como aceitação dos itens Cl e CII.

1 — Quando a terraplenagem por
razões de ordem técnico-econõneicas,
Iõr executada mediante utilieação de
caminhões na operação do transporte
dos. materiais escavados, os serviços
serão indenizados com base nos itens
1.01 (Escavação e carga de meteria:
de 'jazidas) e 1.06 (Transpo-tes Ge-
rais Locais) 'ia Tabela mencionada,
sob correção combinada do mesmo
inflator e do fator, de concorrência
proposto.

II — Os materiais , petaminosos,
cujo , fornecimento será da responsa-
bilidade do Contratante, serão medi-
dos no canteiro da obra e pagos pelo
preço de custo apreciado de acôrdo
com a Nota Fiscal, inclusive impos-
tos constantes da referida Nuta, com
Bonificaçã.o de 20% (vinte por cen-
to) em' substituição á bonificação de
35% (trinta e cinco por ceeit0 pre-
vista na Tabela em • apreçe, sem
acréscimo ou redução;	 -- ,

d) a juizo do presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-.

cimento. da firma do signatário • ou,
responsável pela proposta I) br tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada eu.
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada . a 'se-
guinte documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signa,ário da
proposta;

O) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do engenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, como certidão do registro da
firma e prova de quitação de ambos
com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial, e trabalhis-
ta vigentes (contrato social, lei dos
dois terços, certidões nega-deu de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, etc.) ;

e) certificado de capacidaele téc-
nica;

1) relação, em duas vias, do equi-
pamento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços;

g) requerimento selicitando autori-
zação para • deposito de cauçáo

11) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal con-
tendo O cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, reiaaonadaS
pelo concorrente, esses elementoe de-
vero ser apresentados em' quatro
vias;

O prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (art. 38,
1 19, alínea "c'' da Lei n9 2.550, de
25-7-55);

0' Prova de cumprimento da Lei
n9 4.440, de 27-10-84. •

• 1 9 A documentação palma, ser
apresentada em ictocópia devidamen-
te autenticada.

g 29 Cada documento devere estar
selado na forma da lei.

39 A juizo da Comissão, poderá ser
permitida a regularização cie falhas
referentes à documentação ate a ho-
ra do inicio da abertura das propos-
tas.

1 49 O requerimento de que trata a
alínea 'g", deverá acompanhar em
separado, o envelope- contende a do-
cumentação.	 •

• 59 A prova de quitação com o im-
pôsto sindical rios empregadores será
a do Sindicato Nacional de fialústrias
de Construção de Estradas. Pontes,
Portos, Aeroportos Barragens e Pa-
vimentação. Caso a firma não a
apresente, deverá provar que 'sua ati-
vidade preponderante, é de Outra -na-
tureza, apresentando portante o do-
cumento de quitaçao do sindicato res-
pectivo.

CAPITULO II

Prova de‘ capacidade
8. A participação na cOn3Orrência

depende de prova de capa.cidede téc-
nica.

7. Para prova ne capacidade técni-
ca será exigido, que a empresa aten-
da simultáneamente as coneaões
seguir:

a) Tenha executado para erga/is fe-
derais, estaduais, autárquicos, paraes-
tateie e Companhia de Economia Mis-
ta, serviços de terreplenagem rreecá-
nica de obras redoviárias ou aeropor-
tuárias de volume igual ou superior a
500.000 m3 (quinhentos mil metros
cúbicos) em prazo igual ou inferior met
900 (trezentos e sessenta) dias • con-

• 19 O recolhimento da cauçáo será
efetuado pelo concorrente nos defe-
rimento pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea "g" do item 5, do Capitulo
I, deste edital.

I 29 A comprovação do recolhenen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão até a hora mareada para
abertura das propostas.

39 Fica sujeito às sanções legais,
independentemente de declaeaçâo de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido.

ç 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de eletetifica-
ção dos licitantes, de acôrde com o
critério julgador deste edital, as cau-
ções serão devolvidas, exceção' feita
aos três primeiros colocados, os quais
só. poderão obter devolução cie Suas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do DNER.

• 59 A caução correspondente â fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência pa-
ra efeito de assinatura do contrato
de empreitada, 'reforçará a caução
inicial com outra de valor tal que
complete 1% (um por cento) do va-
lor dos serviço* contratados, era moe-
da corrente do pais, em cademetae da
Caixa Econômica, em apólice e de-
mais títulos de divida pública federal,
em obrigações do Tesouro, em letras
do Tesouro, em letras de cambio, de
importação e de exportação do Ban-
co do Brasil S, A. e títulos ne Débito
do DNER, representados pelos res-
pectivos 'nitente nominais. Não se
admitirá, na hipótese em que o atri-
buto financeiro deferido ao contrato
venha a ser inferior ao custo previs-
to no edital, redução sabre o valor da
caução inicial.

I 19 A caução inicial será eeforçada,
durante o cumprimento do centras°,
mediante recolhimento,. no atc do
pagamento da conta correspondente
a cada avaliação ou saldo devedor da
medição, de impertencia necessária a
completar com os reforços anterior-
mente procedidos, 5% (cinco por cen-
to) do valor doa serviços ate então
executados.

• 29 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantasse), depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER. Em caso de resci-
são do contrato e interrupçao dos ser-

. viços, não serão devolvidos a caução
inicial e os seus reeorços a menor que
a rescisão e a paralisação dos servi-
ços decorra de ateado com o DNER
ou de falência da firma.

CSI4TULO
Descrição dos . rviços-Form.a ele

Execução e Andamento
10. Os serviços a executar situam-

se na rodovia BR-471-Ra (BR-92),
trecho Pelotas-Chuf, sub-treeho do
Km 158 ao Is. 220.

11. Os serviços a executar compre-
endem:

a) Terraplenagem mecâmca neces-
sária a melhoramentos do corpo es-
trada!, num volume aproximado de
4e0.000 m3 (quatrocentos e 'em/ven-
ta mil metros cúbicos), tendo em
aterro, com material de 19 cateeoria
média de transporte em torno de
5 km. •

b) Pavimentação, compreendendo
eefôrço de sub-leito, aub-base de so-
lo estabilizando, base de eoloeasfalto
com 0,20m de espessura compactada,
imprimação betuminosa, traearnento
supercial 'duplo betuminoso, acosta-
mentos, drenagens e serviços comple-
mentares, inclusive pintura das fai-
xas-central e dos bordas.
- c) o fornecimento do material be-
~irias° será de responsabilidade do

EDITAIS E AVISOS

'..ápirmo lir•

Caução
8. A participaçac da concorrência

depende de depósito da 'caução da Te-
souraria do DNER, "no valor de Cr$
79.000.000 (setenta e nove milhões
de cruzeiros) em moeda iorrente do
pais, em cadernetas da Caixa Eco-
nômica,' em apólices e demais 'titulas
de divida pública Federal, del obri-
gações do Tesouro, em letras do Te-
souro, ou em letras de câmbio de
importação e de exportação do Ban-
co do Brasil S/A e títulos 'te Débito
do DNER, representados pelos res-
iectivos valôres nominais.
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DNER que, no entretanto, alternati-
vamente e no interesse dos sesviços
poderá determinar ao Contratante o'
abastecimento, parcial ou total, me-
diante indenização pelos crite es-
tabelecido na Tabela de Preços de
18-6-65.

d) Os volumes, espessuras, disten-
das de transportes, etc. consignados
acima; figuram apenas como orienta-
ção para o objeto da preseate con-
corrência, não cabendo à coetratan-
te qualquer recurso fundamentado na
variação dos citados elementos.

e) Além dos serviços ralan,onados
rias alíneas anteriores dêste item, a
critério da FiSealização, podesáo ser
executados quaisquer serviçes cons-
tantes da ( Tabela de Preços do DNER
aprovada pelo Conselho Executivo em
18-6-64, que interessam à couligura-
ção do objeto contratado. Dependen-
do da conclusão dos estudos geotéc-
nicos há possibilidade da substituição,
no todo ou em parte; da base de solo-
asfalto por base de solo estabilizado

12. Os serviços serão executados
de acôrdo com as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER
(Inclusive • as Instruções Gerais para
o Contrôle - Tecnológico da Execução
de Serviços de Pavimentaçeo pelos
Contratantes de Obras com o DNER,
aprovadas pelo Conselho Executivo
em 23-2-65), as condições deste Edi-
tal e a proposta apresentada.

Parágrafo único: As obras de - pa-
vimentação só serão iniciadas após,
a conclusão de, pelo menos, 50%1
(cinquenta por cento) das obras de
terraplenagen.

13. Os aterros . serão ocaegatória-
mente compactados; em camadas de
no máximo 20 cm, medidos após com-
pactação; o grau mínimo de compac-
tação à atingir é de 90% em relação
ao ensaio AASHO Normal (MB-33).

a) Os 60 cm finais de atêrro serão
construidos com materiais ap^esen-
tendo • o índice suporte california
Igual ou superior a 8 (oito) e com-
pactados a, no mínimo, 95% em re-
lação ao ensaio AASHO Normal
,(MB-33).

14. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção men-
sal média dos trabalhos, de. modo a
assegurar 'o andamento proporcionai
ao prazo previsto para a conclusão.

15. A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relacio-
nado no § V do artigo 7, Capitulo
II; a medida que fôr sendo julgado
necessário, pelo DNER e mais o que
necessário seja para perfeita execução
da obra..

CAPíTULO V

Prazos
16. A concorrente vencedora deve-

rá assinar o contrato com o DNER
•no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da data do recebimento do
oficio de convocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserto. cem
perda da caução efetuada para par-
ticipação ria concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades
previstas nas leis e regulamentos em
yigor.

17. O prazo para inicio dos tra-
balhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da 1e
ordem de serviço, a qual devera ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
Seguintes à asinatura do contrato.

18. O prazo para conclusão total
dos trabalhos fica fixado em 780 (se-
tecentos e oitenta) • dias consecutivos,
contados da data correspondente ao
último dia do prazo para esse fim es-
tabelecido no art. 17.	 •

19. A prorrogaçieo das prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diret -Ge-
ral do DNER, e, semente será possí-
vel nos seguintes cases:

a) fôrça inalar ou caso fortuito;
b) falta de elementos técnicos pa-

ea execução dos trabalhos quando o
fornecimento &les couber Sm DNER;

"se "	 •

c) atraso na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traua-
lhos;

d) ordem escuta do DNE,P„ para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesse da adminis-
tração;

e) excesso em relação às quantida-
des de serviços previstos no item 10,
Capitulo IV, eo presente Edital:
7) insuficiência de recursos orça-

mentários ou financeiros à execução
parcial ou total da obra.

CAPÍTULO VI

Pagamentos

20. Os pagamentos corresponderão::
a) medições provisórias (cumulati-

vas). ou mediçãe final dos serviços,
procedidas de aeêrdo com es instru-
ções para os serviços de triedteees de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

O) as avaliações periódicas dos ser-
viços executados - raso sendo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição;
s c) entre, duas medições' ou avalia-
ções, não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

Parágarfo. (mico. Até o valo de
Cr$ 500.000.000 iniciais, o pagamento
será efetuado na razão de 50% de
cada conta em moeda corrente e 50%
em Obrigações Reajustáveis do Te-
souro.

Mirou) vti
Valor e dotação.

21. O valor aproximado ataaaido
aos serviços objeto do presente edital
é de Cr$ 7.900.000.000 (sete bilhões e
novecentos 'milhões de cruzeiros) cor-
rendo a despesa, inclusive eventuais
encargos de reajustamento às expen-
sas das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro até o valor de Cr$ 253.000.000
e às expensas dos recursos provenien-
tes do Decreto n9 56.369, de 27-5-65,
em moeda -corrente, até o valor de
Cr$ 250.000.000 (duzentos e clicitienta
milhões de cruzeiros) .

O prosseguimentO dos servi os, além
do valor indicado Cr$ 500.000 000, fi-
cará condicionado à disponibilidade
de recursos :ratificada mediaete em-
penho prévio e ordens de serviços a
serem expedidas pela fiscalização em
correspondência a cada empenho efe-
tivado.	 •

Parágrafo único. Demonsteacia tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atribuída aos serviçoe ob-
jeto do -presente edital, para conclu-
são do subtrecho estabelecido no item
10; Capitulo IV,. ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se use conviee
e a critério do DNER, mediante adi-
tamento ao contrato de empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços, ate a conclusão do subtrecho re-
ferido, condicionado à disponibilidade
de recursos .financeiros próprios. No
aditamento serão mentidas as condi-
ções do contrato de empreitala ori-
ginal. ,

cepireta
Rcaustamento

22.. Os preços propostos são revia.-
veia em conformidade, com o que dis-
põe a Lei n9 4.310, de 28 de julho de
1964, e as Instruções Adminisciativas
do DNER. referentes ao assunto apua-
vedo pelo CE em 20-4-65,

CAPITULO IX

• Contrato

23. A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de
empreitada assinado no DNER, 'ob-
servando as condições estipuladas
neste edital 'e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados na Procuradoria -Judicial
do 'DNER.

24. Os preços iniciais que regerão
o contrato serão os da Tabela de Pre-
çca 'aprovada pelo .Conselho Executi-

vo em 18-6-64, multiplicados pelo fa-
tor de adequação resultante do pro-
duto do inflator da Tabela pelo fator
de' concorrência . = Assim, sendo (I)
o inflator e Pc o fator de coacorrên-
cia, os preços contratuais ini:iais se-
rão dos da tabela de 18-6-64, multi-
plicados pelo lator de adequação Fa
= I.Fc.

25. O valor global inicial clç con-
trato será o constante do item 22,
capitulo VII do presente edital, mul-
tiplicado pelo fator de concorrência.

mirou) x
Multas

23. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Direto"-Geral
do DNER, nos seguintes caso3:

I — Por dia que exceder 23 prazo
para conclusão dos serviços Cr$ ...
500.000 (quinhentos mil cruzeiros) ;

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo feita
trimestralmente a verificasão cem
exceção do 19 trimestre; quando não
foram executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto, as normas téc-
nicas e especificações vigentes no
DNER; quando -os trabalhos de fis-
calização dos serviços forem dificul-
tados; quando a administração for
inexatamente informada pelo contra-
tante; quando o contrato for transfe-
rido a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização do Dire-
tor-Geral do DNER, variáveis de Cr$
5.000.000 (cinco milhões de cruzei-
ros) • a Cr$ 20.000.000 (vinte milhões
de cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

cerfereo ece
Rescisão

.27. O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de • qualquer espécie, quando o
contratante:
• a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa 'Imposta, do
prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;	 •	 •

d) falir ou falecer (esta intima
aplicável à firma individual)

e) transferir, o contrato . a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização no Diretor -Geral do
DNER.	 •

28. Estabelecerá, também, o contra-
to a modalidade de rescisão por mú-
tuo acôrdo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros.	 •

§ 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao contratante o direito de re-
ceber do DNER.

a) o valor dos serviços executados,
calculados em mediação rescisória;

h) o valor das Instalações efetua-
das para cumprimento de contrato,
descontadas as parcelas • correspon-
dentes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos servieos exe-
cutados.

§ 29 Não havendo disponibilidades
inanceiras próprias para atender aos
encargos do prosseguimento dos servi-
ços, o contrato considerar-se-á res-
cindido, ficando destarte adstrito ao
serviço inicial.

CAPITULO XII

Processo e julgamento da von-
corrência

29. A Comissão de Concorrências
de Serviços e ObraST competirá: .

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste

O) examinar . a documentação que
as • acompanha; nos termos- desta edi-
tal;	 • •

c) rejeitar as propostas que naal
satisfizerem as exigências date editai,
no todo ou em parte, e as que se fie
zerem acompanhar de documentaçãO
deficiente ou incompleta;

ci) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represeptan-
tes dos concorrentes presentes ao atoa

e) • lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colhêr
as assinaturas rios representantes dog
concorrentes presentes ao ato . ,

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando)
a proposta mais vantajosa.	 .

30. Para julgamento da concorreras
cia, atendidas as condições deste edi-
te edital, considerar-se-á o menor 'a-
tor de concorrência proposto de . acôre
do com o estipulado na alínea "c" do
item 3, Cláusula I.

31. No caso ne empate procedere
se-á nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a fim de verifi-
car qual o que tete melhor proposta, a
partir da nova base de preços estabe-
lecida quando da le concorrência.

Parágrafo único. No caso de Uivo
empate decidirá por sorteio a pra-
posta vencedora.

COMPANHIA NACIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSI-EIRA

-Procuradoria
EDITAL

Citação de Marcos Sebastião Ca-
nsara, que se encontra em lugar ine
certo e ignorado.

A Comissão de Inquérito de que
trata a Portaria n9 257, de 9 de agase
to de 1965, do Sr. Interventor, impos-
sibilitada de efetuar a citação pes-
soal do Sr. Marcos Sebastião Camara.,
acusado de ter abandonado o serviço,

CAPITULO XIII

Disposições gerais
32. Ao Conselho Executivo •do

DNER se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.	 •

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.	 •

33. Os interessados ficam cientes de
que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual projetil
que possam acarretar redução Ora _

acréscimo no volume de serviços, sene
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.,

34. A Tabela de Preços do DNER„
para os serviços objeto do presente -
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18-6-64, atualmente em vi-
gor poderá ser examinada ou adquie
ride pelos interessados na Divisão de
Obras de Pavimentação ou adquiridas
no • Serviço de Documentação do,
DNER.	 •

35. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou canserva-
ção da obra durante (seis) 6 meses
após o seu recebimento,

36. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnica na
interpretação dos termos dêste
serão atendidos durante o expediente
da repartição da Procuradoria Judi-
cial do DNER ou na Divisão de Obras
de Pavimentação para esclareelmentos
necessários.

37. Para as firmas regularmente,
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes de art. 5;
Capítulo I, alíneas b, c,. á, e 1 fica
substituída pelo cartão de registro.
- Rio de 'Janeiro, 17 de setembro do
1965. — Eng9 Salvan Borborèma da
Silva, Presidente da CCSCa
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por se encontrar ele em lugar incerto
e não sabido, vem, pelo presente edi-
tal, cientifica-Jo para, no prazo de 15
dias, comparecer perante a Comissão
de Inquérito, que funciona na saia da
Procuradoria desta Autarquia, sita na
Avenida Rodrigues Alves, n9 303-331.
Caso não o faça, decorrido aquele
prazo, será ele considerado revel, dan-
do-se-lhe defensor na forma da lei.

Rio de Janeiro, 1.7 de setembro de
1965. - Isaura Mandim Cargueira,
ffiecretário da C.I.

(Dias 21 e 28-9-65).
,(N° 43.535 - 20.9.65 - Cr$ 8.100)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS' DE•SANEAMENTO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N° 169-65

5...r viços: Abastecimento dágua.

O Presidente da Comisso dc Concor-
rei:mias de Serviços e Obras do Depar-
tamento Nacional de Obras -'de Sanea-
mento, autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
torna publico para conhecimento dos in-
teressados, que fará realizar às 15 horas
Io dia 19 do mês de outubro de 1965,

11a sede do'D.N.O.S. à Avenida Pre-
sidente Vargas n9 62 - 89 *andar, no
Estado da Guanabara, concorrência
pública para a execução dos serviços
adiante descritos, mediante as condições
seguintes:

/ - Documentação e proposta

1. Poderá apresentar proposta toda e
qualquer firma„ individual ou social, que
satisfaça às condições estabelecidas nes-
te Edital.	 _

, Parágrafo único, Não serão tomadas
- em consideração, propostas apresentadas
por consórcios ou grupos de firmas.

2. A documentação e a proposta, se-
rão ertregues à C.C.S.O, no local fi-
xado para a concorrência, em envelopes
separados, fechados e lacrados, contendo
em sua parte externa e fronteira os dize-

. yes 4Departamento Nacional dc Obras
de Saneamento - Concorrência Pública
- Edital n" 169-65», o primeiro com o
aubtitulo eDocumentação» e o segundo
com o subtítulo aPropostas».

J. Conterá a documentação:

a) estatutos da firma ou contrato so-
cial e alterações existentes, tudo, devida-
mente registrado no Departamento Na-
cional de indústria e Comércio ou-Jun-
ta Comercial, devendo o capital da fir-
ma, ser igual ou superior à Cr$ 	
20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros)
• b) prova de quitação com os impos-
tos federais, estaduais e municipais, me-
diante certidões negativas fornecidas pe-
las respectivas fazendas;

• c) Impósto de Renda:

I - certidão negativa do ImPôsto
Renda e seus adicionais;

II - Impósto Adicional de Renda
(Lei n° 2.862-56);

d) certidão do registro da firma 'e do
(s) responsável (eis) técnico ( s) no
CREA;

c) • documentos comprobatódos de
capacidade financeira, fornecido, por
no minhno, dois bancos, datado do ano

curso;
f) apólices de seguro de Acidentes do

Trabalho;

Prova de cumprimento da Lei Elei-
toral-do (s) 'responsável (eis) pela fir-
ma, 'em atestado de permanência no país,
guando se tratar de .estrangeiro;.'

h) 'prova de •cumprimento da Lei dos
2/3 e do recolhimento do Impôsto

,(empregador, empregados e profis-

sionais liberais), como determina a Con-
solidação das Leis do Trabalho;

i) prova de quitação para com as ins-
tituições de previdência social, através
de certidão (ões) negativa (s) da (s)
instituição -(ões) a que esteja vinculada
a empresa e inclusive do IAPTEC, _de
acôrdo com o Art. 28 e seguintes do Ca-• Ca-

 I, titulo III, do Dec. 48.959-A,
de 19.6.60;

j) prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsável (eis) técni-
co (s), mediante certidão (ões) ou ates-
tado (s) fornecido (s) por entidade fe-
deral, estadual ou municipal de Capital
de Estado, inclusive de sociedade de
economia mista, provando ter executado
ou estar executando estação de trata-
mento dágua com capacidade mínima de
50 'arra por segundo ou obras em con-
creto sentado com volutte • minimo de
1.000 ,atros cúbievs;

I) recibo do depósito da caução.
§ 1 9 A documentação poderá -ser

apresentada por fotocópia devidamente
autenticada.

§. 29 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.O.S., até 15 horas
do dia 18-10-65, a apresentação dos do-
cumentos constantes das alíneas, a, b, c,
d, c, I, g, h, fica substituída pelo certi-
ficado de inscrição;	 •

4. Conterá a proposta, em 3 três)
vias:

a) nome do proponente, domicílio ou
sede, suas caracteristicas e identificações
(individual ou social);

b) declaração expressa de aceitação
das • condições deste Edital, constando
ainda preço global, por extenso e em al-
garismos, o prazo em meses para exe-
cução dos serviços data e assinatura do
proponente;

c) as propostas obedecerão o modelo
anexo às Especificações, devendo cada
via ser acompanhada de um cronogra-
ma:

• cl) a proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta datilografada,
em linguagem clara, sem emendas, rasu-
ras ou entrelinhas.

II - Caução

5. A participação na concorrência de-
pende de depósito da caução, no valor
de Cr$ 2.000.000 (dois milhões de Cru-
zeiros) efetuados em duas parcelas dis-
tintas de Cr$ 1.000.000 (huin milhão de
cruzeiros) e Cr$ 1.000.000 • (hum mi-
lhão de cruzeiros) cada uma, em moeda
corrente do pais, em apólices da divida
pública, em obrigações ou letras do Te:
souro, representadas pelos respectivos
valores nominais.

§ 1° O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro Na-
cional, à ordem do D.N.O.S., devendo
constar que a parcela de Cr$ 1.000.000
(hum milhão de cruzeiros), se destina a
garantia da assinatura do contrato e a
parcela de Cr$ 1.000.000 (hum milhão
de cruzeiros), ,é- depositada para os fins
de assinatura de contrato e sua execução
fazendo-se em ambos, referência aos ser-
viços, (ou obras) objeto do Edital mi-
mero 169-65.

§ 29 Conhecidos os- resultados, da
concorrência e a ordem de classificação
dos participantes, aprovada pelo Sr. Di.
retor-Geral, as cauções serão devolvi-
das, exceção feita aos três primeiros co-
locados, cujas cauções serão liberadas
após a assinatura do contrato, observa-
da a ressalva do. 	 6 do presente
Edital. •	 _

6. p venccdor da concorrência, para
deito d assiaatura de contratd„, só pode-
rá levantar à importanciO'correàp• onden.
te à primeira parcela da caução mencio-
nada no item anterior, permanecendo a

segunda como garantia da execução dos
sereiços (ou obra) contratados.

'Parágrafo único. A caução'inicial se-
rá reforçada durante a execução dos
serviços contratados, de atórdo com as
(Normas Gerais para Empreitadas do
D .N.O.S .>

III - Local e natureza dos serviço.

7. Os serviços objeto do presente Edi-
tal consistem em: execução de obras ci-
vis,' referentes ao abastecimento dágua,
da cidade de Lavras, Estado de Minas
Gerais, 9 9 Distrito Federal de Obras de
Saneamento,

• IV - Prazos

8. O" concorrente vencedor, deverá
assinar o contrato com o D.N.O.S. no
prazo de 10 (dez) dias contados da da-
ta dó recebimento do oficio de convoca.
ção, sob pena de ser considerada a pro-
posta deserta, com perda da caução efe-
tuada, independentemente de outras pe-
nalidades previstas nas Leis e regulamen-
tos em vigor.

9. O prazo máximo para execução
total dos serviços será de 18 (dezoito)
meses contados à partir da data da pu-
blicação do contrato.

10. O prazo para inicio dos traba-
lhos será de quinze dias contados da
primeira ordem de serviços expedida pe-
la Fiscalização. •	 •

.V - Valores e Dotação •

11. Nenhuma proposta será levada em
consideração dêSde que exceda a impor-
tância de Cr$ 238.000.000 (duzentos e
trinta e oito milhões de cruzeiros).

12. A despesa decorrente desta con-
corrência correrá • à conta da verba:
2.9.30.1.14.1.51 - U/64; 4.1.1.3.K.
14.1.1.20.71 - U/65 e 4.1.1.3.K.
14 .1 .1 .b. N .0 . S 365, no presente
exercício e nos demais pelas verbas pró-
prias destinadas a este Departamento.

,VI - Contrato e Penalidades

13: A adjudicação'do's serviços será
efetuada mediante' contrato de empreita.
da assinado no D.N.O.S., observando-
se aa condições estipuladas neste Edital,
as especificações e o que consta da res-
pectiva . minuta, à disposição dos interes-
sados, na Procuradoria Geral do 	
D N .0. S,

It. O Empreiteiro que deixar de coai-
rrir qualquer cláusula do contrato, bem
copo deixar de dar aos trabalhos o rie-
m() correspondente ao cronograma apro.
Irado pelo D.N.O.S., ficará sujeito a
multa e outras penalidades, de acôrdo
com-o previsto nas allormas Gerais pa-
ra Empreitadas do D.N.O.S.»

15. O inadimplemento de qualquer das
obrigações contratuais poderá importar
em declaração expressa de inidoneidade
do Empreiteirá, para contratar ou tran-
sacionar com o Departamento sem des-
prezo de quaisquer outras 'sanções pra-, ..vistas no Contrato.

VII -- Processo e julgamento da
-	 Conoorréncia	 •

16. De acôrdo com as atribuições pre
vistas no Dec. 1.487, de 7 de novembro
de 1962 (Regimento do D.N.O.S.), à
Comissão de Concorrências compete:
• a) examinar os documentás, apresen-
tados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se aS propostas atendem
às condições estabelecidas neste Edital;

. e) rejeitar as propostas que não satis-
fizerem as exigências deste Edital, no
todo ou em parte;

J) rubricar as propostas aceitas e ofe-
rece-las à rubrica dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;
•'e) • lasirar 'a'Ata :•--ciroanstanciada

oeórrerieia, nà 'qual Se'onericionarão -tõ-
,das as propostas apresentadas, reclama-

ções feitas e dou Is ocorr nhicias que in-
teressarem ao julgamento da 1:citação;
4) apresentar laudo, da Concorrencia

e emitir parecer Indicando a proposta
mais vantajosa.

VIII - Disposições Gerais
17. Fazem parte integrante deste Edie

tal, as «Normas Gerais para Empreita-
das do D.N.O.S.a, aprovadas pela
Resolução n9 50-37-64 do Conselho De-
liberativo, bem como, as Especifiteiçõea
para a presente concorrência.

18. O prazo no qual o concorrente se
propõe à terminar as obras não será
considerado para classificação e não
poderá exceder o fixado neste Editai.

19. No caso de absoluta iguainade
entre duas propostas, a comisau proce•
dera, por meio de carta, a nova concor-
rência entre os respectivos autores, a tia
de verificar qual a maior redução que
podem sofrer entre si, as propostas em-
patadas. Caso haja nóvo empate, pro-
ceder-se-á nos termos dos artigos 742 e
756 do Regulamento Geral de Contabi-
lidade Pública.

.20. A presente concorrência poderá
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral, por
conveniência administrativa sem que aos
concorrentes caiba indenização de qual.
quer espécie.	 ,1

Parágrafo único. Em caso de anulação
os concorrentes terão direito a levantar a
caução e receber a documentação -que,
acompanha a respectiva proposta. me-
diante prévio_ requerimento.	 •	 -

21. Os desenhes, plantas e Especifie
cações, necessários à execução das obras'
serão fornecidos aos interessados pelo'
Serviço de, Documentação - Divisão de
Planejamento.'

22. OS interessados que tiverem dú-
vidas de• caráter técnico ou legal na In-
terpretação deste Edital, serão atendi-'
doi. durante o expediente da Repartição
na C.C.S.O., para os esclarecimentos,
necessários. 	 . •

O Presidente da Comissão de Concj
rendas de Serviços e Obras do Depare,
tamento Nacional de Obras de &mu-
mento, autorizado pelo Sr. Diretor-Geral,
torna público para conhecimento dos in-
teressados, que fará realizar às 15 horas
do dia 20 do mês de outubro de 1965,
na sede do D.N.O.S. A Avenida Prea,
sidente Vargas 119 62 - 89 andar, no
Estado' da Guanabara, concorrência ptie,
blica para a execução dos serviços
adiante descritos, mediante as condições
seguintes:

/	 Documeritaçiío c proposta \

1. Poderá apresentar proposta tõda
qualquer firma, individual ou social, TIS
satisfaça às condições estabelecidas nes.
te Edital.	 .

Parágrafo único. Não serão nernàdas
em consideração propostas apresentadeas
por cot-márcios ou grupos de 1irr4a.s. .
• 2. -A docamenfação e a propow,`'see

rão cratregues,à•C.C.S.O. np ,p,çajI
xado para a coneorrência. em envilopes

•I
23. A juizo da Comissão, poderá ser.

permitida a regularização de falhas re.
ferentea à documentação, até a hora da
abertura dos envelopes contendo as pro-
postas, não se admitindo a apresentação
de documentos que não tenham sido &e.,
recidos no momento da proposta.

Rio de Janeiro, 13 de setembro dm
1965. - Francisco José Teixetra
chado, Presidente da Comissão de Coa-
corrências de Serviços e Obras).

Ref. Processo N° 9.882-65,
•

•

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 180-65

Serviços: Serviços de esgotos sanitá.
rios.
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Setembro de 19-65

separados, fechados e lacrados, conten-
do em sua parteaexterna e fronteira, os
dizeres «Departamento Nacional de Cora
de Saneamento — Concorrência Publi-
ca — Edital n" 180-65», o primeiro com
o subtítulo «Documentação», e,o segan-
do com o subtítulo «Propostas».

3. Conterá a documentação:

a) estatutos da firma ou contrato so-
01 e- alterações existentes, •tudo, devi-
damente registrado no Departamento Na
eional de Indústria e Comércio ou 'junta
Comercial, devendo o capital da firma,
ser igual ou superior à Cr$ 30.000.000
(trinta milhões de cruzeiros); • 	 •

b) prova de quitação com os impostos
federais, estaduais e municipais, mediam;
te certidões negativas fornecidas pelas
respectivas fazendas;

c) Imposto de Renda:

-- certidão ,negativa do impeisto dc

Renda e Seus adicfonais;

II . — Imposto. Adicional de Renda
,(Lei n9 2.862-56);	 .

d) 'certidão do registro da firma.Cdo
(s) responsável .(eis) técnico (s) no
CREA;

e) documentos comprobatórios de ca-
pacidade financeira, fornecido, por no
mínimo, dois lanros, datado do ano era
1:Urso;

I) apólices de 'seguro de Acidentes do
Trabalho;	 •

g) prova de cumprimento da Lei Elei-
toral do (s) responsável (eis) pela fir-
ma, ou atestado de permanênsia no pai-á,
quando se tratar de estrangeiro;

Ir) prova de cumprimento da Lei dos
2/3 e do recolhimento do Impõsto Sin-
dical (empregador, empregados e profis-
sibilais liberais), como determina a con-
solidação das Leis , do Trabalho;

i) prova de quitação para com as ins-
tituições de previdência social, .através
de certidão (ões) negativa (s) da (s)
instituição (ões) a que esteja vinculada
a emPrêsa e inclusive do IAPTEC, de
acôrdo com o Art. 28 e seguintes do Ca-
pital° I, titulo III, do Dec. 48.959-A,
de 19.6.60;

j) prova de,F,apacidade Técnica da
firma ou do sou responsável (eis) técni-
co (s), mediante certidão (ões) ou ates:.
tado (s) fornecido (s) por entidade fe-
deral, estadual ou municipal de Capital
de .Estado, L inclusive_de • sociedade de
economia mista, provando ter executado
Obra em concreto com um volume mini-
imo de 500 m3 (qulhhentos metros cúbi-
cos);

1) recibo do depósito da caução.-
§ 1 9 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia devidamente
autenticada..

§ 29 Para as'firmas regularmente re-
gistradas no B.N.O.S., 'até. 15 horas
do dia 19.10.65. a apresentação dos do-
cumentos constantes das alíneas a. b, c,
d, e, I. g, h, fica substituída pelo cedi-
ficadô de inscrição;

4. Conterá a proposta em "3 (três)
vias:

42) nome do proponente, domicilio ou
sede, suas características e identificações
,(individual ou social); 	 '	 •

b) declaração expressa de , aceitação
das condições dêste Edital, 'constando
ainda preço global, por extenso e em al-
garismos, o prazo em meses para exe-
cução dos serviços, data e assinatura do
proponente;	 .	 • . •

c) as propostas obedecerão o modêlo
anexo as Especificações, devendo cada
via ser acompanhada . de um cronogra-!
:na;

d) a proposta será apresentada em pa-
pel tipo oficio ou carta datilografada,
sai linguagem- clara, sem emendas, rasu-
ras ou entrelinhas.	 -

// — Caução
I. 5: A 'participação na concorrência de-
pende de depósito da caução no valor
de Cr$ .1.000.000 (hum milhão de pu-
zeiros) efetuados em duas parcelas dis-
tintas de Cr$ 600.000 aseiacentos mil
cruzeiros) e Cr$ 400.000 (quatrocentos
iiiil cruzeiros) cada uma, em moeda cor-
rente do pais, em apólices da divida pú-
blica, em obrigações ou letras do Tesou-
ro, representadas pelos respectivos valo-,
res dominais.

• § 1 9 O recolhimento da caa A'.) . Sé rá
efetuado . pelo concorrente nas Caixas
Econohaiens Federais ouana Tesouro Na-
cional, à ordem do D.N.O.S. devendo.
constar que a parcela de Cr .600.000
(seiscentos mil cruzeiros), se destina a
garantia da assinatura do 'contrato e a
parcela de. Cr$ 400.000 (quatrocentos
mil . cruzeiros) é depositada para os fina
de assinatura de contrato e sua execução
fazendo-se em ambos, referência .aos ser-
viços, (ou Obras) objeto do Edital n°
180-65.

§ 2° Conhecidos os resultados dá
concorrência e a ordem de classificação
dos participantes, aprovada pelo Sr. Di-
retor-Geral, as cauções serão devolvidas
exceção feita aos três primeiros-coloca-
dos, mijas cauções serão liberadas- após
a assinatura do contrato, observada a
'ressalva do item 6 do presente Edital.

6. O vencedor da concorrência, para
efeito de assinatura de contrato, só po-
derá levantar a importância correspon-
dente à primeira parcela, da caução men-
cionada no item anterior, permanecendo
a segunda como garantia da execução
dos serviços (ou obra) contratados.

Parágrafo Único . A' caução ini-
cial será --reforçada durante a execu-
ção, dos serviços contratados, de acôr-
do com as «Normas Gerais para Em-
preitadas do D.N . O .S. "„

III — LO cal e Natureza dos Serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital Consistem em: execução de ser-
viços de esgotos sanitários na cidade

de Pciços de Caldas, Estado de Minas
Gerais; 90 Distrito Federal de Obras
de Saneamento.

- IV— Prazos.

• 8. O concorrente vencedor, deverá as-
sidar o contrato com o D.N.O.S. no
praZo de 10 (dez)' dias contados da
data do 'recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de ser Considerada
a proposta desta, com perda da
caução efetuada, independentemente de
outras penalidades previstas nas Leis e
regulamentos em vigor. 	 •

.9. .0 prazo máximo para execução
total	 cios serviços será 'de 8 (oito).
meses 'contados' à partir	 da data da
publicação do contrato. .

10. O prazo par início dos trabalhos
será de quinze dias contados da pri-
meira ordem de serviços expedida pela
Fiscalização.

V — ValOrés e Dotação

Il. Nenhuma proposta Será 'levada
em consideração desde que exceda a
importância de _Cr$ 83.000.000 (oitenta
e três milhões de cruzeiros) )	 -

12. A despesa decorrente desta cone
corrência correrá à conta da verba:
2.9.30.1.14.4.15	 União-64, no pre-
sente exercício ,e nos demais pelas ver-
bas próprias destinadas a éste Departa-
mento.

VI	 Contrato e Penalidades

13. A _adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de emprei-
tada assinado no D.N.O.S.

'
 :obser-

'ando-se as condições estipuladas nês-
te Edital, as especificações e o que
consta, da respectiva • minuta; à disposi-
ção dos interessados, na Procuradoria
Geral do D,N.O.S..	 •

14. O empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer , cláusulà do contrato,
bem como deixar de, dar aos trabalhos
o ritmo correspondente ao cronograma
aprovada Pelo D.N.O.S., ficará su-
jeito a multa "e outras penalidades, de
acõrdo eom o previsto nas «Normas Ge.

raiá para Empreitadas do 	
D.N .0	 ,	 •

15. O inadimplemento de qualquer das
obrigações contratuais poderá importar
em .declaração expressa de inidonelda-
de do Empreiteiro, para contratar oa,
transacionár., com o Departamento sem
desprezo de quaisquer outras sanções
previstas no Contrato.

VII ---,,Processo c Julgamento da
Concorrência

16. De acordo com as atribuições
previstas no Dec. 1,487, de 7 de no-
vembro de 1962, (Regimento 'do 	
D.N.O.S.), à Comissão de Concor-
rna; c)_ a 

sexaminar
compete:  o

s documentas ',apresen-
tados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas atendem
às 'condições estabelecidas .nêste Edi-

t i

, c) rejeitar as propostas que não sa•
tisfizerern iTs exigências dêste Edital, no
todo ou em parte;

d) rubricar as proPostaS aceitas e
Olerece-las' A rubrica dos representante* •
dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrencia, ‘ na qual se mencionarão to-
das as propostas apresentadas, reala-
mações. feitas e demais ocorrências que
interessarem ao julgamento . da 'licita-
ção;

a js) apreaentar laudo., da Concorrência
e emitir parecer indicando a proposta
mais vantajosa.

VIII — Disposiç:Cies Gerais

17. Fazem parte integrante deste
Edital, as «Normas Gèrais para Emprei-
tadas do D.N.O.S.", aprovadas pela
Resolução n9 50-37.64 do Conselho De-
liberativo, bem como, as Especificações
para a, presente concorrência.

18. OPrazo no qual o concorrente
se propõe' terminar as obras não será
considerado para classificação e não po-
derá exceder o fixado alêstc Edital.

19. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a comissão proce-
derá, por meio de carta, a nova con-
corrência entre os respectivos autores, .a
fina de verificar qual a maior redução
que podem sofrer entre si, as propostas
empatadas. Caso haja novo empate, pro-
ceder-se-á" nos têrrnoi dos artigos 742 e
755 do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública.

20. A presente concorrnécia poderá
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral, por
conveniência administrativa sem que aos
concorrentes caiba indenização de qual-
quer espécie.	 •

Parágrafo elnico — Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a documen-
tação que acompanha a respectiva pro-
posta, mediante prévio requerimento.

21. Os desenhos, plantas e Especifi-
cações, necessários à execução das
obras, serão fornecidos aos interessa-
dos pelo Serviço de Documentação --
Divisão de Planejamento.

22. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação deste Edital,' serão atendi-
dos durante o expediente da Repartição
na C.C.S.O., para os esclarecimentos
necessários.

-23. *A juízo da Comissão, poderá ser
permitida . a regularização de falhas re-
ferentes à documentação, até a hora da
abertura 'dos envelopes contendo as pro-
postas, não se, admitindo a.apresentação
de documentos que não tenham sido ofe-
recidos'no.momento da proposta. •

Rio de Janeiro, 13 de setembro de •
1965. — Ref. Processo n9.9.586-65;
Francisco losé Teixeira Machado, Pre-
sidente da Comissão de 'Concorrências •
de Serviços e Obras.	 •


